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Glossário 

 

ABIQUIM – Associação Brasileira da Indústria Química  

ABTLP – Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos 

Perigosos  

ANTT – Agência Nacional de Transportes Terrestres 

ANVISA  – Agência Nacional de Vigilância Sanitária  

CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento  

CONTRAN – Conselho Nacional de Trânsito  

DENATRAN – Departamento Nacional de Trânsito 

DNIT  – Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte 

ECT – Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos  

ESALQ – Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz” 

ESALQ-LOG – Grupo de Pesquisa e Extensão em Logística Agroindustrial 

FEALQ – Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz 

FENABRAVE – Federação Nacional da Distribuição de Veículos 

Automotores  

FIPE – Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas 

GERET – Gerência de Regulação do Transporte Rodoviário e Multimodal 

de Cargas 

INMETRO – Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia 

SIFRECA – Sistema de Informações de Fretes 

SUFIS – Superintendência de Fiscalização 

SUREG – Superintendência de Governança Regulatória 

SUROC – Superintendência de Serviços de Transporte Rodoviário e 

Multimodal de Cargas 

TRC – Transporte Rodoviário de Cargas 

USP – Universidade de São Paulo 
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1. Introdução 

A Medida Provisória nº 832 de 2018 (Política de Preços Mínimos do Transporte 

Rodoviário de Cargas) foi editada para “promover condições razoáveis à realização de 

fretes no território nacional, de forma a proporcionar a adequada retribuição ao serviço 

prestado”, trazendo a competência da ANTT para a regulamentação do assunto. 

A Resolução nº 5.820, de 30 de maio de 2018, da Agência Nacional de Transportes 

Terrestres (ANTT), publica a tabela com os preços mínimos de fretes referentes ao 

quilômetro rodado na realização de frete, por eixo carregado, para diferentes categorias 

de carga (geral, a granel, frigorificada, perigosa e neogranel), não incluindo valores de 

pedágios e tributos. 

A Resolução ANTT nº 5.821, de 7 de junho de 2018, altera a Resolução anterior, incluindo 

situações excepcionais nas quais as tabelas de preços mínimos não se aplicam (destaque 

para o caso de fretes de retorno e logística reversa). Além disso, altera a tabela de preços 

mínimos da resolução anterior, incluindo a discriminação de preço por tipo de veículo 

qualificado pela quantidade de eixos, além de definir que a tal resolução não se aplica 

aos contratos com prazo determinado comprovadamente formalizados até a publicação 

desta resolução. No entanto, a Resolução nº 5.821/2018 foi revogada em 11 de junho 

de 2018 pela Resolução ANTT nº 5.822, de 08 de junho de 2018, ficando válida apenas 

a Resolução anterior, de maio de 2018.  

Em 9 de agosto de 2018, a supracitada Medida Provisória foi convertida na Lei nº 13.703, 

de 08 de agosto de 2018, trazendo algumas novas regras, entre as quais a possibilidade 

da ANTT “fixar pisos mínimos de frete diferenciados para o transporte de contêineres e 

de veículos de frotas específicas, dedicados ou fidelizados por razões sanitárias ou por 

outras razões consideradas pertinentes pela ANTT, consideradas as características e 

especificidades do transporte”. 

Contestações das mais diversas ocorreram, seja por parte dos transportadores, seja por 

parte dos embarcadores, no que dissesse respeito à categorização considerada para as 

cargas, aos parâmetros técnicos de veículos adotados e aos próprios valores publicados. 

Tais fatos puderam ser verificados pela maior demanda recebida pela ANTT assim como 

pela maior repercussão no setor percebida tanto pelo ESALQ-LOG, quanto pela própria 

imprensa. Por exemplo, muito continuou a ser questionado sobre o tratamento dado às 

supostas cargas de retorno – fertilizantes, principalmente – o que fez com que navios 

graneleiros desse tipo de produto ficassem atracados por longos períodos em terminais 
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marítimos brasileiros para depois voltarem ainda cheios para suas origens. Destaque 

também para anúncios feitos por algumas indústrias, que descontentes com a Tabela, 

estariam preferindo verticalizar os serviços de transporte rodoviário, incrementando a 

aquisição de caminhões novos. Observou-se ainda a geração de expectativa no mercado 

– noticiada pela grande imprensa – com relação à possível inconstitucionalidade da 

política de preços mínimos de fretes (alguns juristas alegam que a Constituição Federal 

proíbe a regulamentação do transporte terrestre por medida provisória; como a lei teve 

origem na Medida Provisória nº 832, ela também seria inconstitucional). De qualquer 

forma, aguarda-se a decisão do Supremo Tribunal Federal (STF) sobre a 

constitucionalidade da tabela com preços mínimos do frete, o que poderá ocorrer 

durante o ano de 2019.  

Nesse contexto, o objetivo deste Produto é apresentar o detalhamento dos parâmetros 

considerados para a elaboração dos pisos mínimos do frete rodoviário, sintetizar uma 

análise das demandas trazidas pelas diversas partes afetadas pela política pública nesse 

projeto, discutir e apresentar os valores novos de referência dos pisos mínimos de fretes 

a partir da metodologia estabelecida no relatório do Produto 5. 

Cabe o destaque de que após a depuração de uma série de contribuições por parte dos 

agentes econômicos junto à ANTT, somada à expertise do grupo técnico da Agência e do 

ESALQ-LOG, foi possível estruturar uma metodologia mais aderente às condições 

observáveis no mercado do transporte rodoviário de cargas do Brasil em termos de 

custos operacionais totais, a qual também é apresentada nesse relatório. 
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2. Pesquisa de preços dos insumos e definição dos parâmetros do modelo 

de custo de transporte 

Os dados de entrada do modelo de custo de transporte rodoviário, também 

denominados de inputs ou parâmetros, exercem influência significativa na definição dos 

pisos mínimos de fretes do transporte rodoviário de cargas.  

Nesse sentido, por exemplo, a adoção de indicadores médios para cada um dos 

parâmetros do modelo de custo de transporte resultaria na quantificação do custo 

operacional médio do transporte rodoviário brasileiro, não sendo este o objetivo da 

Política Nacional de Pisos Mínimos de Fretes do Transporte Rodoviário de Cargas: 

“promover condições mínimas para a realização de fretes no território nacional...” (Lei 

nº 13.703/2018). Por outro lado, a adoção de indicadores mínimos observados em cada 

um dos parâmetros pode implicar em dois tipos de incoerências: (i) o parâmetro tido 

como mínimo na amostra obtida ser um outlier; ou (ii) o parâmetro é representativo 

para um número muito restrito de agentes do mercado, não refletindo a realidade 

operacional do transporte de cargas no Brasil. 

Os parâmetros do modelo de custo de transporte podem ser segmentados em dois 

conjuntos:  

 Parâmetros mercadológicos, que se referem aos indicadores dos preços dos 

insumos de transporte, envolvendo: preço do caminhão-trator, preço do 

implemento, preço do óleo combustível, preço dos óleos lubrificantes etc. 

 Parâmetros operacionais, que se referem aos indicadores operacionais e 

produtivos do transporte rodoviário de carga, envolvendo: rendimento do 

consumo de combustível, velocidade, tempos de carregamento e 

descarregamento, dentre outros.  

Os parâmetros mercadológicos foram estruturados a partir da coleta de dados a nível 

nacional de forma a considerar as particularidades de cada uma das Unidades 

Federativas brasileiras. Tal premissa se mostra alinhada ao fato de a Lei nº 13.703/2018 

ser de caráter nacional para promoção de condições mínimas para realização de fretes 

no território nacional. 

Além disso, cabe o destaque de que, de forma a reduzir potenciais incoerências nas 

análises, definem-se como referências para cada parâmetro mercadológico os valores 

estabelecidos pelo quartil de maior eficiência – primeiro quartil quando o valor do 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

9 
 
 

parâmetro for diretamente proporcional ao custo de transporte e terceiro quartil 

quando o valor do parâmetro for inversamente proporcional ao custo de transporte. 

Exceções existem na tratativa de alguns parâmetros dessa regra geral, as quais serão 

detalhadas na sequência. 

Parâmetros operacionais do transporte de cargas, por sua vez, foram obtidos via 

pesquisa realizada com agentes do setor, particularmente envolvendo aplicação de 

questionário física e eletronicamente. No total, foram obtidas 965 respostas até a data 

de 1 de março de 2019 envolvendo: 47,0% Empresas Transportadoras de Cargas (ETC); 

43,6% Transportadores Autônomos de Carga (TAC); 3,4% Cooperativas de Transporte 

Rodoviário de Cargas (CTC), além de 6,0% na categoria outros (empresas com frota 

própria, consultores, arrendatário etc.).   

Nesta seção do documento serão apresentados os detalhes das definições estabelecidas 

para cada um dos parâmetros de custo de transporte que serão adotados no modelo. 

De forma objetiva, são apresentados os dados referenciais utilizados, bem como a forma 

de obtenção dos mesmos. De extrema importância para a elaboração do modelo de 

custeio, antes de tratar especificamente de cada um dos dados de entrada, tem-se como 

etapa fundamental a seleção dos veículos típicos de cada uma das composições 

veiculares. 

Seleção dos veículos típicos de cada uma das composições veiculares 

Como premissas para a seleção desses veículos (caminhão-trator) típicos para cada 

combinação veicular, adotou-se como referência o número de vendas no ano de 2018 

(dados da FENABRAVE - Federação Nacional da Distribuição de Veículos Automotores, 

apresentados no Anexo IV) e o quão comum é o modelo do veículo no mercado 

brasileiro, de acordo com dados do DENATRAN (Departamento Nacional de Trânsito). 

Fez-se ainda uma análise da capacidade de tração do veículo, de forma a se ter uma 

adequação entre o caminhão-trator e os implementos considerados. 

Para cada um dos tipos de composições veiculares estabelecidos (veículos de 2, 3, 4, 5, 

6, 7 e 9 eixos), a Tabela 1 apresenta o modelo do caminhão-trator adotado como 

referencial para a elaboração da política de pisos mínimos. Por sua vez, a Tabela 2 

apresenta a tipologia dos implementos rodoviários estabelecidos como referenciais 

para cada uma das composições veiculares. 
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Tabela 1. Veículos típicos considerados para cada combinação veicular (número de 

eixos). 

Número de 
eixos 

Tipo Modelo típico 

2 Chassi 4x2 MB / ATEGO 1419 

3 Chassi 6x2 VW/CONSTELLATION 24.280 

4 Cavalo 4x2 VO / VM270 

5 Cavalo 4x2 VW / 19.330 

6 Cavalo 6x2 MB / AXOR2544 

7 Cavalo 6x2 SC / R440 

9 Cavalo 6x4 SC / R440 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

Tabela 2. Implementos típicos considerados para cada combinação veicular (número de 

eixos). 

Classe de 
carga 

Número de eixos da 
composição veicular 

Tipo de implemento 

Granel sólido 

2 Carroceria graneleira 

3 Carroceria graneleira 

4 Semirreboque graneleiro (2 eixos) 

5 Semirreboque graneleiro (3 eixos) 

6 Semirreboque graneleiro (3 eixos) 

7 Bitrem Graneleiro 

9 Rodotrem Graneleiro 

Granel líquido 

2 Tanque Aço Carbono 10 m³ 

3 Tanque Aço Carbono 15 m³ 

4 Semirreboque tanque (2 eixos) 

5 Semirreboque tanque (3 eixos) 

6 Semirreboque tanque (3 eixos) 

7 Bitrem tanque 

9 Bitrenzão tanque 

Frigorificada 

2 Carroceria 

3 Carroceria 

4 Semirreboque (2 eixos) 
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5 Semirreboque (3 eixos) 

6 Semirreboque (3 eixos) 

7 Bitrem 

9 Rodotrem 

Contêiner 

5 Semirreboque  (2 eixos) 

6 Semirreboque (3 eixos) 

9 Rodotrem 

Carga geral 

2 Carroceria de grade baixa 

3 Carroceria de grade baixa 

4 
Semirreboque de grade baixa (2 

eixos) 

5 
Semirreboque de grade baixa (3 

eixos) 

6 
Semirreboque de grade baixa (3 

eixos) 

7 Bitrem de grade baixa 

9 Rodotrem de grade baixa 

Neogranel 

2 Carroceria de grade baixa 

3 Carroceria de grade baixa 

4 
Semirreboque de grade baixa (2 

eixos) 

5 
Semirreboque de grade baixa (3 

eixos) 

6 
Semirreboque de grade baixa (3 

eixos) 

Carga perigosa 
sólida 

2 Carroceria de grade baixa 

3 Carroceria de grade baixa 

4 Semirreboque  (2 eixos) 

5 Semirreboque  (3 eixos) 

6 Semirreboque  (3 eixos) 

7 Bitrem Graneleiro 

9 Rodotrem Graneleiro 

Carga perigosa 
líquida 

2 Tanque Inox 10 m³ 

3 Tanque Inox 15 m³ 

4 Semirreboque (2 eixos) 25 m3 

5 Semirreboque (3 eixos) 

6 Semirreboque (3 eixos) 
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7 Bitrem 

9 Bitrenzão 

Carga perigosa 
frigorificada 

2 Carroceria 

3 Carroceria 

4 Semirreboque (2 eixos) 

5 Semirreboque (3 eixos) 

6 Semirreboque (3 eixos) 

7 Bitrem 

9 Rodotrem 

Contêiner 
(perigoso) 

5 Semirreboque  (2 eixos) 

6 Semirreboque (3 eixos) 

9 Rodotrem 

Carga geral 
perigosa 

2 Carroceria 

3 Carroceria 

4 Semirreboque (2 eixos) 

5 Semirreboque (3 eixos) 

6 Semirreboque (3 eixos) 

7 Bitrem 

9 Rodotrem 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

2.1. Parâmetros dos custos fixos 

No modelo de custos de transporte, o custo fixo total é calculado a partir de seis classes 

de elementos de custo: Custo de depreciação (𝐶𝑑𝑒𝑝), Custo de remuneração do capital 

(𝐶𝑟𝑐𝑎𝑝), Custo de mão de obra de motoristas (𝐶𝑚𝑜), Custo de tributos e taxas da 

composição veicular (𝐶𝑡𝑟𝑖𝑏), Custo de risco de acidente e roubo da composição veicular 

(𝐶𝑠𝑒𝑔) e Custo adicional de cargas perigosas (𝐶𝑝𝑒𝑟), conforme apresentado na 

metodologia. Na sequência será apresentada a forma de obtenção dos parâmetros para 

cada uma dessas classes. 

2.1.1. Custo de depreciação (𝑪𝒅𝒆𝒑) 

O custo de depreciação do cavalo-trator tem como premissa básica o valor de aquisição 

do cavalo-trator. Baseando-se nas definições dos modelos de caminhão-trator, tem-se 
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a necessidade de se realizar a coleta dos preços desses itens para abastecer o modelo 

de custo de transporte. Para esses insumos, os preços podem variar, por exemplo, de 

acordo com a localidade da revendedora, com a quantidade de veículos comprados, as 

variações nos preços (promoções), dentre outras. 

Dada a estratégia comercial de cada fabricante e loja revendedora do caminhão-trator, 

a coleta de preços junto aos agentes do mercado para inserção no modelo poderia não 

trazer valores representativos ao mercado brasileiro. Com essa problemática em 

evidência, adotou-se como fonte padrão o valor divulgado na Tabela FIPE (Fundação 

Instituto de Pesquisas Econômicas) para a compra de veículos trator novos, tendo o 

indicador de fevereiro de 2019 como o de referência. A Tabela 3 traz a relação dos 

valores considerados para cada um dos caminhões-tratores, estando disponibilizadas 

nas Figura 1, Figura 2, Figura 3, Figura 4, Figura 5, Figura 6 e Figura 7 as telas (print 

screen) da consulta realizada. 

 

Tabela 3. Valor de aquisição do caminhão-trator. 

Tipo Modelo 
Valor de 

aquisição (R$) 

Chassi 4x2 MB / ATEGO 1419 195,816.00 

Chassi 6x2 VW/CONSTELLATION 24.280 257,279.00 

Cavalo 4x2 VO / VM270 254,120.00 

Cavalo 4x2 VW / 19.330 261,722.00 

Cavalo 6x2 MB / AXOR2544 361,446.00 

Cavalo 6x2 SC / R440 420,220.00 

Cavalo 6x4 SC / R440 453,579.00 

Fonte: Tabela FIPE (2019). 
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Figura 1. Preço do Atego 1419, extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 

 

 

Figura 2. Preço do Constelation 24-280, extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 
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Figura 3. Preço do VM 270, extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 

 

 

Figura 4. Preço do Constellation 19-330, extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 
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Figura 5. Preço do Axor 2544, extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 

 

 

Figura 6. Preço do R-440 (6x4), extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 
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Figura 7. Preço do R-440 (4x2), extraído da Tabela FIPE (print screen). 
Fonte: Tabela FIPE (2019). 

 

Definição da vida útil do veículo 

Outro insumo para o custo de depreciação do cavalo-trator é a vida econômica (ou vida 

útil do veículo). No caso do presente estudo, foi considerado o período de 7 anos (84 

meses).  

A determinação da vida econômica da combinação veicular baseou-se em um estudo da 

evolução do custo de capital, do custo de manutenção e do custo com combustível de 

uma combinação veicular de seis eixos, formada por um cavalo-trator de três eixos e um 

semirreboque de três eixos. O método usado para calcular a depreciação, a 

remuneração do capital e o custo de capital é o mesmo considerado no modelo de 

custos.  

Calculou-se o custo de manutenção fazendo uso de uma função linear estimada pelo 

método dos mínimos quadrados, que relaciona os custos de manutenção em R$/km 

com o ano do ativo, a partir de informações de mercado declaradas por transportadores, 

por meio de questionário online. A Figura 8 exibe a função linear obtida, que retorna o 

custo de manutenção em R$/km em função da idade do veículo. Os dados usados 

podem ser visualizados na Seção 8.7 deste documento. 
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Figura 8. Regressão linear do custo de manutenção médio (R$/km) com a idade do 
veículo. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

Para calcular o custo de combustível, estimou-se uma função linear que retorna a 

eficiência média de combustível de combinações veiculares com seis eixos em função 

da idade do veículo. Os dados de eficiência foram obtidos por meio de questionário 

online e a análise usada foi para o veículo 6 eixos. A Figura 9 traz a função linear obtida. 

Os dados usados podem ser visualizados na Seção 8.7 deste documento. 
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Figura 9. Regressão linear da eficiência de combustível (L/km) com a idade do veículo. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

Na sequência, a Tabela 4 sintetiza os resultados obtidos para a análise da vida 

econômica do veículo. Adota-se como quilometragem anual o valor do terceiro quartil 

das distâncias declaradas pelos transportadores no questionário online. 
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Tabela 4. Custos de capital, manutenção e diesel considerados no estudo de avaliação 

da vida econômica da composição veicular. 

Ano 
Valor do 
veículo 

Custo de 
Capital 

Manutenção Custo de Diesel 
Manutenção + 
Combustível 

Custo 
Total 

VA R$ R$/ano R$/ano R$/km R$/ano L/km R$/ano R$ 

1 305.450 126.014 22.616 0,16 212.441 0,43 235.057 361.071 
2 282.080 40.996 23.068 0,16 214.063 0,43 237.130 278.126 
3 260.350 38.003 23.519 0,17 215.709 0,44 239.228 277.231 
4 240.260 35.108 23.970 0,17 217.382 0,44 241.352 276.460 
5 221.810 32.312 24.421 0,17 219.080 0,44 243.501 275.813 
6 204.590 30.012 24.872 0,18 220.805 0,45 245.678 275.690 
7 189.010 27.388 25.324 0,18 222.558 0,45 247.882 275.270 
8 174.660 25.260 25.775 0,18 224.339 0,45 250.113 275.373 
9 161.130 23.604 26.226 0,19 226.148 0,46 252.374 275.978 

10 148.830 21.599 26.677 0,19 227.987 0,46 254.664 276.263 
11 137.519 19.902 27.128 0,19 229.856 0,47 256.984 276.886 
12 127.067 18.389 27.580 0,20 231.755 0,47 259.335 277.724 
13 117.410 16.991 28.031 0,20 233.687 0,47 261.718 278.709 
14 108.487 15.700 28.482 0,20 235.651 0,48 264.133 279.833 
15 100.242 14.507 28.933 0,21 237.648 0,48 266.581 281.88  

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

A partir das projeções de custo para cada ano, estimou-se a curva de custo total, que 

corresponde à soma do custo de capital, do custo de manutenção e do custo do Diesel, 

que é apresentada na Figura 10. 

 

Figura 10. Curva de custo total considerada para determinar a vida econômica da 
composição veicular. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

275.000

276.000

277.000

278.000

279.000

280.000

281.000

282.000

2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15

C
u

st
o
 T

o
ta

l 
 (

R
$
)

Anos



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

21 
 
 

Baseando-se nessas informações apresentadas, verifica-se que a idade de sete anos é 

aquela que apresenta o menor valor de custo total. Entende-se que não faz sentido 

econômico um transportador utilizar o veículo por um período maior do que sete anos, 

haja vista que acima dessa idade o custo total revela-se crescente. 

Por fim, o cálculo do valor de revenda foi estruturado a partir de um modelo de 

regressão baseado em dados da Tabela FIPE. Para tal análise, foram coletados os preços 

dos cinco caminhões-trator com maior volume de venda para diferentes anos de 

fabricação (preços disponibilizados no Anexo III, na Tabela 30). A partir desses dados, os 

quais estão plotados no gráfico apresentado na Figura 11, foram criados cinco modelos 

de regressão para captar o efeito da idade do veículo no preço de venda do mesmo. 

Adotou-se, para fins de estudo, o modelo de regressão exponencial, o qual apresentou 

o melhor ajuste (maior valor para o R²), conforme mostrado na Tabela 5. 

 

Figura 11. Relação entre o valor do veículo (Tabela FIPE) e a idade. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em valores da Tabela FIPE (2019). 
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Tabela 5. Resultados dos modelos de regressão analisados. 

R² 0,8648 0,9317 0,8956 0,9345 0,9353 

Tipo de 

Regressão / 

Idade 

Potencial Linear Logarítmica Exponencial Polinomial 

1 78,3% 73,7% 76,9% 74,5% 74,5% 

2 66,6% 69,0% 67,1% 68,8% 68,9% 

3 60,6% 64,3% 61,3% 63,5% 63,7% 

4 56,7% 59,5% 57,2% 58,6% 58,8% 

5 53,8% 54,8% 54,1% 54,1% 54,2% 

6 51,6% 50,0% 51,5% 49,9% 50,0% 

7 49,7% 45,3% 49,3% 46,1% 46,2% 

8 48,2% 40,6% 47,4% 42,6% 42,6% 

9 46,9% 35,8% 45,7% 39,3% 39,4% 

10 45,8% 31,1% 44,2% 36,3% 36,6% 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em valores da Tabela FIPE (2019). 

 

Dessa forma, o valor de revenda do caminhão-trator considerado representa 46,1% do 

valor do veículo novo. 

Os mesmos valores de vida econômica e valor de revenda foram utilizados para os 

cálculos da depreciação dos implementos rodoviários. No tocante ao preço de aquisição 

destes, o ESALQ-LOG realizou cotações de preços junto a fabricantes destes 

implementos. Os preços foram obtidos junto a sites especializados na venda desse tipo 

de equipamento e via ligações telefônicas para as empresas revendedoras. Derivados 

do levantamento realizado, os valores adotados como preços referenciais estão 

disponibilizados na Tabela 6. 

 

Tabela 6. Preços dos implementos rodoviários. 

Número de eixos 
da composição 

veicular 
Classe de carga Tipo de implemento Preço (R$) 

2 Granel sólido Carroceria 24.000,00 

3 Granel sólido Carroceria 30.000,00 
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4 Granel sólido Semirreboque  (2 eixos) 95.000,00 

5 Granel sólido Semirreboque  (3 eixos) 105.000,00 

6 Granel sólido Semirreboque  (3 eixos) 105.000,00 

7 Granel sólido Bitrem Graneleiro 152.000,00 

9 Granel sólido Rodotrem Graneleiro 198.200,00 

2 Granel líquido Tanque Aço Carbono 10 m³ 40.714,29 

3 Granel líquido Tanque Aço Carbono 15 m³ 53.571,43 

4 Granel líquido Semirreboque (2 eixos) 100.000,00 

5 Granel líquido Semirreboque (3 eixos) 125.000,00 

6 Granel líquido Semirreboque (3 eixos) 155.000,00 

7 Granel líquido Bitrem 189.650,00 

9 Granel líquido Bitrenzão 223.500,00 

2 Frigorificada Carroceria 47.000,00 

3 Frigorificada Carroceria 57.000,00 

4 Frigorificada Semirreboque (2 eixos) 93.180,00 

5 Frigorificada Semirreboque (3 eixos) 239.770,00 

6 Frigorificada Semirreboque (3 eixos) 239.770,00 

7 Frigorificada Bitrem 263.632,00 

9 Frigorificada Rodotrem 329.540,00 

5 Contêiner Semirreboque  (2 eixos) 95.000,00 

6 Contêiner Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

9 Contêiner Rodotrem 178.200,00 

2 Carga geral Carroceria 21.500,00 

3 Carga geral Carroceria 21.500,00 

4 Carga geral Semirreboque (2 eixos) 85.000,00 

5 Carga geral Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

6 Carga geral Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

7 Carga geral Bitrem 132.000,00 

9 Carga geral Rodotrem 178.200,00 

2 Neogranel Carroceria 21.500,00 

3 Neogranel Carroceria 21.500,00 

4 Neogranel Semirreboque (2 eixos) 85.000,00 

5 Neogranel Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

6 Neogranel Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

2 Carga perigosa sólida Carroceria 24.000,00 

3 Carga perigosa sólida Carroceria 30.000,00 

4 Carga perigosa sólida Semirreboque  (2 eixos) 95.000,00 

5 Carga perigosa sólida Semirreboque  (3 eixos) 105.000,00 

6 Carga perigosa sólida Semirreboque  (3 eixos) 105.000,00 
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7 Carga perigosa sólida Bitrem Graneleiro 152.000,00 

9 Carga perigosa sólida Rodotrem Graneleiro 198.200,00 

2 Carga perigosa líquida Tanque Inox 10 m³ 57.000,00 

3 Carga perigosa líquida Tanque Inox 15 m³ 75.000,00 

4 Carga perigosa líquida 
Semirreboque (2 eixos) 25 
m3 

106.000,00 

5 Carga perigosa líquida Semirreboque (3 eixos) 175.000,00 

6 Carga perigosa líquida Semirreboque (3 eixos) 217.000,00 

7 Carga perigosa líquida Bitrem 265.510,00 

9 Carga perigosa líquida Bitrenzão 312.900,00 

2 
Carga perigosa 
frigorificada 

Carroceria 47.000,00 

3 
Carga perigosa 
frigorificada 

Carroceria 57.000,00 

4 
Carga perigosa 
frigorificada 

Semirreboque (2 eixos) 93.180,00 

5 
Carga perigosa 
frigorificada 

Semirreboque (3 eixos) 239.770,00 

6 
Carga perigosa 
frigorificada 

Semirreboque (3 eixos) 239.770,00 

7 
Carga perigosa 
frigorificada 

Bitrem 263.632,00 

9 
Carga perigosa 
frigorificada 

Rodotrem 329.540,00 

5 Contêiner (perigoso) Semirreboque  (2 eixos) 95.000,00 

6 Contêiner (perigoso) Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

9 Contêiner (perigoso) Rodotrem 178.200,00 

2 Carga geral perigosa Carroceria 21.500,00 

3 Carga geral perigosa Carroceria 21.500,00 

4 Carga geral perigosa Semirreboque (2 eixos) 85.000,00 

5 Carga geral perigosa Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

6 Carga geral perigosa Semirreboque (3 eixos) 115.000,00 

7 Carga geral perigosa Bitrem 132.000,00 

9 Carga geral perigosa Rodotrem 178.200,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

2.1.2. Custo de remuneração do capital (𝑪𝒓𝒄𝒂𝒑) 

Para o cálculo do custo de remuneração do capital, além dos valores de aquisição e 

revenda mencionados, faz-se necessário o uso de um parâmetro para a taxa de 
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remuneração do capital. Foi considerada a taxa de poupança divulgada pelo Banco 

Central do Brasil1 como uma referência para a definição de uma taxa real de juro 

representativa do custo de oportunidade do capital do transporte rodoviário de carga.  

 

2.1.3. Custo de mão de obra de motoristas (𝑪𝒎𝒐) 

O salário do motorista teve seu valor de referência obtido através de levantamento de 

documentos sobre os acordos coletivos em vigência para cada um dos estados 

brasileiros. Tais documentos foram obtidos junto aos sindicatos da categoria (um 

sindicato por estado brasileiro) e também junto ao Ministério do Trabalho. Tais 

informações foram processadas e foi considerado o valor de salário relativo ao quartil 

de maior eficiência (primeiro quartil), além de ter sido feita uma segregação por tipo de 

composição (tipo de veículo) e de ter sido calculado um acréscimo de 30% para produtos 

perigosos, em função do adicional de periculosidade do trabalho, seguindo legislação 

trabalhista. O acréscimo devido para produtos frigorificados (com base em entrevistas 

junto a agentes representativos do setor) também foi considerado. 

A Tabela 7 sintetiza as informações de pisos salariais. Adicionalmente, a Figura 12, a 

Figura 13 e a Figura 14 permitem visualizar as diferenças entre os pisos salariais 

existentes entre os estados brasileiros, ao passo que a Tabela 31 (Seção 8.3) lista as 

instituições que foram consultadas para a obtenção dessas informações. Os arquivos 

dos acordos consultados estão disponibilizados na Seção 8.2 deste documento. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
1 Valor disponível em: https://www.bcb.gov.br/estatisticas/remuneradepositospoupanca 
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Tabela 7. Análise estatística da amostra obtida para o piso salarial dos motoristas 
(valores em R$ por mês). 

 Veículos de 7 

e 9 eixos 

Veículos de 4, 5 

e 6 eixos 

Veículos de 2 e 3 

eixos 

Valor máximo 2305,00 2032,50 2037,00 

Valor médio 1876,42 1731,35 1518,40 

Valor mínimo 1396,50 1388,00 1086,30 

Quartil 1 1650,91 1606,45 1431,14 

Quartil 2 1890,00 1797,00 1520,00 

Quartil 3 2032,50 1862,26 1639,00 

Quartil 4 2305,00 2032,50 2037,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em informações de acordos coletivos. 

 

 

Figura 12. Dispersão salarial para os veículos de 7 e 9 eixos (veículos articulados). 
Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em informações de acordos coletivos. 
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Figura 13. Dispersão salarial para os veículos de 4, 5 e 6 eixos. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em informações de acordos coletivos. 

 

 

Figura 14. Dispersão salarial para os veículos de 2 e 3 eixos. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em informações de acordos coletivos. 

 

Para o parâmetro número de motoristas foi considerado apenas um motorista na 

operação de transporte. Nas respostas do questionário aplicado, poucos respondentes 
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informaram haver mais de um motorista na operação de transporte, sendo a quantidade 

igual a 1 o valor mais frequente. 

Para os Encargos Sociais (mão de obra), por definição, foi considerado os encargos 

equivalentes a uma empresa não optante pelo simples com base sobre um salário hora, 

especificados pelo Guia Trabalhista2 - o valor de referência adotado foi 96,75% do 

salário. 

Ao se pesquisar sobre outras alternativas existentes para o cálculo desse insumo de 

transporte, foi constatado que o percentual relacionado aos encargos sociais tem ampla 

variação e é dependente, por exemplo: (i) do número e valor dos benefícios oferecidos 

ao motorista; (ii) do tipo e tamanho da empresa transportadora, dentre outros.  

2.1.4. Custo de tributos e taxas da composição veicular (𝑪𝒕𝒓𝒊𝒃) 

Para os valores de IPVA, DPVAT e Licenciamento foram considerados os valores 

praticados para o Estado de São Paulo, no ano de 2019. Como alternativa para os valores 

de tais insumos, tem-se a condução de um levantamento de valores praticados em todas 

as Unidades da Federação do Brasil. Por outro lado, ao se realizar tal levantamento, ficou 

constatada a falta de informações tal como a divulgação pública de alguns estados 

brasileiros. Frente a essa indisponibilidade das informações de parte significativa das 

Unidades da Federação, optou-se por considerar os valores relativos ao Estado de São 

Paulo, o qual detém a maior parte da frota de caminhões do Brasil. 

Além disso, cabe o destaque de que o valor do licenciamento (valor de R$ 90,00 por ano) 

é multiplicado pelo número de placas existentes na composição veicular. Portanto, 

tomando como exemplo o caso do bitrem, tem-se a cobrança de três taxas de 

licenciamento (uma para o caminhão-trator e uma para cada semirreboque). No caso 

do IPVA (valor de 1,5% sobre o preço médio do veículo) e do DPVAT (valor nacional de 

R$ 16,77 por ano), os mesmos só incidem uma única vez. 

As principais estatísticas referentes ao levantamento realizado para os valores do IPVA 

e licenciamento dos veículos estão disponibilizadas na Tabela 8, estando os dados 

levantamentos para cada uma das Unidades da Federação disponibilizados na Seção 8.5. 

                                                           
2 http://www.guiatrabalhista.com.br/tematicas/custostrabalhistas.htm 
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Tabela 8. Análise estatística do levantamento realizado para os valores de IPVA e 
licenciamento dos veículos. 

 IPVA (%) Licenciamento (R$) 

Valor máximo 3,00 202,55 

Valor médio 1,20 114,52 

Valor mínimo 1,00 62,00 

Quartil 1 1,00 85,25 

Quartil 2 1 105,71 

Quartil 3 1,25 127,62 

Quartil 4 3 202,55 

 

Para a taxa de vistoria do tacógrafo, o valor de referência considerado foi obtido via 

pesquisa de preços junto às empresas ligadas a essa atividade. A coleta de preços foi 

realizada pelo ESALQ-LOG via telefone, sendo o valor de referência igual a R$ 290,00 por 

ano. A pesquisa junto aos agentes do mercado evidenciou que essa taxa de R$ 290,00 é 

composta por uma taxa fixa de R$ 90,00 paga por guia de recolhimento e uma taxa do 

estabelecimento, que gira em torno de R$ 200,00. A relação das empresas consultadas 

é apresentada na Tabela 9. 

 

Tabela 9. Empresas consultadas como referência para o estabelecimento dos custos de 
vistoria do tacógrafo. 

Empresa Município Valor 

Empresa 1 Piracicaba (SP) R$ 290,87 

Empresa 2 Piracicaba (SP) R$ 290,00 

Empresa 3 Campinas (SP) R$ 290,78 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

2.1.5. Custo de risco de acidente e roubo da composição veicular 

(𝑪𝒔𝒆𝒈) 

O custo anual do seguro foi calculado tendo como base o estabelecimento de um valor 

percentual aplicado sobre o preço médio do veículo. Tem-se como valor padrão a 

utilização do parâmetro de 5% sobre o valor médio do caminhão-trator. Tal parâmetro 
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foi obtido via entrevistas junto às transportadoras rodoviárias, bem como junto a 

motoristas e a cooperativas de transporte. 

Uma alternativa para esse parâmetro seria obter o valor de referência junto às empresas 

que comercializam o seguro de carga. Porém, o levantamento exploratório de 

informações junto a essas empresas mostrou que o valor do seguro é dependente, 

dentre outros fatores, do histórico de ocorrências do motorista/transportadora. Dada a 

impossibilidade de se considerar esses fatores para fins de cálculo, adotou-se como 

valor de referência o valor médio de seguro do veículo declarado pelos agentes, tendo 

como base o valor médio do veículo. 

2.1.6. Custo adicional de cargas perigosas (𝑪𝒑𝒆𝒓) 

Específico para o transporte de produtos perigosos, adicionou-se um parâmetro que 

representa o custo total para a realização de todos os trâmites exigidos para essa 

operação de transporte. Para a obtenção desse parâmetro de custo fixo, o valor de 

referência adotado teve como base um estudo disponibilizado pela Associação Brasileira 

de Transporte e Logística de Produtos Perigosos (ABTLP). A partir desse documento, 

constatou-se a totalidade das existências legais necessárias para a realização de uma 

operação de transporte de produtos que se enquadram nessa categoria. Com esse 

detalhamento, foi estimado um custo fixo anual por veículo utilizado na operação de 

transporte de produtos perigosos, o qual representa o custo associado a todas as 

exigências legais para essa categoria de carga. 

Para fins de elaboração dos valores de referência da política de preços mínimos no 

transporte rodoviário no Brasil, foram obtidos valores para: 

 Transporte de granéis sólidos perigosos (detalhamento de custos apresentado 

na Tabela 10); 

 Transporte de granéis líquidos perigosos (Tabela 11); e  

 Transporte de produtos perigosos em equipamentos frigorificados, de carga 

geral e em contêiner (Tabela 12). 
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Tabela 10. Estimativa de custo adicional no transporte de produtos perigosos (granel 

sólido). 

Itens Custo (R$) 

Exigências legais 16.200,21 

Impostos e taxas 4.396,49 

Kit de emergência 4.004,09 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 3.494,77 

Conjunto para atendimento de emergência 2.925,00 

Despesas médicas 738,32 

Certificações e Licenças 494,23 

Custo total 32.253,09 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados da ABTLP. 

 

Tabela 11. Estimativa de custo adicional no transporte de produtos perigosos (granel 

líquido). 

Itens Custo (R$) 

Exigências legais 16.200,21 

Kit de emergência 5.471,09 

Impostos e taxas 4.596,49 

Conjunto para atendimento de emergência 4.400,25 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 3.494,77 

Certificações e Licenças 1.148,22 

Despesas médicas 738,32 

Custo total 36.049,34 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados da ABTLP. 
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Tabela 12. Estimativa de custo adicional no transporte de produtos perigosos (carga 

frigorificada, contêiner e carga geral). 

Itens Custo (R$) 

Exigências legais 8.223,89 

Equipamentos de Proteção Individual (EPI) 3.494,77 

Impostos e taxas 3.256,49 

Kit de emergência 1.168,49 

Despesas médicas 738,32 

Custo total 16.881,95 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados da ABTLP. 

2.2. Parâmetros dos custos variáveis 

Conforme apresentado na metodologia, o custo variável é calculado a partir de seis 

classes de elementos de custo: Custo de combustível (𝐶𝑐𝑜𝑚𝑏), Custo de Arla (𝐶𝑎𝑟𝑙𝑎), 

Custo de pneus e recauchutagem (𝐶𝑝𝑛𝑒), Custo de manutenção (𝐶𝑚𝑎𝑛), Custo de 

lubrificantes (𝐶𝑙𝑢𝑏) e Custo de lavagens e graxas (𝐶𝑙𝑎𝑣). Na sequência será apresentada 

a forma de obtenção dos parâmetros para cada uma dessas classes. 

2.2.1. Custo de combustível (𝑪𝒄𝒐𝒎𝒃) 

Para o cálculo dessa classe de custo, uma variável essencial diz respeito ao rendimento 

médio do combustível. O valor de referência adotado foi obtido na pesquisa realizada 

por meio da aplicação de questionários. Foi considerado o valor da mediana (valor 

central ou percentil de 50%) das respostas no questionário, considerando as diferenças 

existentes entre as classes de eixos dos veículos. Em suma, composições menores 

tendem a ter um melhor rendimento no consumo de combustível do que composições 

maiores. 

A única combinação veicular que não teve essa metodologia do rendimento de consumo 

de combustível utilizada foi a de veículos de dois eixos. No caso desses veículos, a alta 

variabilidade de tipos de veículos de dois eixos impossibilitou a utilização do questionário 

como base para cálculo desse parâmetro. Isso ocorreu pelo fato de os veículos de dois 

eixos terem uma pluralidade elevada em termos de tipos e, consequentemente, 

capacidade de transporte de cargas muito abrangente. As variações são desde veículos 

com pouco mais de 1 tonelada de capacidade de lotação até 7 toneladas de lotação. 

Dessa forma, como no modelo de custo de transporte foi especificado um veículo de dois 
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eixos médio, utilizando um caminhão classificado como caminhão médio pela 

FENABRAVE, a informação obtida por meio do uso dos questionários não ficou 

compatível com a realidade comparativa de alguns agentes do mercado. 

De forma a contornar essa problemática e se obter uma estimativa condizente com as 

premissas anteriormente utilizadas, foi adotado um modelo de regressão exponencial 

para o cálculo do rendimento do consumo de combustível para veículos de dois eixos. O 

modelo de regressão obtido, nesse caso, tem a seguinte estrutura matemática: 

𝐶𝑂𝑐𝑜𝑚𝑏 = 6,4023 ∗ e(−0,176∗neixos) 

Onde: 

𝐶𝑂𝑐𝑜𝑚𝑏= rendimento no consumo de combustível, em quilômetro por litro. 

neixos = número de eixos do veículo. 

 

Tomando como base um veículo de dois eixos, a estrutura matemática acima apresenta 

o seguinte resultado: 

𝐶𝑂𝑐𝑜𝑚𝑏 = 6,4023 ∗ e(−0,176∗2) = 4,5 

Ou seja, especificamente para veículos com dois eixos, o valor de rendimento médio do 

consumo de combustível adotado nesse estudo será de 4,5 quilômetros por litro. 

Para as demais classes de veículos, como supracitado, o rendimento foi obtido via análise 

do questionário, tendo como referência o valor da mediana. A alternativa de se 

considerar o valor do terceiro quartil se mostrou pouco representativa para se analisar 

as diferenças de consumo de combustível existentes entre os tipos de veículos em função 

do número de eixos. Além disso, a adoção de apenas um valor de referência para todas 

as classes de veículos não traria a sensibilidade demandada para a elaboração dessa 

política pública, trazendo um viés para a análise. 

Na Tabela 13 são apresentados os percentis para veículos de 3, 4, 5, 6, 7 e 9 eixos, 

conforme respostas obtidas via aplicação do questionário. 
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Tabela 13. Análise estatística da amostra obtida para o rendimento do consumo de 
combustível (valores em quilômetro por litro). 

Percentil 
Número de eixo dos veículos 

3 eixos 4 eixos 5 eixos 6 eixos 7 eixos 9 eixos 

5% 2,0 2,2 2,0 1,8 1,6 1,4 

10% 2,5 2,3 2,0 1,8 1,7 1,4 

15% 2,8 2,3 2,0 1,9 1,7 1,5 

20% 3,0 2,4 2,1 2,0 1,8 1,5 

25% 3,0 2,5 2,2 2,0 1,8 1,5 

30% 3,1 2,5 2,2 2,0 1,8 1,5 

35% 3,2 2,5 2,3 2,0 1,8 1,6 

40% 3,3 2,6 2,3 2,0 1,8 1,6 

45% 3,4 2,8 2,4 2,0 1,9 1,6 

50% 3,5 2,8 2,4 2,1 1,9 1,7  

55% 3,5 3,0 2,5 2,1 1,9 1,7 

60% 3,5 3,0 2,5 2,2 1,9 1,7 

65% 3,6 3,0 2,5 2,2 2,0 1,8 

70% 3,8 3,1 2,5 2,2 2,0 1,8 

75% 3,8 3,1 2,5 2,3 2,0 1,8 

80% 4,0 3,2 2,6 2,3 2,0 1,9 

85% 4,0 3,4 2,7 2,4 2,0 2,0 

90% 4,0 3,5 2,8 2,5 2,2 2,0 

95% 4,4 4,8 3,0 2,6 2,4 2,1 

100% 9,0 10,0 6,0 3,4 2,9 2,3 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados da pesquisa. 

 

Especificamente para o transporte de cargas frigorificadas, adotou-se, também em 

decorrência do observado nas respostas ao questionário, o rendimento do consumo de 

combustível como sendo equivalente a 83% do rendimento observado para os demais 

conjuntos de cargas. Tal valor foi obtido via análise das respostas do questionário. Além 

disso, para cargas transportadas via contêiner, optou-se por adotar um mesmo valor 

referencial para veículos com 5 e com 6 eixos, pelo fato de envolver o mesmo peso de 

carga embarcada (um contêiner). 
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Também necessária, a variável que estabelece o preço médio do combustível tem seu 

valor de referência obtido junto à Agência Nacional de Petróleo - ANP (média nacional 

do preço ao consumidor do diesel). Optou-se por considerar esse valor pelo fato de esta 

já representar o preço do combustível já ponderado pelo consumo de diesel nos estados 

brasileiros. Além disso, é importante destacar também que foi adotado como premissa 

o preço do diesel do tipo S10 para o consumidor, ou seja, o preço na bomba. A Figura 

15 ilustra a tela (print screen) do relatório de preços médios da ANP. 

 

Figura 15. Preço médio mensal dos combustíveis. 

Fonte: ANP (2019). 

 

Alternativas a essa abordagem, bem como os motivos por não terem sido utilizadas, 

seriam: 

 Utilização dos preços de diesel para os distribuidores: nesse caso, essa 

alternativa implicaria a adoção de um preço referencial menor para o litro do 

diesel consumido na operação de transporte, preço este que não é de acesso a 

todos os agentes do mercado. Essa alternativa é descartada pelo fato de 

representar um preço médio disponível a apenas uma parcela dos usuários do 

combustível no mercado brasileiro. Tem-se, como melhor alternativa a esse 

caso, a adoção do preço médio do diesel nos estados, ponderado pelo respectivo 

consumo destes. 

 Utilização do preço médio estadual de menor valor: apesar de itinerante, a frota 

de veículos nem sempre consegue abastecer nos estados tradicionalmente com 

menores valores praticados para as vendas de diesel. Além disso, a adoção do 
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preço mínimo poderia selecionar um indicador não representativo nesse 

mercado. Tem-se, como melhor alternativa a esse caso, a adoção do preço médio 

do diesel nos estados, ponderado pelo respectivo consumo destes. 

 Utilização do preço do primeiro quartil: apesar de essa alternativa ser a de maior 

frequência de utilização nessa metodologia proposta, tem-se o diesel como um 

dos mais importantes insumos do custo de transporte rodoviário de cargas no 

Brasil. Devido a esse fato e por haver significativa variação nos preços do diesel 

praticados nas diferentes regiões brasileiras, tem-se como melhor alternativa a 

adoção do preço médio do diesel nos estados, ponderado pelo respectivo 

consumo destes. Além disso, pelo fato de já existir um indicador oficial que faz a 

ponderação do preço do combustível pelo consumo nos estados, tem-se que 

essa forma de tratamento dos dados poderia não representar da melhor forma 

a realidade brasileira. 

 

2.2.2. Custo de Arla (𝑪𝒂𝒓𝒍𝒂) 

Para o rendimento do aditivo (Arla), optou-se por considerar um rendimento igual a 5% 

do rendimento do consumo do óleo diesel. Esse parâmetro foi obtido através de 

pesquisa junto a empresas diversas, além das respostas obtidas nos questionários. A 

confirmação de tal indicador também foi realizada via pesquisa em sites especializados 

na produção, uso e comercialização desse tipo de produto, conforme ilustram a Figura 

16 e a Figura 17. Dada a dependência desse parâmetro atrelada ao consumo de 

combustível do veículo, existem diferenças no consumo de arla em função do número 

de eixos do veículo. 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

37 
 
 

 

Figura 16. Tela com informações sobre o rendimento do Arla. 

Fonte: informação disponível em: https://www.yarabrasil.com.br/solucoes-quimicas-e-

ambientais/arla-32-para-veiculos/arla-32-para-veiculos-comerciais/ 
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Figura 17. Tela com informações sobre o rendimento do Arla. 

Fonte: informação disponível em: http://azzuquimica.com.br/noticia/6/o-consumo-do-

-arla-32-./ 

 

Para o estabelecimento de um valor de referência para o preço do arla, foi realizada uma 

coleta a nível nacional em lojas especializadas na venda desse tipo de insumo do 

transporte rodoviário. A pesquisa levantou informações de preços em todos os estados 

brasileiros, constatando haver diferenças significativas entre os preços médios 

praticados em cada um dos estados. Essa variação entre os preços médios praticados nos 

estados brasileiros é apresentada na Figura 18, ao passo que a Tabela 14 sumariza as 

principais estatísticas dessa coleta de preços (dados na Tabela 32, disponível na Seção 

8.3) a nível nacional. 
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Baseando-se nessas informações, adotou-se como referência para o preço do arla o valor 

de R$ 2,40 por litro, conforme estabelece o primeiro quartil das análises (Tabela 14). 

 

 

Figura 18. Dispersão dos preços do litro do Arla. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 

 

Tabela 14. Resultados obtidos por meio da aplicação de questionários (levantamento 

de preços) junto a lojas especializadas na comercialização desse produto. 

Indicador Arla 

Valor máximo 5,00 

Valor médio 3,01 

Valor mínimo 1,25 

Quartil 1 2,40 

Quartil 2 2,90 

Quartil 3 3,69 

Quartil 4 5,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 
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2.2.3. Custo de pneus e recauchutagem (𝑪𝒑𝒏𝒆) 

O custo do pneu direcional, do pneu traseiro e da recapagem dos pneus traseiros são 

variáveis de entrada no modelo de custo de transporte aqui discutido. A coleta e análise 

dos preços em uma amostragem a nível nacional com lojas especializadas na revenda 

desse tipo de item mostrou que a diferença entre os valores mínimos e máximos foi de 

R$ 1.187,00, R$ 1.594,00 e R$ 251,00, respectivamente. Tal variabilidade nos preços é 

mostrada na Tabela 15 e na Tabela 16. Com essa ampla variação, considerar valores 

mínimos ou médios da amostra coletada poderia incorrer nas incoerências supracitadas. 

Como forma de contornar essa problemática foram adotados, para cada um desses 

parâmetros, os valores do primeiro quartil da amostra de dados (Quartil 1). 

Na Seção 8.3, a Tabela 33 apresenta os dados coletados junto aos agentes do mercado. 

 

Tabela 15. Análise estatística da amostra obtida para o Pneu Direcional, Pneu Traseiro 
e Recapagem (valores em R$), para pneus do tipo 295/80. 

Indicador 
Preço do Pneu 

Direcional 

Preço do Pneu 

Traseiro 

Preço da 

Recauchutagem 

Valor máximo 2316,00 2770,00 731,00 

Valor médio 1753,43 1991,09 594,92 

Valor mínimo 1129,00 1176,00 480,00 

Quartil 1 1569,27 1753,00 550,00 

Quartil 2 1778,00 1987,00 595,00 

Quartil 3 1950,00 2213,50 625,00 

Quartil 4 2316,00 2770,00 731,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 
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Tabela 16. Indicadores de preço médio estadual (pneu liso, pneu borrachudo e 
recapagem do pneu borrachudo), para pneus do tipo 295/80. 

UF 
Preço do pneu 

direcional 
Preço do pneu 

traseiro 
Preço da recauchutagem 

(pneu traseiro) 

AC 2.000,00 2.452,50 612,50 

AL 1.983,33 2.312,33 630,00 

AM 1.241,67 1.401,00 592,50 

AP 1.679,00 1.819,67 670,00 

BA 1.876,67 2.065,00 526,67 

CE 2.036,22 2.311,18 618,75 

DF 1.631,25 1.965,00 581,67 

ES 1.940,93 2.132,01 540,00 

GO 1.573,25 1.813,33 637,00 

MA 1.906,25 2.059,67 656,17 

MG 1.853,33 2.096,33 554,50 

MS 1.641,00 1.878,00 575,00 

MT 1.760,29 1.973,29 602,50 

PA 1.727,50 1.896,10 594,50 

PB 1.653,33 1.893,33 556,67 

PE 1.828,67 2.115,00 640,00 

PI 2.086,67 2.350,00 616,67 

PR 1.693,86 1.880,71 584,00 

RJ 1.761,63 2.053,30 645,00 

RN 1.861,00 2.006,67 583,00 

RO 1.646,33 1.941,67 665,00 

RR 1.571,67 1.707,00 680,00 

RS 1.644,51 2.070,81 619,67 

SC 1.535,00 1.705,00 554,00 

SE 2.090,67 2.362,33 550,00 

SP 1.652,93 1.856,67 540,00 

TO 1.658,00 1.873,50 548,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 

 

A definição das combinações de veículos típicos para cada classe de carga e número de 

eixos é vinculativa para o seguinte conjunto de parâmetros: modelo do pneu, número 

de pneus direcionais, número de pneus traseiros do cavalo-trator e número de pneus 
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traseiros do implemento. Tais parâmetros, para cada combinação veicular, foram 

obtidos por meio de coleta de informações com os fabricantes/revendedores. 

Em relação ao preço dos pneus modelo 275/80 utilizados para as combinações 

veiculares de 2 eixos, esse preço foi definido a partir do cálculo da razão entre os preços 

do pneu modelo 275/80 e o pneu 295/80 das duas amostras apresentadas na Tabela 17. 

O valor médio da razão de preço entre os dois modelos de pneus foi de 95,6%. Dessa 

forma, os preços de pneus direcionais modelo 275/80 foram estimados em R$ 1.500,22 

enquanto o pneu traseiro foi estimado em R$ 1.675,87. Em relação aos preços de 

recauchutagens, conforme contato com as empresas prestadoras de serviços, os valores 

foram iguais aos obtidos para os pneus modelo 295/80, ou seja, R$ 550,00. 

Tabela 17. Razão entre preços pneus modelos 275/80 e 295/80. 

Marca 275/80 295/80 
Razão preços 

275/80 e 295/80 
Fonte 

XBRI R$ 1.219,00 R$ 1.299,00 93,8% https://www.pneufree.com.br 

Pirelli R$ 1.405,91 R$ 1.443,91 97,4% https://www.kdpneus.com.br 

Média   95,6%  

 

Para o número médio de recapagens, adotou-se como valor de referência o obtido na 

pesquisa realizada por meio da aplicação de questionários. Foi considerado o valor do 

primeiro quartil de maior eficiência das respostas no questionário, que é de uma 

recapagem em cada pneu. Importante destacar também que não foram consideradas 

recapagens para pneus direcionais. As principais estatísticas da coleta de dados desse 

parâmetro são apresentadas na Tabela 18. 

Tabela 18. Análise estatística da amostra obtida para a definição do número de 
recapagens. 

Indicador Número de recapagens 

Valor máximo 5,00 

Valor médio 1,52 

Valor mínimo 1,00 

Quartil 1 1,00 

Quartil 2 1,00 

Quartil 3 2,00 

Quartil 4 5,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento. 
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Para a vida útil do pneu direcional e vida útil do pneu traseiro, o valor de referência 

considerado foi o obtido na pesquisa realizada por meio da aplicação de questionários. 

Os resultados dos questionários são sumarizados na Tabela 19. Foi considerado o valor 

do quartil de maior eficiência dos dados (terceiro quartil). 

Tabela 19. Análise estatística da amostra obtida para a definição da vida útil dos pneus. 

Indicador Direcional Traseiro 

Valor máximo 240.000,00 250.000,00 

Valor médio 92.227,26 105.983,84 

Valor mínimo 50.000,00 50.000,00 

Quartil 1 70.000,00 70.000,00 

Quartil 2 80.000,00 90.000,00 

Quartil 3 100.000,00 130.000,00 

Quartil 4 240.000,00 250.000,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento. 

2.2.4. Custo de manutenção (𝑪𝒎𝒂𝒏) 

Por fim, pertinente ao parâmetro que retrata a despesa com manutenção do veículo, o 

valor de referência adotado foi obtido via respostas do questionário – valor da mediana 

(segundo quartil). Optou-se por utilizar a mediana para esse indicador pois, após 

avaliação da base de dados, detalhando veículo por veículo, incluindo uma 

transportadora e uma associação de transportadores autônomos, notou-se que os 

valores do primeiro quartil do questionário (abaixo de R$ 0,10/km) tendiam a 

representar veículos novos. Porém, ponderamos que apresentar o custo de manutenção 

apenas de veículos novos não é consistente com a realidade de custos de manutenção 

ao longo do uso da vida útil de sete anos de uma combinação veicular.  

Fez-se uma segmentação por tipo de veículo (número de eixos), de forma a se obter 

uma estimativa que fosse mais próxima dos custos operacionais para cada composição 

veicular. A Tabela 20 apresenta os principais resultados obtidos através da aplicação do 

questionário, evidenciando também as diferenças entre os valores de manutenção 

adotados para cada tipo de veículo. Os indicadores apresentados na Tabela 20 são 

resultados da divisão de duas perguntas do questionário: i) Despesas com manutenção 

no último ano com o conjunto (R$), não incluindo gastos com pneus e lubrificantes, e ii) 

Quilometragem média mensal percorrida (km) multiplicada por 12. 
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Tabela 20. Análise estatística da amostra obtida para a definição da despesa com 
manutenção do veículo. 

Indicador 
Número de eixos do veículo 

2 3 4 5 6 7 9 

Quartil 1 0,08 0,08 0,09 0,11 0,13 0,13 0,13 

Quartil 2 0,16 0,16 0,16 0,20 0,21 0,25 0,28 

Quartil 3 0,25 0,26 0,29 0,29 0,33 0,33 0,40 

Quartil 4 1,33 1,46 0,63 1,03 1,50 1,00 0,83 

Média 0,23 0,25 0,22 0,24 0,25 0,26 0,28 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento. 

 

2.2.5. Custo de lubrificantes (𝑪𝒍𝒖𝒃) 

Também de forma vinculativa, a definição das combinações de veículos típicos para cada 

classe de carga e número de eixos é definidora do seguinte conjunto de parâmetros: 

especificação do óleo do motor, especificação do óleo de transmissão, volume do cárter 

e volume de óleo de transmissão. Tais dados foram obtidos junto a manuais dos veículos 

(exemplos dos manuais apresentados na Figura 19, na Figura 20, na Figura 21 e na Figura 

22) e coleta de informações junto aos fabricantes3. O intervalo de troca de óleo (tanto 

do motor quanto do câmbio) também foi definido com base em contatos realizados junto 

aos fabricantes do caminhão-trator. Para esse indicador, adotou-se um valor padrão para 

todas as classes de veículos pelo fato de não haver variação significativa entre os modelos 

adotados. 

No tocante ao preço do lubrificante do motor e preço do lubrificante de transmissão, tais 

parâmetros foram definidos com base em uma coleta de preços a nível nacional, 

realizada com lojas especializadas na comercialização desses lubrificantes. Tal 

amostragem foi realizada em todas as Unidades da Federação e uma síntese das análises 

estatísticas realizadas está apresentada na Tabela 21 (dados coletados apresentados na 

Tabela 34 da Seção 8.3). 

 

                                                           
3 Para os modelos Atego 1419 e Axor 2544, as informações foram obtidas de forma agregada. 
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Figura 19. Especificações técnicas do Constellation 24.280. 

Fonte: Informações fornecidas pelo fabricante. 
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Figura 20. Especificações técnicas do VM270. 

Fonte: Informações fornecidas pelo fabricante. 
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Figura 21. Especificações técnicas do Costellation 19.330. 

Fonte: Informações fornecidas pelo fabricante. 
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Figura 22. Especificações técnicas do R440. 

Fonte: Informações fornecidas pelo fabricante. 

 

Tabela 21. Resultados obtidos por meio levantamento de preços junto a lojas 
especializadas na comercialização desse produto. 

Indicador 
Preço do óleo 

do motor 

Preço do óleo do 

câmbio 

Valor máximo 32,00 32,00 

Valor médio 17,15 17,81 

Valor mínimo 8,25 9,00 

Quartil 1 12,60 14,00 

Quartil 2 17,00 17,83 

Quartil 3 20,00 20,00 

Quartil 4 32,00 32,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 
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2.2.6. Custo de lavagens e graxas (𝑪𝒍𝒂𝒗) 

Para o preço da lavagem, o valor utilizado foi obtido via pesquisa de preços junto às 

empresas prestadoras desse tipo de serviço no mercado. Nessa coleta de informações, 

objetivou-se diferenciar o preço da lavagem pela configuração do veículo, fazendo uma 

segregação em duas categorias distintas: (i) veículos de 2 e de 3 eixos; e (ii) veículos de 

4 ou mais eixos. O preço referencial adotado para fins de formulação da revisão da 

política de preços mínimos do transporte rodoviário foi de R$ 210,00 e R$ 400,00 por 

lavagem, respectivamente (Tabela 22). Uma alternativa a essa abordagem seria a 

adoção de um único preço referencial para todos os tipos de equipamentos de 

transporte, o que traria distorções ao modelo de custeio construído. 

 

Tabela 22. Resultados obtidos por meio do levantamento de preços junto a lojas 
especializadas na prestação desse tipo de serviço. 

Item 
Veículos de 2 e 

de 3 eixos 
Veículos de 4 
ou mais eixos 

Maior valor 290,00 490,00 

Valor médio 222,50 413,33 

Menor valor 180,00 350,00 

Quartil 1 195,00 350,00 

Quartil 2 210,00 400,00 

Quartil 3 237,50 480,00 

Quartil 4 290,00 490,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 
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Tabela 23. Informações obtidas no levantamento de preços. 

Tipo de lavagem Município (UF) Valor (R$) 

Veículos de 2 e 3 eixos Cosmópolis (SP) 220,00 

Veículos de 2 e 3 eixos Alto Araguaia (MT) 200,00 

Veículos de 2 e 3 eixos Curitiba (PR) 290,00 

Veículos de 2 e 3 eixos Tietê (SP) 180,00 

Veículos com 4 eixos ou mais Cosmópolis (SP) 450,00 

Veículos com 4 eixos ou mais Cosmópolis (SP) 350,00 

Veículos com 4 eixos ou mais Alto Araguaia (MT) 350,00 

Veículos com 4 eixos ou mais Alto Araguaia (MT) 350,00 

Veículos com 4 eixos ou mais Curitiba (PR) 490,00 

Veículos com 4 eixos ou mais Curitiba (PR) 490,00 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

Para o caso específico das cargas perigosas, aos custos de graxas e lavagens foram 

incluídos custos com descontaminação interna dos implementos rodoviários e 

carrocerias para os casos de cargas do tipo granel e frigorificada em conformidade com 

a Portaria do INMETRO 255/2007. Para esses casos se utilizou a referência de preço 

disponibilizada pela ABTLP, no valor de R$ 900,00 por descontaminação. 

Além do preço, a metodologia considera o estabelecimento de um intervalo (em 

quilômetros) entre a realização das lavagens. O valor de referência adotado para esse 

parâmetro também foi extraído da pesquisa realizada por meio da aplicação de 

questionários junto aos agentes do setor, tendo como referência o terceiro quartil desse 

conjunto de informações. 

As informações obtidas permitiram ainda identificar variações significativas do intervalo 

entre lavagens para algumas classes de cargas. Dessa forma, optou-se por adotar um 

valor específico para: (i) carga perigosa; (ii) carga frigorificada; (iii) granel líquido; e (iv) 

um valor comum para os demais tipos de cargas. A síntese da estatística descritiva 

desses dados está apresentada na Tabela 24, permitindo a diferenciação por categoria 

de carga. 
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Tabela 24. Análise estatística da amostra obtida para a definição dos intervalos entre 
lavagens (valores em quilômetros). 

Classe de carga Quartil 1 Quartil 2 Quartil 3 Quartil 4 

Carga Perigosa 2.750 4.017 6.000 15.000 

Carga Frigorificada 2.000 3.708 5.250 15.000 

Granel Líquido 2.719 3.500 4.750 10.000 

Demais classes de cargas 3.045 5.000 9.000 20.000 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantados. 

 

2.3. Outros parâmetros 

2.3.1. Velocidade média de transporte (𝐯) 

O parâmetro velocidade tem seu valor de referência obtido via pesquisa realizada por 

meio da aplicação do questionário. Foi considerado o valor da mediana (valor central) 

das respostas no questionário, separadas em duas classes de veículos: (i) veículos de 2, 

3 e 4 eixos (velocidade de 70 quilômetros por hora); e (ii) veículos com 5 eixos ou mais 

(velocidade de 65 quilômetros por hora). Houve diferença estatisticamente significativa 

para a velocidade média entre as composições de veículos consideradas. Cabe ainda o 

destaque de que foram retiradas da amostra as respostas com valores acima de 80 

quilômetros por hora para a velocidade média, pois refletem velocidades acima da 

legislação vigente da maioria absoluta das rodovias brasileiras. Alternativas como o uso 

da velocidade máxima permitida nas rodovias e o uso dos valores do terceiro quartil 

foram descartadas pelo fato de se estabelecer valores médios de velocidade muito 

elevados, gerando incentivos para o não cumprimento dos limites de velocidade 

estabelecidos nas rodovias brasileiras. 

 

2.3.2. Tempo total de pátio (carregamento e descarregamento) 

(𝐭𝐩) 

No tempo de carregamento e descarregamento, os dados referenciais também foram 

obtidos por meio das respostas do questionário. Com base nas respostas, fez-se uma 

diferenciação no tempo das operações de carregamento e de descarregamento em 

função do número de eixos do veículo, tendo como referência o primeiro quartil da 
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amostra analisada (quartil de maior eficiência). Nos casos em que o valor desse quartil 

foi superior às 10 horas, adotou-se como padrão o valor de 10 horas para as operações 

de carga e descarga, pelo fato de que tempos superiores a este devem ser remunerados 

por outra legislação atualmente vigente no Brasil (Lei 13.103/2015). 

No caso específico do transporte de contêiner, adotou-se 6 horas como valor de 

referência para todos os tipos de veículos considerados nessa classe de carga, pelo fato 

de se tratar de uma operação de carregamento e de descarregamento com menor 

tempo gasto. 

 

Tabela 25. Análise estatística da amostra obtida para a definição do tempo de 
carregamento e descarregamento total. 

Indicador 
Número de eixos do veículo 

2 3 4 5 6 7 9 

Quartil 1 3,00 6,00 6,25 8,00 8,00 13,00 12,75 

Quartil 2 5,00 10,00 11,50 13,50 15,00 30,00 24,00 

Quartil 3 9,00 22,00 32,25 24,75 33,00 48,00 48,00 

Quartil 4 77,00 96,00 72,00 120,00 144,00 104,00 144,00 

Média 7,97 17,52 20,22 22,58 24,45 36,30 34,67 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantados. 

Quando se avaliou o efeito da distância média das rotas de trabalho no tempo de 

carregamento e descarregamento total (Tcd), não se conseguiu verificar efeito 

estatisticamente relevante. Como destaca a Figura 23, a dispersão de dados de Tcd para 

rotas de trabalho até 1000 km varia de 0 a 100 horas e não apresenta uma tendência 

estatística clara. A avaliação do coeficiente de correlação linear entre os dois indicadores 

é bastante baixa, inferior a 0,35. Dessa forma, como destaca o valor R2 abaixo de 0,2 da 

linha de tendência apresentada na Figura 23, a variabilidade dos dados não pode ser 

bem explicada pela linha de tendência linear. Resume-se, portanto, que para efeitos 

práticos não é possível afirmar, com base na avaliação dos questionários, que a distância 

média da rota possui relação com o tempo necessário para as operações de 

carregamento e descarregamento.  
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Figura 23 - Gráfico de dispersão entre Tcd e distância da rota de trabalho 

 

2.3.3. Horas trabalhadas por mês 

Para o parâmetro horas trabalhadas (mês) adotou-se como valor de referência a carga 

horária máxima de trabalho permitida pela legislação (Lei 13.103/2015), ou seja, 210 

horas ao mês, considerando uma jornada de 10 horas por dia, durante 21 dias por mês. 

Cargas horárias menores implicariam aumentos no custo de transporte, ao passo que 

cargas horárias maiores estimulariam o não cumprimento das determinações legais 

atualmente vigentes no país. 
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3. Conceituação das faixas de referência de valores dos fretes e 

respectivas métricas 

O custo operacional total do transporte rodoviário de cargas, que deriva no valor do piso 

mínimo de frete, pode ser calculado utilizando faixas de distância (da forma atualmente 

vigente) ou fórmulas. 

No caso específico do estabelecimento dos valores mínimos por faixas de distância, tem-

se que tal metodologia apresenta o viés de se estabelecer o valor para um conjunto de 

distâncias baseado apenas na composição de custo de transporte para uma distância de 

referência. Tomando como exemplo a criação de uma faixa de distância hipotética que 

estabelece um valor referencial de frete mínimo para rotas de 101 a 200 quilômetros, 

poderia ser criado um valor de referência para o piso mínimo de transporte baseado na 

distância de 150,5 quilômetros (valor central da faixa de distância). Nesse exemplo, 

subestima-se o custo operacional para as rotas com distâncias menores do que 150,5 

quilômetros e superestima-se o custo operacional para rotas com distâncias superiores 

a esse valor de referência. Dessa forma, tem-se a geração de inconsistências de valor de 

frete dentro da própria faixa de distância. 

Além disso, deve-se atentar ao fato de que as faixas de distâncias não trazem uma 

característica contínua aos valores de fretes, à medida que se analisa o valor definido 

em função das distâncias. Pontos de “quebras” são gerados na curva de frete mínimo, 

dada a diferença existente entre os valores de referência adotados para cada uma das 

faixas de distância. Exemplos dessas “quebras” podem ser verificados na Figura 22, em 

que são apresentados dados da Resolução 5.820, de maio de 2018. 
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Figura 22: Valores de frete mínimo (em R$/eixo) em função da distância, de acordo com 
a resolução 5.820, de maio de 2018. 
Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

Destaque deve ser feito ao fato de que as menores distâncias de cada uma das faixas 

estabelecidas tendem a apresentar valores de fretes menores do que os fretes das 

últimas distâncias das faixas anteriores. Esse impacto é ainda mais evidente em rotas 

com distâncias menores, dado a representatividade dos custos fixos, sendo verificado 

em menor magnitude à medida em que se aumenta a distância considerada. 

Alternativa à elaboração da política de pisos mínimos por faixa de distância estão 

associadas à obtenção dos pisos mínimos por parte do usuário através de fórmulas 

matemáticas. Nessas fórmulas, o valor do frete pode ser definido a partir de inúmeras 

variáveis, tais como: distância, tempo de carregamento, tempo de descarregamento, 

valor do diesel, dentre outras variáveis do modelo de custo de transporte. Quanto maior 

o número de variáveis na fórmula de cálculo dos pisos mínimos, mais representativo e 

próximo à realidade operacional é o frete por ele definido. Por outro lado, é sabido que 

um número elevado de variáveis aumenta a dificuldade de se operacionalizar esses 

cálculos e de realizar fiscalizações sobre o cumprimento dos valores de frete. 

Dessa forma, como premissa para a formulação da política de preços mínimos do 

transporte rodoviário tem-se, baseado no modelo de custo de transporte, a obtenção 

de fórmulas em que o usuário tem como variável apenas a distância. Ao inserir a 
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distância da rota, a fórmula gera o valor de referência para o frete mínimo. Tal 

alternativa, apesar de continuar como uma simplificação da realidade do transporte de 

cargas, reduz o viés gerado na análise das faixas de distância: (i) cria-se uma curva de 

frete mínimo contínua, em função da distância; e (ii) cada distância tem seu valor de 

frete calculado, considerando seus respectivos custos fixos e variáveis. 

Na apresentação dos valores referenciais para os pisos mínimos do frete rodoviário, 

portanto, serão construídas tabelas com fórmulas de cálculo para cada classe de carga 

e número de eixos da combinação veicular. Por meio dessas fórmulas o usuário, 

inserindo a distância da rota, consegue calcular o frete. 
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4. Mercados específicos: características principais  

A Política de Preços Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas, estabelecida 

inicialmente pela Medida Provisória nº 832, de 27 de maio de 2018, restringiu sua 

aplicação para 5 tipos de cargas (geral, granel, frigorificada, perigosa e neogranel), sem 

considerar características de determinados produtos e as especificidades dos veículos 

utilizados. Entretanto, o artigo 5º da Lei nº 13.703, de 08 de agosto de 2018 da ANTT, 

que resultou desta Medida Provisória, possibilitou a fixação de pisos mínimos de fretes 

diferenciados para o transporte de contêineres e de veículos de frotas específicas, 

dedicados ou fidelizados por razões sanitárias ou por outras razões consideradas 

pertinentes pela ANTT. 

Destaca-se ainda que, embora produtos perigosos tenham sido contemplados na Lei nº 

13.703/2018, eles não foram tratados apropriadamente, uma vez que essas cargas 

possuem classes de risco distintas e estão sujeitas à legislação específica para seu 

transporte, dadas suas características físicas, químicas e toxicológicas e o impacto à 

saúde pública e ao meio ambiente em casos de acidentes. Assim, conclui-se pela 

necessidade de se detalhar esse tipo de carga, bem como outros tipos de cargas que 

podem estar sujeitas à aplicação dessa legislação. 

As características principais de cada um desses mercados são apresentadas a seguir. 

4.1. Carga indivisível 

De acordo com art. 4º da Resolução nº 01 de 14/01/2016, do Departamento Nacional 

de Infraestrutura de Transporte (DNIT), carga indivisível é a carga unitária com peso e/ou 

dimensões excedentes aos limites regulamentares, cujo transporte requer o uso de 

veículos especiais com lotação (capacidade de carga), dimensões, estrutura, suspensão 

e direção apropriadas. São consideradas cargas indivisíveis: máquinas, equipamentos, 

peças, pás eólicas, vagões, transformadores, reatores, guindastes, máquinas de uso 

industrial na construção e máquinas agrícolas, estruturas metálicas, silos. 

Neste ciclo de revisão da metodologia de cálculo de fretes mínimos não foram definidos 

preços mínimos de fretes exclusivos para o transporte de carga indivisível. Os valores 

mínimos de frete para carga neogranel poderão ser adotados como valores mínimos de 

fretes para essa categoria de cargas.  
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4.2. Carga emergencial 

A categoria de carga emergencial contempla aqueles produtos que necessitam de 

agilidade no transporte em função da necessidade de sua utilização ou de características 

intrínsecas ao produto, tais como durabilidade, prazo de validade entre outras. 

Exemplos de carga emergencial: medicamentos, vacinas, órgãos para transplante, entre 

outros. 

Neste ciclo de revisão da metodologia de cálculo de fretes mínimos não foram definidos 

preços mínimos de fretes exclusivos para o transporte de carga emergencial. Os valores 

mínimos de frete para carga geral, carga refrigerada ou carga conteinerizada poderão 

ser adotados como valores mínimos de fretes para essa categoria de cargas.  

4.3. Carga Viva 

De acordo com a Resolução de nº. 675, de 21 de junho de 2017, do Conselho Nacional 

de Trânsito (CONTRAN), a definição de carga viva contempla todos os animais que são 

submetidos ao transporte, classificando-os como (i) animais de produção ou de 

interesse econômico, os bovinos, bubalinos, equídeos, suínos, ovinos, caprinos, coelhos 

e aves de produção, conforme consta no Manual de Preenchimento para Emissão de 

Guia de Trânsito Animal elaborado pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA) e (ii) animais destinados às práticas esportivas, lazer ou 

exposições. 

O transporte desse tipo de carga exige planejamento detalhado e cuidados especiais. 

Essa Resolução foi nesse sentido, pois estabeleceu novas regras para o transporte de 

carga viva, visando à adoção de boas práticas de manejo durante o transporte para 

garantir bem-estar animal. Assim, os veículos de transporte de animais vivos (VTAV) 

devem ser fabricados ou adaptados para evitar sofrimento, ferimentos e minimizar a 

agitação dos animais, permitindo entradas suficientes de ar e dimensionamento 

adequado para cada espécie. É importante salientar que essas mudanças trazem um 

grande avanço no transporte deste tipo de carga, fazendo com que ocorra uma 

modernização da frota para esse segmento. Os requisitos deste regulamento serão 

exigíveis para os veículos de transporte de animais vivos fabricados após 1º de julho de 

2019. 

Neste ciclo de revisão da metodologia de cálculo de fretes mínimos não foram definidos 

preços mínimos de frete exclusivos para o transporte de carga viva, em função de ser 
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um transporte específico que normalmente exige uma frota dedicada e está sujeito às 

exigências sanitárias. Os valores mínimos de frete para carga geral poderão ser adotados 

como valores mínimos de fretes para essa categoria de cargas.  

4.4.  Cargas frágeis ou sensíveis 

4.4.1. Equipamentos eletroeletrônicos e de comunicação 

Equipamentos eletrônicos, eletrodomésticos, computadores e periféricos, automação 

bancária, comercial e industrial, copiadoras, telecomunicações são classificados como 

cargas frágeis e demandam cuidados especiais durante o transporte para evitar perdas, 

avarias e prejuízos financeiros. Esses produtos são embalados em caixas de madeira, 

com revestimento plástico e/ou isopor, o que possibilita o uso de caminhão baú, 

equipado com plataforma hidráulica para o seu transporte. É importante destacar que 

devido ao alto valor agregado, essas cargas na sua maioria são movimentadas com 

escolta. Para esses produtos, poderão ser adotados os fretes mínimos calculados para 

carga geral. 

4.4.2. Vidros e louças 

Materiais como vidros, cristais, louças e espelho fazem parte de outro grupo de cargas 

frágeis. Dentre eles, a indústria de base e transformação de vidros merece destaque 

devido à especificidade de manuseio e transporte. O vidro plano é produzido em chapas 

de grande porte e tamanhos pré-definidos. Após serem embaladas, essas chapas são 

acondicionadas em estruturas de aço por meio de ventosas e alocadas em paralelo sobre 

o caminhão. As chapas também podem ser transportadas em caixas de madeiras, 

revestidas por isopor. Em ambos os casos, faz-se necessário o revestimento do veículo 

com lona para evitar danos ao produto durante o transporte. Da fábrica, esses vidros 

são levados até a indústria de transformação, onde esse material é processado para 

depois seguir até os depósitos. Esse transporte é caracterizado por distâncias longas e 

com volumes de entregas consideráveis. Dessa forma, a recomendação é o uso de 

veículos maiores, como bitrem, formado por 2 semirreboques, totalizando 7 ou 9  eixos, 

com média de carga de 36 toneladas. 

Para o transporte de louças e cristais poderão ser adotados os valores de fretes mínimos 

calculados para carga geral. Já para o transporte de vidros, poderão ser adotados os 
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preços de fretes mínimos calculados para carga geral e neogranel, uma vez que ainda 

não foram elaborados valores específicos para esse produto. 

4.5.  Carga líquida não perigosa 

São classificados como carga líquida não perigosa os seguintes produtos: sucos, água, 

leite, óleo de soja, dentre outros. Em muitas regiões brasileiras a falta de água potável 

é comum e o uso de caminhões com tanques de aço, popularmente denominados de 

“caminhões-pipa” ou “caminhões-cisterna”, são utilizados neste transporte.  

No caso do suco de laranja a granel, faz-se necessários o uso de ativos mais específicos 

para o transporte, como cavalo mecânico semirreboque e carretas-tanque, que a partir 

do nitrogênio injetado faz com que a temperatura do produto seja mantida nas 

condições ideais. Em geral, os embarcadores estabelecem contratos de fretes com as 

transportadoras para não ficarem expostas ao mercado spot, isto é, onde a negociação 

do valor do frete é balizada nos valores de mercado vigentes e o transporte da carga 

ocorre num curto espaço de tempo ou imediatamente, diferentemente de operações 

com contratos de transporte de longo prazo, onde se tem valores de fretes pré-

acordados e condições operacionais definidas. 

Destaca-se que em função da especificidade do transporte desse tipo carga, os valores 

mínimos de fretes para carga granel (classificação que consta na Lei 13.703/2018) foi 

segregada em granel sólido e granel líquido; portanto, para produtos líquidos não 

perigosos foram calculados pisos mínimos específicos. 

4.6.  Medicamentos 

O transporte de medicamentos é um segmento bem específico e requer uma série de 

documentos e autorizações, como aquelas que constam - por exemplo - na Portaria nº 

1.052, de 29 de dezembro de 1998, do Ministério da Saúde e a Resolução nº 257, de 18 

de dezembro de 2018, da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), que são 

concedidas por órgãos governamentais de controle e de fiscalização. Além disso, faz-se 

necessária a presença de um farmacêutico responsável pelo controle da cadeia de 

distribuição.  

O veículo utilizado para essa carga, em geral, é o caminhão baú e ele deve possuir 

condições de armazenamento e de acondicionamento de acordo com as exigências da 

ANVISA, onde a umidade e temperatura devem ser monitoradas 3 vezes por dia por um 
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farmacêutico autorizado. A Resolução nº 433, de 26 de abril de 2005, do Conselho 

Federal de Farmácia (CFF), regulamenta a atuação do farmacêutico no transporte 

terrestre, aéreo, ferroviário ou fluvial.   

Não foram elaborados pisos de fretes específicos para medicamentos devido às 

exigências legais e sanitárias envolvidas no transporte desses produtos; no entanto, para 

esses produtos podem ser utilizados os valores de fretes mínimos aplicados à carga 

geral, à carga refrigerada e à carga conteinerizada.  

4.7. Contêiner 

Embora a Lei 13.703/2018 possibilite a aplicação dos valores de fretes mínimos 

específicos para contêineres, concluiu-se pela necessidade de se citar novamente esse 

tipo de equipamento, uma vez que ele pode ser utilizado para movimentar diferentes 

tipos de produtos. O termo carga conteinerizada é utilizado para designar a carga geral 

acondicionada em contêiner. Cada contêiner é uma unidade independente de carga que 

obedece a medidas internacionais como padrão. O trânsito de veículos porta-

contêineres está regulamentado no Brasil, por uma série de Resoluções e Portarias. O 

contêiner pode ser facilmente transportado de um modo para o outro e, com isso, 

propicia reduções nos custos de transporte.  

Para cargas movimentadas em contêineres foram elaborados pisos de fretes específicos: 

carga conteinerizada e carga conteinerizada perigosa.  

4.8.  Cargas Aquecidas 

Este tipo de transporte exige o uso de veículos especiais, equipados com dispositivos 

auxiliares, tais como maçaricos para a conservação da temperatura da carga ou para 

facilitar a operação de carga e descarga. Exemplos de mercadorias que demandam este 

tipo e transporte são: asfalto, betumes e breu. 

Por se tratar de um transporte muito específico, neste ciclo de revisão da metodologia 

de pisos de fretes não foi elaborado um conjunto de valores mínimos de frete exclusivo 

para esse tipo de transporte. Os valores de fretes mínimos para carga geral e carga geral 

perigosa podem ser utilizados para essas cargas.  
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4.9. Produtos perigosos 

Importante destacar que produtos perigosos estão contemplados na Lei nº 

13.703/2018; porém, não há distinção entre granéis perigosos e líquidos perigosos. Para 

a maioria dos 5 tipos de cargas descritos na Lei nº 13.703/2018, é possível categorizá-

los como produtos perigosos, ou seja, existem produtos perigosos transportados como 

carga geral, como granéis líquidos e como granéis sólidos. É uma categoria importante, 

considerando não só suas peculiaridades como também a importância da indústria 

química no país, que faturou cerca de US$ 127,9 bilhões apenas em 2018, segundo a 

Associação Brasileira da Indústria Química (ABIQUIM). 

Existe uma quantidade considerável de cargas enquadradas nesta categoria, com graus 

distintos de periculosidade. O perigo está associado às características físico-químicas 

dos produtos e ao risco à saúde e ao meio ambiente. De acordo com a Organização das 

Nações Unidas (ONU), os produtos perigosos estão agrupados em 9 classes de riscos. 

Essa classificação da ONU está contemplada na Resolução nº 5.232, de 14 de dezembro 

de 2016 da Agência Nacional de Transporte Terrestre (ANTT), a qual cria obrigatoriedade 

de sua aplicação em todo território brasileiro, conforme descrito no Quadro 1.  

Para cada nível de risco, são importantes a realização de treinamentos específicos para 

as pessoas envolvidas e a utilização de equipamentos distintos no acondicionamento e 

no transporte destas mercadorias. Isto pode gerar variações importantes no valor do 

frete.  
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Quadro 1. Classes e Subclasses de Risco de Produtos Perigosos. 

Fonte: Resolução nº 5.232/2016 da ANTT.  

Classificação Subclasse Definições

1.1
Substâncias e artigos com risco de explosão em massa (uma explosão em massa é a que afeta 

virtualmente toda a carga de modo praticamente instantâneo).

1.2 Substâncias e artigos com risco de projeção, mas sem risco de explosão em massa.

1.3
Substâncias e artigos com risco de fogo e com pequeno risco de explosão ou de projeção, ou 

ambos, mas sem risco de explosão em massa.

1.4 Substâncias e artigos que não apresentam risco significativo.

1.5 Substâncias muito insensíveis, com risco de explosão em massa.

1.6 Artigos extremamente insensíveis, sem risco de explosão em massa.

2.1

Gases inflamáveis: gases que, a 20°C e à pressão normal de 101,3 kPa: (i) atingem ignição 

quando em uma mistura de 13% ou menos, em volume, com o ar; ou (ii) apresentam faixa de 

inflamabilidade com ar de, no mínimo, 12%, independentemente do limite inferior de 

inflamabilidade. A inflamabilidade deve ser determinada por ensaios ou por cálculos que se 

conformem aos métodos adotados pela Norma ISO 10156:

2010. Quando os dados disponíveis forem insuficientes para a utilização desses métodos, 

podem-se adotar ensaios por métodos comparáveis, reconhecidos internacionalmente, ou por 

autoridade nacional competente.

2.2

Gases não-inflamáveis, não tóxicos: gases que (i) sejam asfixiantes: gases que diluem ou 

substituem o oxigênio normalmente existente na atmosfera; ou (ii) sejam oxidantes: gases que, 

geralmente por fornecerem oxigênio, causem ou contribuam, mais do que o ar, para a 

combustão de outro material; ou (iii) não se enquadrem em outra subclasse. 

2.3

Gases tóxicos:  são gases que (i) sejam reconhecidamente tão tóxicos ou corrosivos para 

pessoas que constituam risco à saúde; ou (ii) sejam supostamente tóxicos ou corrosivos para 

pessoas, por

apresentarem valor de CL50 (como definido no item 2.6.2.1) igual ou inferior a 5.000 mL/m3 

Classe 3 - Líquidos 

Inflamáveis
-

Líquidos inflamáveis: são líquidos, misturas de líquidos ou líquidos que contenham sólidos em 

solução ou suspensão (por exemplo, tintas, vernizes, lacas, etc., excluídas as substâncias que 

tenham sido classificadas de forma diferente, em função de suas características perigosas) que 

produzam vapor inflamável a temperaturas de até 60°C, em ensaio de vaso fechado, ou de até 

65,6°C, em ensaio de vaso aberto, normalmente referidas como ponto de fulgor.

4.1

Sólidos inflamáveis: sólidos que, em condições de transporte, sejam facilmente combustíveis, 

autorreagentes que possam sofrer reação fortemente exotérmica; explosivos sólidos 

insensibilizados que possam explodir se não estiverem suficientemente diluídos.

4.2

Substâncias sujeitas à combustão espontânea: substâncias sujeitas a aquecimento espontâneo 

em condições normais de transporte, ou a aquecimento em contato com o ar, podendo 

inflamar-se.

4.3

Substâncias que, em contato com água, emitem gases inflamáveis: substâncias que por 

interação com água, podem tornar-se espontaneamente inflamáveis, ou liberar gases 

inflamáveis em quantidades perigosas.  

5.1

Substâncias oxidantes: Substâncias que, embora não sendo necessariamente combustíveis, 

podem, em geral por liberação de oxigênio, causar a combustão de outros materiais ou 

contribuir para isso. Tais  substâncias podem estar contidas em um artigo.

5.2

Peróxidos orgânicos: substâncias orgânicas que contêm a estrutura bivalente −O−O− e podem 

ser consideradas derivadas do peróxido de hidrogênio, em que um ou ambos os átomos de 

hidrogênio foram substituídos por radicais orgânicos. Peróxidos orgânicos são substâncias 

termicamente instáveis que podem sofrer decomposição exotérmica autoacelerável.

6.1
Substâncias tóxicas: são substâncias capazes de provocar morte, lesões graves ou danos à 

saúde humana, se ingeridas ou inaladas, ou se entrarem em contato com a pele.

6.2

Substâncias infectantes: são substâncias que contenham patógenos ou estejam sob suspeita 

razoável de contê-los. Patógenos são microorganismos (incluindo bactérias, vírus, rickéttsias, 

parasitas, fungos) e outros agentes, tais como príons, capazes de provocar doenças em seres 

humanos ou em animais.

Classe 7 - Material 

radioativo
-

Para fins de classificação dos materiais radioativos e alocação aos números ONU, deve ser 

atendido o disposto nas Normas para Transporte estabelecidas pela Comissão Nacional de 

Energia Nuclear – CNEN.

Classe 8 - Substâncias 

corrosivas
-

São substâncias que, por ação química, causam severos danos quando em contato com tecidos 

vivos ou, em caso de vazamento, danificam ou destroem outras cargas ou o próprio veículo.

Classe 9 - Substâncias e 

Artigos Perigosos Diversos
-

Substâncias e artigos da Classe 9 (substâncias e artigos perigosos diversos) são aqueles que  

presentam, durante o transporte, um risco não abrangido por nenhuma das outras classes.

Classe 1 -  Explosivos

Classe 2 - Gases

Classe 4 - Sólidos 

Inflamáveis

Classe 5 - Substâncias 

Oxidantes e Peróxidos 

Orgânicos

Classe 6 - Substâncias 

Tóxicas e Substâncias 

Infectantes
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Cumpre destacar que em função da especificidade do transporte desse tipo de carga e 
também pela ampla diversidade de produtos e substâncias que fazem parte dessa 
classificação, foram calculados pisos de fretes segregados em: granéis sólidos perigosos, 
granéis líquidos perigosos, carga refrigerada perigosa, carga conteinerizada perigosa e 
carga geral perigosa.  

4.10. Logística reversa 

Segundo o Ministério do Meio Ambiente (2019)4, a logística reversa engloba diferentes 

atores sociais na responsabilização da destinação ambientalmente adequada dos 

resíduos sólidos. Gera obrigações, especialmente do setor empresarial, de realizar o 

recolhimento de produtos e embalagens pós-consumo, assim como reassegurar seu 

reaproveitamento no mesmo ciclo produtivo ou garantir sua inserção em outros ciclos.  

A Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, estabeleceu a Política Nacional de Resíduos 

Sólidos (PNRS), sendo que o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, definiu seu 

regulamento, determinando a responsabilidade compartilhada pelo ciclo de vida dos 

produtos e a logística.  

É importante salientar que os produtos movimentados pelo sistema de logística reversa 

podem ser agrupados em carga geral e carga perigosa. 

4.11.  Serviços de transporte contratados pela CONAB (Companhia 

Nacional de Abastecimento) 

Para atender aos programas de abastecimento e realizar a remoção dos produtos 

agrícolas, a CONAB contrata serviços de transporte por meio de leilão eletrônico (que 

utiliza recursos de tecnologia de informação), interligando Bolsas de Cereais, de 

Mercadorias e/ou de Futuros. Para negociar com a CONAB é necessário estar associado 

a uma Bolsa de Cereais, de Mercadorias e/ou de Futuros e estar cadastrado no Sistema 

de Cadastro Nacional de Produtores Rurais, público do Programa de Aquisição de 

Alimentos (PAA), Cooperativas, Associações e Demais Agentes. 

Os Leilões de Frete para a contratação do transporte são regidos pelo Regulamento para 

Contratação de Transportes da CONAB (CONAB, 2006)5, que institui as condições para a 

                                                           
4 Disponível em: http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-perigosos/logistica-reversa 
5 Companhia Nacional de Abastecimento. Estoques. Remoção de Estoques. Contratação de fretes. 
Disponível em: 

http://www.mma.gov.br/cidades-sustentaveis/residuos-perigosos/logistica-reversa
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contratação de serviços de transporte e sua operacionalização.  Importante citar que a 

CONAB exige que a empresa vencedora do leilão de fretes apresente uma declaração de 

“cumprimento dos pisos mínimos do transporte rodoviário de carga”. Neste documento, 

a CONAB replica os valores de pisos mínimos vigentes pela Lei nº 13.703/2018 e isso faz 

parte do Anexo III do processo de Aviso de Fretes.  

A ata de reunião da CONAB pode ser acessada no Anexo 8.6 do Relatório do Produto 5. 

Embora a CONAB já tenha incorporado no seu processo de contratação de fretes a 

obrigatoriedade do cumprimento dos pisos mínimos por parte dos prestadores de 

serviço de transporte rodoviário, a proposta da nova Resolução de fretes mínimos 

contempla de forma explícita que tais serviços contratados pela CONAB estão sujeitos à 

aplicação da Lei nº 13.703/2018 e dos novos valores de pisos de fretes para o transporte 

rodoviário de cargas.   

4.12. Correios 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos (ECT) é uma empresa pública vinculada ao 

Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações que presta serviços postais 

à sociedade brasileira, tanto em regime de monopólio (cartas, telegramas, malotes e 

emissão de selos), quanto em regime concorrencial (encomendas nacionais e 

internacionais, logística integrada), situação na qual disputa mercado com couriers de 

pequeno e grande porte, nacionais e internacionais.  

Os Correios atuam também como agente de ações sociais do governo, mediante 

pagamento de pensões e aposentadorias; na distribuição nacional de livros escolares às 

escolas localizadas nos mais diversos pontos do país; bem como no transporte de 

doações em casos de calamidade, campanhas de aleitamento materno, programas de 

inclusão social, patrocínios e ações de responsabilidade socioambiental. Os reajustes 

nas tarifas são autorizados pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações e publicados na forma de Portarias. 

É importante salientar que a nova Resolução de Pisos de Fretes incorporará na sua 

redação a obrigatoriedade dos Correios em cumprir a Lei nº 13.703/2018, não havendo 

necessidade em se construir um conjunto de valores de fretes mínimos específico, uma 

vez que as novas referências podem ser aplicadas para os diferentes tipos de cargas 

                                                           
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/transportes/regulamento_para_contratacao_de_servicos_d
e_transporte.pdf. Acesso em: 20 fevereiro 2019. 

https://www.conab.gov.br/images/arquivos/transportes/regulamento_para_contratacao_de_servicos_de_transporte.pdf
https://www.conab.gov.br/images/arquivos/transportes/regulamento_para_contratacao_de_servicos_de_transporte.pdf
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movimentadas por esta instituição, com exceção à entrega de correspondências, a qual 

está enquadrada na dispensa ou inaplicabilidade dos pisos mínimos de fretes, uma que 

vez que essa atividade é de interesse público e os Correios têm o monopólio instituído 

por lei para a sua realização. 

4.13. Lixo urbano 

Conforme dados obtidos em PNRS (2018)6, o serviço de coleta de lixo normalmente é de 

responsabilidade do Estado, por meio de um órgão municipal. O serviço de coleta de lixo 

é prestado por uma empresa, pública ou privada, que recolhe os resíduos gerados, 

destinando-os para outro lugar. A destinação do lixo nem sempre é feita de maneira 

ambientalmente adequada, porém deve respeitar a regulamentação estabelecida pela 

região.  

Embora neste ciclo de revisão da metodologia de fretes mínimos não tenha sido 

elaborado um conjunto específico de pisos mínimos exclusivos para lixo urbano devido 

à sua especificidade, que está sujeita às exigências sanitárias, o transporte desse 

produto está enquadrado na Lei nº 13.703/2018 e requer a aplicação de pisos de fretes, 

sendo que poderá ser adotada a referência de carga geral para sua aplicação. 

4.14. Transporte de valores  

Conforme dados obtidos no site da Polícia Federal, o exercício da atividade das empresas 

de transporte de valores, cuja propriedade e administração são vedadas a estrangeiros, 

depende de autorização do Departamento da Polícia Federal, mediante o 

preenchimento de requisitos previstos na Portaria nº 3.233/2002 de 10 de dezembro de 

2012. 

Da mesma forma, não foi calculada uma referência de pisos exclusiva para o transporte 

de valores, em função da especificidade desta carga e também da necessidade em se 

ter um melhor entendimento da operação, de forma a coletar indicadores de 

desempenho e operacionais que fossem representativos. Entretanto, essas cargas estão 

                                                           
6 A Lei nº 12.305, de 02 de agosto de 2010, estabeleceu a Política Nacional de Resíduos Sólidos (PNRS), 

sendo que o Decreto nº 7.404, de 23 de dezembro de 2010, definiu seu regulamento,  
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sujeitas à Lei nº 13.703/2018 e como frete mínimo para esse transporte, poderá ser 

adotada a referência de carga geral.  

4.15. Sobre situações específicas 

Foi importante realizar esse levantamento de outros mercados de fretes, pois a princípio 

eles não estão apresentados de forma explícita na Lei nº 13.703/2018. O agrupamento 

em 5 tipos de cargas que consta na referida lei é muito restrito e gera dúvidas em (i) 

como enquadrar as mais diversas mercadorias transportadas no Brasil e (ii) qual tipo de 

frete mínimo deve ser utilizado para cargas ou setores mais específicos, que demandam 

adequação em função de (i) especificidade do produto ou operação de transporte, (ii) 

exigências legais, (iii) exigências sanitárias, (iv) risco. 

Conclui-se, com base na avaliação da equipe jurídica do projeto, que todas as cargas 

movimentadas no país estão sujeitas à aplicação dos pisos mínimos de fretes definidos 

pela Lei nº 13.703/2018, inclusive aquelas transportadas pelos Correios, com  exceção 

apenas para as entregas de correspondências, as quais estão enquadradas na dispensa 

ou inaplicabilidade dos pisos mínimos de fretes, uma que vez que essa atividade é de 

interesse público e tal instituição tem o monopólio instituído por lei para sua realização.  

Parecer jurídico correspondente:  

“Estão sujeitas à Lei nº 13.703/2018, além dos órgãos da administração direta, 

os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, 

as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, salvo nos casos 

de dispensa ou inexigibilidade de licitação elencados na Lei nº 8.666/93. 

Justificativa: Sendo uma lei federal e nacional, não há como excluir os entes 

públicos. Em caso de conflito com a lei de licitações, se houver, no que concerne 

a transporte das cargas descritas na Lei nº 13.703/18, prevalece esta por ser 

especial em relação à lei de licitações.  

Para determinadas cargas aqui identificadas, como aquelas transportadas em 

contêineres, cargas líquidas não perigosas e cargas perigosas, foram propostos fretes 

mínimos específicos. Além disso, com o intuito de facilitar o enquadramento dos mais 

diversos tipos de produtos e operações de transporte realizadas em todo território 

nacional, foram elaboradas novas referências de fretes mínimos que incorporam a 
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periculosidade dos produtos. Dessa forma, chegou-se aos seguintes grupos de cargas (e 

correspondentes valores de fretes mínimos): granel sólido, granel líquido, carga 

frigorificada, carga conteinerizada, carga geral, neogranel, granel sólido perigoso, granel 

líquido perigoso, carga frigorificada perigosa, carga conteinerizada perigosa e carga 

geral perigosa.  

Entende-se ainda que existem cargas com elevada especificidade no seu transporte, seja 

em função (i) do tipo de produto, (ii) da necessidade em se adequar o veículo para sua 

movimentação, ou ainda (iii) por exigências sanitárias, legais e risco e que demandariam 

a elaboração de referências de fretes mínimos específicos. No entanto, devido a esses 

fatores, neste ciclo de revisão da metodologia de fretes mínimos não serão 

contempladas tais referências; porém, novas referências de fretes mínimos poderão ser 

aplicadas e utilizadas para todas as cargas. Caso os valores de fretes mínimos calculados 

não fiquem aderentes aos valores praticados no mercado para tais cargas ou setores 

específicos, nos próximos ciclos de revisão esses produtos poderão ser estudados com 

mais detalhe e em sendo o caso, construídas referências específicas em conjunto com 

representantes de cada setor.  
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5. Reuniões realizadas e contribuições recebidas de agentes 

representativos 

O processo de aprimoramento e revisão da metodologia e dos parâmetros utilizados 

para compor a nova versão dos pisos mínimos de fretes vem sendo executado pela ANTT 

de forma ampla e contínua. Ao longo de 2018, a ANTT utilizou-se da Tomada de 

Subsídios nº 009/2018 (informações disponíveis em: 

http://portal.antt.gov.br/index.php/content/view/53774/Tomada_de_Subsidio_n__009_2018.

html) e da Audiência Pública nº 012/2018 para colher contribuições, visando aperfeiçoar 

a metodologia que compõe a elaboração dos mínimos de fretes e também reunir 

subsídios para adequar questões relativas às penalidades que devem ser aplicadas aos 

agentes pelo descumprimento do piso mínimo de fretes.   

Recentemente, o ESALQ-LOG, grupo de pesquisa contratado para elaborar a nova versão 

dos pisos mínimos de fretes mínimos, realizou em sua sede, um ciclo de reuniões 

temáticas intitulado de “PROPOSTAS PARA OS PISOS MÍNIMOS DO FRETE”, nos dias 04, 

05 e 06 de fevereiro de 2019, com a finalidade de coletar opiniões, sugestões e 

apontamentos para o aprimoramento da regulação da Lei nº 13.703/2018, que 

estabelece a Política Nacional de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas. A 

ANTT esteve presente nos 3 dias do evento. 

No 1º dia do evento participaram mais de 100 pessoas ligadas aos embarcadores de 

cargas; o 2º dia teve a presença de cerca de 200 profissionais, entre representantes de 

transportadoras e cooperativas de transporte e o 3º foi dedicado a receber as 

contribuições dos motoristas autônomos, com aproximadamente 100 participantes. A 

dinâmica das reuniões foi organizada de forma a disponibilizar um determinado tempo 

para que os interessados pudessem expor oralmente suas opiniões e contribuições 

sobre a política em questão. A lista de participantes pode ser consultada no Anexo 8.5 

do Relatório do Produto 5. 

Durante o evento foi aplicado um questionário com o objetivo de coletar principalmente 

os indicadores operacionais e as características para compor os indicadores técnicos e 

operacionais do custo operacional total na formulação do piso mínimo de frete no 

transporte rodoviário de cargas. No total, foram recebidas cerca de 150 respostas, as 

quais foram cadastradas posteriormente na versão eletrônica do questionário. 

Vale destacar que o referido questionário está disponível para preenchimento nos sites 

do Grupo ESALQ-LOG e da ANTT e podem ser acessados a qualquer momento. 
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Uma outra ação efetiva de comunicação ocorreu no final do mês de fevereiro de 2019, 

quando a ANTT solicitou a todos os agentes cadastrados em seu sistema, via 

correspondência eletrônica, a participação no processo de coleta de melhoria da 

metodologia das dos pisos mínimos através do preenchimento do questionário. Além 

disso, a ANTT e o Ministério da Infraestrutura fizeram a divulgação do questionário em 

suas redes sociais. O resultado foi extremamente positivo e, em menos de uma semana, 

foram preenchidos pelos agentes do setor cerca de 900 questionários. Para fins de 

elaboração do estudo foram utilizados questionários respondidos entre 04 de fevereiro 

e 25 de fevereiro de 2019. 

Além disso, o ESALQ-LOG vem realizando entrevistas presenciais com empresas e 

cooperativas de transportes com o intuito de aferir mais precisamente os parâmetros a 

serem utilizados para as diferentes cargas que serão consideradas. Destaca-se também 

que vários grupos interessados têm acessado o ESALQ-LOG (presencial ou 

eletronicamente) para compartilhar dados e estudos que muitas vezes, são específicos 

para determinados grupos de cargas. Tais encontros e/ou materiais derivados estão 

detalhados na sequência, sendo as respectivas atas disponibilizadas no relatório do 

Produto 5. 

Em paralelo a esses processos, os grupos de trabalhos formados por técnicos da ANTT e 

da ESALQ-LOG vêm trabalhando em estreita cooperação para discutir a metodologia 

proposta, bem como apresentar com base nas informações recebidas dos agentes, os 

fundamentos dos parâmetros a serem utilizados na construção da nova metodologia 

dos pisos mínimos. As atas dessas reuniões estão disponibilizadas no Produto 5 desse 

projeto. 

5.1. Principais contribuições recebidas durante reuniões 

temáticas ESALQ-LOG/ANTT 

Essa seção do documento lista as contribuições e sugestões trazidas pelos participantes 

do ciclo de reuniões realizado pelo Grupo de Pesquisa e Extensão em Logística 

Agroindustrial (ESALQ-LOG), entre os dias 04 e 06 de fevereiro de 2019. Toda a gravação 

do evento foi analisada de forma a se obter as constribuições e demandas trazidas pelos 

participantes em cada um dos dias e foram entregues a ANTT em midia digital, 

juntamente com este Produto. Todas as contribuições trazidas foram organizadas em 46 

classes, as quais: 
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1. Adotar como referência a tabela "2-a-2" (combustíveis) 

2. Alterar a forma do coeficiente disposta na lei (R$/km.eixo) 

3. Considerar as particularidades do frete de entregas (frete urbano) 

4. Considerar a menor composição por número de eixos para cada classe de 

produtos 

5. Considerar na metodologia a qualidade do veículo utilizado (idade, gastos com 

manutenção etc.) 

6. Considerar veículos novos na composição de metodologia 

7. Construir uma metodologia que considera custos fixos e custos variáveis 

8. Contratos formais: sem necessidade de se praticar os valores mínimos 

estabelecidos pela legislação 

9. Criar uma categoria para carga embalada 

10. Definir melhor e adicionar a especificidade do transporte de produtos perigosos 

11. Deixar clara a separação entre o piso mínimo e: pedágio, impostos etc. 

12. Diesel: Considerar o preço do distribuidor 

13. Elaboração de uma tabela nacional (sem regionalizações) 

14. Estabelecer uma metodologia de cálculo focada nos motoristas autônomos 

15. Explicar como se dará a incidência de impostos no valor de piso mínimo 

16. Fazer com que o frete por peso carregado não tenha diferenciação entre os tipos 

de veículos para uma mesma classe de produtos 

17. Fazer os cálculos para todos os tipos de veículos registrados 

18. Fiscalização eletrônica do cumprimento do pagamento do piso mínimo (bloqueio 

operacional) 

19. Frete de retorno: existir somente quando for a mesma 

contratante/transportadora 

20. Frete de retorno: não obrigatoriedade do pagamento 

21. Frete de retorno: ressaltar a não existência da operação de retorno 

22. Frete de retorno: valores diferentes do frete de ida (coeficientes operacionais 

distintos) 

23. Incentivar o financiamento dos fretes através de instituições financeiras 

(manutenção de uma margem de comercialização maior para os autônomos) 

24. Incluir no modelo a capacidade de transporte dos veículos 

25. Inclusão do peso/volume da carga na metodologia 

26. Não obrigatoriedade do pagamento dos valores da tabela (valores para 

referência do mercado) 

27. Preço dos insumos: valores pagos no comércio 

28. Premissas de custo baseados na maior produtividade da operação de transporte 

e da aquisição de insumos (menores preços) 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

72 
 
 

29. Propor tabelas regionais 

30. Reajuste: por aumentos no diesel (classes menores do que 10%) e por período 

de tempo 

31. Realização da fiscalização relacionada ao cumprimento do frete mínimo e/ou 

outras leis do setor 

32. Realizar a análise do impacto regulatório na economia brasileira 

33. Reduzir burocracia para contratação direta do autônomo por parte dos 

embarcadores 

34. Reforçar a ideia do piso mínimo (não existência de um tabelamento de preços) 

35. Reformular a aplicabilidade das multas (garantias de controle limitadas dos 

embarcadores) 

36. Repensar os casos em que o valor da mercadoria é baixo (ad valorem) | Classes 

especiais de cargas 

37. Revisão da minuta de resolução, de forma a aumentar a segurança jurídica dos 

agentes 

38. Revisar a tipificação de veículos por classe de produto 

39. Revisar e considerar novas classes de produtos 

40. Segregação da tabela de frete em mais classes de veículos 

41. Trabalhar com o conceito de custo operacional (não inclusão do custo de capital) 

42. Transparência (disponibilização da memória de cálculo e insumos considerados) 

43. Trazer melhores definições para modelos modernos de contratação (agregado, 

contratos, frotas dedicadas etc.) 

44. Utilizar metodologia em que piso mínimo seja baseado no custo do diesel e em 

fatores de representatividade desse insumo por faixa de distância 

45. Utilizar parâmetros operacionais dos veículos obtidos junto aos fabricantes 

46. Vincular os valores do piso mínimo ao pagamento à vista do transporte 

 

Para cada classe, fez-se o levantamento da frequência com que as contribuições 

aparecerem em cada dia do evento. 

No dia 04 de fevereiro, evento destinado aos embarcadores, a frequência de 

aparecimento das contribuições (frequência relativa, em porcentagem) é apresentada 

na Tabela 26. Neste dia, um total de 24 tópicos foram levantados pelos participantes, 

sendo os cinco principais: 

 Frete de retorno: estabelecimento da não obrigatoriedade do pagamento do 

frete de retorno nas contratações de viagem principal (16,9% das contribuições) 
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 Necessidade de segregar a tabela de fretes em mais classes de veículos, de forma 

a tornar este instrumento mais representativo (10,8% das contribuições) 

 Utilizar premissas de custo baseados na maior produtividade da operação de 

transporte e da aquisição de insumos (menores preços) (10,8% das 

contribuições) 

 Revisar e considerar novas classes de produtos (9,2% das contribuições) 

 Trazer melhores definições para modelos modernos de contratação do serviço 

de transporte, os quais incluem a utilização de motoristas agregados, contratos 

fixos, frotas dedicadas, operações de alta produtividade etc. (9,2% das 

contribuições) 

 

Tabela 26. Contribuições recebidas da reunião com os embarcadores (04/02/2019) 

Contribuição 
Frequência 

(%) 

Frete de retorno: não obrigatoriedade do pagamento 16,9% 

Segregação da tabela de frete em mais classes de veículos 10,8% 

Premissas de custo baseados na maior produtividade da operação de 
transporte e da aquisição de insumos (menores preços) 

10,8% 

Revisar e considerar novas classes de produtos 9,2% 

Trazer melhores definições para modelos modernos de contratação 
(agregado, contratos, frotas dedicadas etc.) 

9,2% 

Inclusão do peso/volume da carga na metodologia 6,2% 

Não obrigatoriedade do pagamento dos valores da tabela (valores para 
referência do mercado) 

6,2% 

Propor tabelas regionais 3,1% 

Reduzir burocracia para contratação direta do autônomo por parte dos 
embarcadores 

3,1% 

Repensar os casos em que o valor da mercadoria é baixo (ad valorem) | 
Classes especiais de cargas 

3,1% 

Deixar clara a separação entre o piso mínimo e: pedágio, impostos etc. 1,5% 

Definir melhor e adicionar a especificidade do transporte de produtos 
perigosos 

1,5% 

Transparência (disponibilização da memória de cálculo e insumos 
considerados) 

1,5% 

Adotar como referência a tabela "2-a-2" (combustíveis) 1,5% 

Considerar as particularidades do frete de entregas (frete urbano) 1,5% 

Considerar veículos novos na composição de metodologia 1,5% 
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Contratos formais: sem necessidade de se praticar os valores mínimos 
estabelecidos pela legislação 

1,5% 

Diesel: Considerar o preço do distribuidor 1,5% 

Frete de retorno: valores diferentes do frete de ida (coeficientes operacionais 
distintos) 

1,5% 

Incentivar o financiamento dos fretes através de instituições financeiras 
(manutenção de uma margem de comercialização maior para os autônomos) 

1,5% 

Realizar a análise do impacto regulatório na economia brasileira 1,5% 

Reformular a aplicabilidade das multas (garantias de controle limitadas dos 
embarcadores) 

1,5% 

Trabalhar com o conceito de custo operacional (não inclusão do custo de 
capital) 

1,5% 

Utilizar parâmetros operacionais dos veículos obtidos junto aos fabricantes 1,5% 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

No dia 05 de fevereiro, evento destinado a empresas transportadoras e cooperativas de 

transporte, a frequência de aparecimento das contribuições (frequência relativa, em 

porcentagem) é apresentada na Tabela 27. Um total de 25 tópicos foram levantados 

pelos participantes neste dia do evento, sendo os cinco principais apresentados na 

sequência: 

 Frete de retorno: ressaltar a não existência da operação de retorno com custos 

operacionais inferiores ao frete de ida (24% das contribuições) 

 Deixar clara a separação entre o valor do frete estabelecido pela política de pisos 

mínimos e pedágio, impostos etc. (9,3% das contribuições) 

 Necessidade de se realizar a fiscalização relacionada ao cumprimento do frete 

mínimo e/ou outras leis do setor (9,3% das contribuições) 

 Trazer melhores definições para modelos modernos de contratação do serviço 

de transporte, os quais incluem a utilização de motoristas agregados, contratos 

fixos, frotas dedicadas, operações de alta produtividade, etc. (6,7% das 

contribuições) 

 Necessidade de segregar a tabela de fretes em mais classes de veículos, de forma 

a tornar este instrumento mais representativo (4% das contribuições) 

 

 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

75 
 
 

Tabela 27. Contribuições recebidas da reunião com as transportadoras e cooperativas 
de transporte (05/02/2019) 

Contribuição 
Frequência 

(%) 

Frete de retorno: ressaltar a não existência da operação de retorno 24,0% 

Deixar clara a separação entre o piso mínimo e: pedágio, impostos etc. 9,3% 

Realização da fiscalização relacionada ao cumprimento do frete mínimo e/ou outras 
leis do setor 

9,3% 

Trazer melhores definições para modelos modernos de contratação (agregado, 
contratos, frotas dedicadas etc.) 

6,7% 

Segregação da tabela de frete em mais classes de veículos 4,0% 

Revisar e considerar novas classes de produtos 4,0% 

Reforçar a ideia do piso mínimo (não existência de um tabelamento de preços) 4,0% 

Explicar como se dará a incidência de impostos no valor de piso mínimo 4,0% 

Vincular os valores do piso mínimo ao pagamento à vista do transporte 4,0% 

Propor tabelas regionais 2,7% 

Definir melhor e adicionar a especificidade do transporte de produtos perigosos 2,7% 

Transparência (disponibilização da memória de cálculo e insumos considerados) 2,7% 

Fiscalização eletrônica do cumprimento do pagamento do piso mínimo (bloqueio 
operacional) 

2,7% 

Reajuste: por aumentos no diesel (classes menores do que 10%) e por período de 
tempo 

2,7% 

Alterar a forma do coeficiente disposta na lei (R$/km.eixo) 2,7% 

Revisar a tipificação de veículos por classe de produto 2,7% 

Premissas de custo baseados na maior produtividade da operação de transporte e 
da aquisição de insumos (menores preços) 

1,3% 

Reduzir burocracia para contratação direta do autônomo por parte dos 
embarcadores 

1,3% 

Repensar os casos em que o valor da mercadoria é baixo (ad valorem) | Classes 
especiais de cargas 

1,3% 

Frete de retorno: existir somente quando for a mesma contratante/transportadora 1,3% 

Construir uma metodologia que considera custos fixos e custos variáveis 1,3% 

Criar uma categoria para carga embalada 1,3% 

Estabelecer uma metodologia de cálculo focada nos motoristas autônomos 1,3% 

Revisão da minuta de resolução, de forma a aumentar a segurança jurídica dos 
agentes 

1,3% 

Utilizar metodologia em que piso mínimo seja baseado no custo do diesel e em 
fatores de representatividade desse insumo por faixa de distância 

1,3% 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 
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No dia 06 de fevereiro, terceiro dia do evento, destinado aos motoristas autônomos, a 

frequência de aparecimento das contribuições (frequência relativa, em porcentagem) é 

apresentada na Tabela 28. Um total de 18 tópicos foram levantados pelos participantes 

neste dia do evento, sendo os cinco principais apresentados a seguir: 

 Frete de retorno: ressaltar a não existência da operação de retorno com custos 

operacionais inferiores ao frete de ida (23,1% das contribuições) 

 Necessidade de se realizar a fiscalização relacionada ao cumprimento do frete 

mínimo e/ou outras leis do setor (21,2% das contribuições) 

 Revisar e considerar novas classes de produtos (9,6% das contribuições) 

 Reforçar a ideia do piso mínimo e a não existência de um tabelamento de preços 

para o serviço de transporte rodoviário no Brasil (7,7% das contribuições) 

 Realizar a fiscalização eletrônica do cumprimento do pagamento do piso mínimo, 

com um bloqueio operacional que impossibilita a emissão de documentos do 

transporte caso o valor praticado esteja abaixo do estabelecido pela legislação 

(5,8% das contribuições) 
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Tabela 28. Contribuições recebidas da reunião com os motoristas autônomos 
(06/02/2019) 

Contribuição 
Frequência 

(%) 

Frete de retorno: ressaltar a não existência da operação de retorno 23,1% 

Realização da fiscalização relacionada ao cumprimento do frete 
mínimo e/ou outras leis do setor 

21,2% 

Revisar e considerar novas classes de produtos 9,6% 

Reforçar a ideia do piso mínimo (não existência de um tabelamento de 
preços) 

7,7% 

Fiscalização eletrônica do cumprimento do pagamento do piso mínimo 
(bloqueio operacional) 

5,8% 

Segregação da tabela de frete em mais classes de veículos 3,8% 

Propor tabelas regionais 3,8% 

Elaboração de uma tabela nacional (sem regionalizações) 3,8% 

Preço dos insumos: valores pagos no comércio 3,8% 

Trazer melhores definições para modelos modernos de contratação 
(agregado, contratos, frotas dedicadas etc.) 

1,9% 

Definir melhor e adicionar a especificidade do transporte de produtos 
perigosos 

1,9% 

Reajuste: por aumentos no diesel (classes menores do que 10%) e por 
período de tempo 

1,9% 

Frete de retorno: existir somente quando for a mesma 
contratante/transportadora 

1,9% 

Considerar a menor composição por número de eixos para cada classe 
de produtos 

1,9% 

Considerar na metodologia a qualidade do veículo utilizado (idade, 
gastos com manutenção etc.) 

1,9% 

Fazer com que o frete por peso carregado não tenha diferenciação 
entre os tipos de veículos para uma mesma classe de produtos 

1,9% 

Fazer os cálculos para todos os tipos de veículos registrados 1,9% 

Incluir no modelo a capacidade de transporte dos veículos 1,9% 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

78 
 
 

5.2. Principais contribuições recebidas de agentes do setor em 

oportunidades além das reuniões temáticas realizadas 

A presente seção lista as contribuições e sugestões entregues ao ESALQ-LOG (em 

formato impresso ou eletrônico) por agentes diversos, as quais são referentes ao escopo 

do trabalho de desenvolvimento dos novos valores de referência para a política de pisos 

mínimos do transporte rodoviários de cargas. Na sequência, de maneira separada, são 

identificados tais agentes e listados os principais pontos ressaltados pelos mesmos. As 

versões originais dos materiais recebidos estão disponíveis na Seção 8.1 deste 

documento. 

 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes e Logística (CNTTL): em 

documento de 06 de fevereiro de 2019 e assinado por Paulo João Estausia, as 

contribuições apresentadas estão relacionadas às sugestões ao Artigo 7º da Lei n° 

13.703 (2018).  

 RNTRC ativo. Justificativa: O Registro deve estar em dia e regularizado, conforme 

a Resolução da ANTT vigente para o Transporte Rodoviário de Cargas – TRC 2. 

 Chave de Acesso da DANFE. Justificativa: Para que se tenha, informações em 

caso de cruzamento de dados da origem da mercadoria, consignatário e ou 

destinatário e tipo do produto. 

 Número do CT-e - Conhecimento de Transporte Eletrônico. Justificativa: seja 

obrigatório um campo com informações do número do número do CT-e, 

informações do Contratante, Contratado, Subcontratado quando houver, 

quantidade de eixos, capacidade de carga do equipamento, origem e destino, 

quilometragem do percurso, tipo da carga (ex: granel, neogranel, frigorificada, 

carga geral, Combustível, Container, Câmaras Frias ou produtos perigosos) e que 

esse documento de porte obrigatório, conforme o artigo 7º da Lei n.º 

13.703/2018, que seja desenvolvido com travas inteligentes, onde o operador 

do sistema, ao digitar a origem e o destino da carga, que o cálculo da 

quilometragem e do piso mínimo estejam de acordo com o tipo da carga e que 

seja automático de forma que o valor do frete não possa editado para o valor 

inferior ao respectivo piso mínimo, que seja somente possível a edição do valor 

para mais e não para menos. 
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 MDF’e - Manifesto Eletrônico de Documentos Fiscais. Justificativa: que seja 

obrigatório para emissão do MDFe o código do documento de porte obrigatório 

emitido pela ANTT de acordo com o Artigo 7º da Lei n.º 13.703/2018.  

 PEF – Pagamento Eletrônico de Frete – opção cartão ou opção TED 

(Transferência Eletrônica Disponível (TED) ou DOC (Documento de Ordem de 

Crédito), caso a opção for DOC ou TED na conta corrente do Contrato ou 

Subcontratado, que seja criado um campo para preenchimento do número da 

conta do pagante, número do DOC ou da TED, número da Conta do receber do 

valor. Com relação ao pagamento do Vale Pedágio, que seja incluso, mas de 

forma discriminada no PEF. Justificativa: caso não for obrigatório constar essas 

informações para DOC ou TED, pode-se criar uma forma de burlar documento, 

somente escolhendo a opção DOC ou TED, sem a devida comprovação. Com isso 

o pagante pode selecionar a opção para simples comprovação no sistema e 

emitir uma carta frete fria, por isso é suma importância os campos com as 

informações das contas correntes e números da transferência. 

 

Contribuições recebidas da FECAM – Federação dos Caminhoneiros Autônomos do Rio 

Grande do Sul, assinadas por André Luís Costa: 

 Aumento do número de itens de custo de transporte no modelo de cálculo dos 

pisos mínimos. 

 Realização de um levantamento regionalizado dos insumos de custo de 

transporte 

 Necessidade de revisão da metodologia e dos valores apresentados nas tabelas 

divulgadas, dado o conjunto de distorções observados. 

 Atualização dos pisos mínimos pelo resultado da Pesquisa CNT. 

 Deixar claro a necessidade de se acrescentar o pedágio (quando houver) ao valor 

do piso mínimo. 

 Utilizar o valor do salário pago ao trabalhador do transporte, tendo como base 

as entidades representativas. 

 Considerar parâmetros representativos que sejam diferenciados em função do 

tipo de carga. 

 Uso da tabela FIPE como referência para os preços dos veículos. 
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No documento recebido da CNI – Confederação Nacional da Indústria, datado de 01 de 

fevereiro de 2019 e assinado por Pablo Silva Cesário, os principais pontos mencionados 

são: 

 A CNI destaca acreditar que a lei que estabelece os pisos mínimos é 

inconstitucional. 

 A CNI destaca as dificuldades impostas ao setor industrial pela política de pisos 

mínimos (elevação de custos, redução da competitividade etc.). 

 O documento destaca os impactos na economia brasileira derivados dessa 

legislação, baseado em um estudo desenvolvido pela área técnica da entidade 

(o estudo também foi disponibilizado para o ESALQ-LOG). 

 A CNI recomenda a realização de uma avaliação de impacto regulatório dessas 

políticas de pisos mínimos. 

 

O ESALQ-LOG recebeu também, de Rodney Larocca (telefone para contato: (42) 9111-

7006), de forma impressa no ciclo de eventos realizado pelo ESALQ-LOG, um conjunto 

de planilhas onde estavam referenciados os valores de cada um dos insumos de 

transporte. 

 

O ESALQ-LOG recebeu também, de Ulisses Sabugi, da Sabugi Logística, via email no dia 

21 de fevereiro de 2019. Como principal sugestão, o Ulisses apresenta a ideia de se 

desenvolver uma planilha referencial para o transporte de carga geral, considerando os 

componentes de custos fixos e variáveis. A partir desses valores referenciais, seria 

desenvolvido ainda percentuais de acréscimo no valor do piso mínimo para as cartas 

refrigeradas e perigosas. É reforçado ainda que o pedágio não deve fazer parte dos 

cálculos do frete mínimo. 

 

A contribuição recebida de Carlos Ricardo de Oliveira, representando o SINDITAC do 

Vale do Paraíba, aborda as seguintes questões: 

 Necessidade de uma tabela para veículos pequenos, médios, VUC e 3/4, dado 

relevância destes para o transporte urbano de mercadorias. 

 Criação de uma tabela específica para os veículos tratores (cavalo mecânico). 
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 Adição de uma remuneração adicional da mão-de-obra para os casos de 

produtos perigoso. 

 No caso de o contratante possuir carga de retorno para o transportador 

contratado, será considerado a distância percorrida do início da contratação até 

o seu retorno. 

 No caso de veículos dedicados a um só contratante a distância a ser considerada 

deverá ser do início do percurso até seu retorno, com ou sem carga.  

 No caso de percursos no raio de até 300 km de distância da contratação, será 

considerado a distância do início da operação até seu retorno, com ou sem carga. 

 

Em sua contribuição, a ANATC – Associação Nacional das Empresa Agenciadoras do 

Transporte de Cargas, representada pelo Rafael Smozinski, enviou em 22 de fevereiro 

de 2019 valores referenciais com grande nível de detalhes, do transporte rodoviário de 

cargas a granel. 

 

A ABTLP – Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos Perigosos, na 

contribuição enviada ao ESALQ-LOG e assinada por Wellington Watanabe, tratou das 

exigências mínimas legais atreladas ao transporte de produtos perigosos no Brasil. A 

associação disponibilizou as informações sobre as regulamentações existentes, bem 

como os custos associados ao cumprimento das mesmas. 

 

A CONAB – Companhia Nacional de Abastecimento também trouxe contribuições ao 

ESALQ-LOG, relacionada aos estudos que a companhia realizou sobre a temática, 

envolvendo a pesquisa de preços de insumos para formular um custo de transporte 

referencial. A ata de reunião pode ser acessada na Seção 8.6 do Relatório do Produto 5. 

 

O Setcepar, na presença de Fernando Klein Nunes e Gerson Medeiros, no dia 12 de 

março de 2019, trouxe um conjunto de sugestões sumarizado nos seguintes tópicos: 

 O piso mínimo de frete para o ETC não deve ser vinculativo, mas sim referencial. 
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 Deve-se preocupar em se estabelecer mecanismos de fiscalização de forma que 

os embarcadores sejam corresponsáveis pelo cumprimento da legislação que 

estabelece o frete mínimo para a remuneração do serviço de transporte. 

 Deve-se deixar claro na minuta de resolução como será a relação entre a 

empresa transportadora e o agregado. 

 

A ABPA – Associação Brasileira de Proteína Animal, em documento assinado por 

Francisco Turra com data de 13 de fevereiro de 2019, apresenta uma sugestão de 

metodologia e valores a serem estabelecidos pela Política de Pisos Mínimos do 

transporte rodoviário de cargas no Brasil. Nessa sugestão, disponível no anexo deste 

relatório, os autores sugerem valores referenciais para as seguintes classes de produtos: 

(i) agropecuária; (ii) frigorificada; (iii) frigorificada de distribuição; e (iv) contêiner. 

 

A ABOL – Associação Brasileira dos Operadores Logísticos, em documento assinado por 

Carlos Cesar Meireles Vieira Filho com data de 09 de abril de 2019, apresenta a visa da 

associação quanto ao estabelecimento de valores para a política de pisos mínimos do 

transporte rodoviário de cargas. O documento cita os potenciais impactos dessa 

normativa nas atividades dos operadores logísticos no Brasil, além de trazer também as 

contribuições enviadas pela associação na Tomada de Subsídios nº 009/2018 da ANTT. 

 

Mark Woodhead, da CTIL LOGÍSTICA, no dia 22 de fevereiro de 2019, via email, tem suas 

sugestões sintetizadas abaixo: 

 Estabelecimento de valores mínimos, deixando claro na documentação 
pertinente a não existência de um tabelamento. 

 A modalidade TAC Agregado não pode obedecer a tabela mínima, uma vez que 
nesta modalidade os custos de diesel e o risco de produtividade da frota 
agregada são suportados pela ETC. Os contratos de agregamento são feitos na 
modalidade “take or pay”, portanto em caso de não produtividade da frota o 
TAC Agregado é remunerado da mesma forma. O Risco de mercado é suportado 
pela ETC. Por esta mesma razão, os contratos de TAC Agregado deveriam ser 
equiparados a frota própria, sendo dispensados de CIOT e do artigo 11 inciso 9 
da lei 11.442. 

 A Tabela mínima deveria ser por peso carregado e não por eixo carregado. 
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 Na regulamentação atual o frete retorno tem gerado uma situação muito ruim 
de insegurança jurídica. Quando deve ser aplicado? No caso de subcontratação 
de frete com um TAC Independente, muitas vezes este TAC consegue voltar 
carregado, mas a transportadora não tem esta informação, pois o contratou para 
apena um trecho específico e após o liberou. Muito difícil de gerenciar tanto para 
os embarcadores quanto para as transportadoras que utilizam TAC. E para os 
TAC é muito cômodo exigir o frete retorno e voltar vazio (sem procura de carga 
e sendo remunerado). Isto pode acabar com a competitividade da indústria 
nacional além de prejudicar a eficiência logística que deve ser buscada por todos 
do setor. Traz também potenciais impactos ambientais com o potencial 
desperdício de diesel com o aumento de caminhões rodando vazio. 

 
 

Destaca-se ainda que durante o evento do CONET, realizado em João Pessoa entre os 

dias 7 e 10 de fevereiro de 2019, os seguintes pontos foram ressaltados: 

 Solicitação de ajustes no tempo de carregamento e descarregamento dos 

veículos; 

 Construir uma tabela específica para autônomos e outra para transportadoras; 

 Levar em consideração as alterações propostas no marco regulatório, e seus 

potenciais impactos no mercado de transporte; 

 Definir como será a remuneração do agregado ou para casos de frota dedicada. 
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6. Metodologia de cálculo dos pisos mínimos 

O modelo de custo de transporte estruturado para o referido projeto foi apresentado 

no relatório do Produto 5, especificamente na Seção 5 (“Revisão da metodologia de 

cálculo dos preços de fretes do transporte rodoviário de cargas, visando constituir a 

modelagem matemática do cálculo do valor dos fretes”). Especificamente, tal modelo 

está descrito no item 5 (“Revisão da metodologia de cálculo dos preços dos fretes do 

transporte rodoviário de cargas, visando construir a modelagem matemática do cálculo 

do valor dos fretes”) do referido relatório. No texto deste Relatório do Produto 6 já 

foram apresentados os detalhes referentes à metodologia de custo de transporte 

construída para a obtenção dos valores referenciais da política de pisos mínimos. 
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7. Pisos mínimos (coeficientes obtidos) 

Nessa seção do relatório está apresentada a tabela com as fórmulas de referência para 

o cálculo dos pisos mínimos do transporte rodoviário de cargas, derivados da 

metodologia e dados apresentados. A Tabela 29 apresenta os coeficientes de custo 

deslocamento (CCD) e de custo de carga e descarga (CC) para cada tipo de carga e 

número de eixo carregado do veículo combinado. 
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Tabela 29. Coeficientes dos Pisos Mínimos de Fretes Rodoviários. 

Tipo de carga Coeficiente de custo unidade 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

Granel sólido 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,4940 1,8688 2,2829 2,6737 3,0743 3,4645 3,9396 

Carga e descarga (CC) R$ 80,27 185,08 219,71 288,50 338,22 484,36 525,59 

Granel líquido 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,5253 1,9043 2,3258 2,7268 3,1475 3,5294 3,9963 

Carga e descarga (CC) R$ 82,45 191,23 221,07 295,46 355,61 500,73 536,59 

Frigorificada 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,7587 2,1766 2,6629 3,1708 3,5568 4,0043 4,5803 

Carga e descarga (CC) R$ 95,33 216,26 247,44 371,50 421,22 579,30 629,10 

Conteinerizada 
Deslocamento (CCD) R$/km    2,6804 3,0810  3,9262 

Carga e descarga (CC) R$    291,98 341,70  516,90 

Carga Geral 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,4925 1,8635 2,2767 2,6804 3,0810 3,4511 3,9262 

Carga e descarga (CC) R$ 79,94 182,86 216,99 291,98 341,70 475,66 516,90 

Neogranel 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,4925 1,8635 2,2767 2,6804 3,0810   

Carga e descarga (CC) R$ 79,94 182,86 216,99 291,98 341,70   

Perigosa (granel sólido) 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,8960 2,2708 2,7025 3,1123 3,5129 3,9050 4,3801 

Carga e descarga (CC) R$ 130,73 286,01 327,92 427,01 476,73 658,75 699,98 

Perigosa (granel 
líquido) 

Deslocamento (CCD) R$/km 1,9380 2,3202 2,7308 3,1823 3,6110 4,0041 4,4800 

Carga e descarga (CC) R$ 139,55 306,79 340,33 463,41 527,74 723,17 764,92 

Perigosa (carga 
frigorificada) 

Deslocamento (CCD) R$/km 2,0742 2,4920 2,9829 3,5046 3,8907 4,3407 4,9166 

Carga e descarga (CC) R$ 131,12 287,83 325,99 472,05 521,77 706,61 756,41 

Perigosa 
(conteinerizada) 

Deslocamento (CCD) R$/km    2,8823 3,2757  4,1229 

Carga e descarga (CC) R$    381,69 431,41  630,29 

Perigosa (carga geral) 
Deslocamento (CCD) R$/km 1,6573 2,0284 2,4591 2,8751 3,2757 3,6478 4,1229 

Carga e descarga (CC) R$ 112,10 247,19 287,08 381,69 431,41 589,06 630,29 
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O cálculo do Piso Mínimo de Frete deve ser realizado usando o seguinte procedimento: 

1. Define-se primeiramente o tipo de carga; 
2. Na sequência, identifica-se quais os coeficientes de custo de deslocamento (CCD) 

e de carga e descarga (CC) para o número de eixo carregado do veículo 
combinado de interesse. 

3. Por fim, aplica-se a seguinte expressão para o cálculo do Piso Mínimo de Frete 
em Reais por viagem (R$/viagem).  
 

PISO MINIMO DO FRETE = DISTANCIA x CCD + CC 

O piso mínimo do frete é a multiplicação da distância pelo coeficiente de deslocamento 

(CCD), somado ao coeficiente de carga e descarga. 

Onde: 

PISO MINIMO DO FRETE: refere-se ao piso mínimo de frete, em R$/viagem; 
CCD: refere-se ao coeficiente de custo de deslocamento, em R$/km, obtido na tabela 
de frete; 
CC: refere-se ao coeficiente de custo de carga e descarga, em R$, obtido na tabela de 
frete; 
DISTANCIA: refere-se à distância percorrida na viagem, em quilômetros. 
 

Exemplo: Como calcular o piso mínimo de frete para uma viagem de 895 quilômetros 

para o tipo de carga granel sólido, usando um veículo combinado de 7 eixos. 

1. Define-se o tipo de carga: Granel Sólido 

2. Identifica-se os coeficientes de custo de deslocamento (CCD) e de carga e 

descarga (CC) para 7 eixos do veículo combinado: 

 

 CCD = R$ 3,4645 / km 

 CC = R$ 484,36 
 

3. Aplicando a expressão para o cálculo do Piso Mínimo de Frete, em R$/viagem: 
 

PISO MINIMO DO FRETE = DISTANCIA x CCD + CC 

PISO MINIMO DO FRETE = 895 x 3,4645 + 484,36 

PISO MINIMO DO FRETE = 3.100,72 + 484,36 = R$ 3.585,08 

 

Desta forma, o piso mínimo de frete nestas condições é de R$ 3.585,08 por viagem. 
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8. Anexos 

8.1. Principais contribuições recebidas 
 

Confederação Nacional dos Trabalhadores em Transportes e Logística (CNTTL)
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FECAM – Federação dos Caminhoneiros Autônomos do Rio Grande do Sul 
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CNI – Confederação Nacional da Indústria 
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SABUGI Logística 

 

 

SINDITAC do Vale do Paraíba 
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Contribuição da Associação Nacional das Empresas Agenciadoras de Transporte de 

Cargas (ANATC) 

 

 

 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

106 
 
 

 

Contribuição da CONAB 
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Contribuição de Rodney Larocca 
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Contribuição da ABOL 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

113 
 
 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

114 
 
 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

115 
 
 

 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

116 
 
 

Associação Brasileira de Transporte e Logística de Produtos Perigosos (ABTLP) 
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http://www.ctil.com.br/
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Setcepar 
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ABPA – Associação Brasileira de Proteína Animal 
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8.2. Acordos coletivos utilizados como referência para a definição 

dos salários 
 

 

Figura 24. Acordo coletivo utilizado como referência no Acre. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR064006/2018 
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Figura 25. Acordo coletivo utilizado como referência para Alagoas. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR001092/2019 
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Figura 26. Acordo coletivo utilizado como referência para o Amazonas. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http:// 

http://www.febrac.org.br/novafebrac/images/documentos/AM000495.2017.pdf 
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Figura 27. Acordo coletivo utilizado como referência para a Bahia. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR045470/2018 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

134 
 
 

 

Figura 28. Acordo coletivo utilizado como referência para o Ceará. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR055123/2018 
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Figura 29. Acordo coletivo utilizado como referência para o Distrito Federal. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR048254/2018 
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Figura 30. Acordo coletivo utilizado como referência para o Espírito Santo. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.transcares.com.br/convencoes.php 
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Figura 31. Acordo coletivo utilizado como referência para o Goiás. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sindicatodosrodoviarios.com.br/acordo_cct/2018/CCT_CARGAS_2018.pdf 
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Figura 32. Acordo coletivo utilizado como referência para o Maranhão. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http://fecomercio-

ma.com.br/site/images/convecoes-coletivas/rodoviarios2019.pdf 
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Figura 33. Acordo coletivo utilizado como referência para Minas Gerais. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR036058/2018 
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Figura 34. Acordo coletivo utilizado como referência para o Mato Grosso do Sul. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http://www.sindicargasms.com.br/wp-

content/uploads/CONVEN%C3%87%C3%83O-COLETIVA-2017-2018.pdf 
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Figura 35. Acordo coletivo utilizado como referência para o Mato Grosso. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http://sinttronormat.org.br/wp-

content/uploads/2018/09/CCT-CARGAS-2018.2019-2.pdf 
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Figura 36. Acordo coletivo utilizado como referência para o Pará. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sindusconpa.org.br/site/convencoes/CCT_SINDUSCON_X_RODOVIARIOS_

_2018_2019_MR033953_REGISTRADO.PDF 
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Figura 37. Acordo coletivo utilizado como referência para a Paraíba. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sindicatodosmotoristaspb.com.br/conversao_2017/carga_2017.pdf 
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Figura 38. Acordo coletivo utilizado como referência para o Pernambuco. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR046911/2018 
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Figura 39. Acordo coletivo utilizado como referência para o Piauí. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sindicapi.com.br/noticias/noticias/convencao-coletiva-de-trabalho-2018-

2018-21694.html 
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Figura 40. Acordo coletivo utilizado como referência para o Paraná. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http://fetropar.org.br/wp-

content/uploads/Sindicato-dos-Revendedores-das-Distribuidoras-de-gas-do-PR-2018-

1.pdf 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

147 
 
 

 

Figura 41. Acordo coletivo utilizado como referência para o Rio de Janeiro. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http://sindicarga.org.br/site/wp-

content/uploads/2018/11/Carga-Liquida2019.pdf 
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Figura 42. Acordo coletivo utilizado como referência para o Rio Grande do Norte. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: https://irp-

cdn.multiscreensite.com/11702587/files/uploaded/CONVEN%C3%87AO%202018%202

019.pdf 
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Figura 43. Acordo coletivo utilizado como referência para Rondônia. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sindcar.org/CONVEN%C3%87%C3%83O%20DE%20CARGAS%20SECAS%20

2018-2018.pdf 
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Figura 44. Acordo coletivo utilizado como referência para Roraima. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR062734/2018 
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Figura 45. Acordo coletivo utilizado como referência para o Rio Grande do Sul. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sinecarga.org.br/convencao/44_.pdf 
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Figura 46. Acordo coletivo utilizado como referência para Santa Catarina. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.setcesc.com.br/_upl/files/Blumenau.pdf 
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Figura 47. Acordo coletivo utilizado como referência para São Paulo. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www.sindetrap.com.br/ConvecoesColetivas/2018/mediador_extrato_convenca

o_coletiva_piracicaba_2018_2019.pdf 
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Figura 48. Acordo coletivo utilizado como referência para o Tocantins. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: http://www.simtromet.org.br/wp-

content/uploads/2017/05/Minuta-CCT-2017-A-2018-SIMTROMET-X-

Fecom%C3%A9rcio-e-sindicatos-ok-site.pdf 
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Figura 49. Acordo coletivo utilizado como referência para o Sergipe. 

Fonte: Arquivo completo disponível em: 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar?NrSolicitacao

=MR003655/201 
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8.3. Dados coletados 

 

Tabela 30. Preços dos veículos obtidos na Tabela FIPE. 

Fabricante VW SCANIA VOLVO VOLVO M. BENZ 

Modelo 
Constellation 

24.280 
R440 FH 540 FH 460 ACTROS 2651 

Zero km 257279,00 453579,00 513648,00 450714,00 440139,00 

2018 196786,00 342002,00 396428,00 330554,00 317955,00 

2017 183161,00 314788,00 350011,00 293218,00 291852,00 

2016 168758,00 303299,00 332573,00 270446,00 268209,00 

2015 155788,00 286721,00 - 261869,00 - 

2014 136053,00 262566,00 - 222971,00 - 

2013 124749,00 242129,00 - 216230,00 - 

2012 116173,00 218691,00 - 206116,00 - 

 

Tabela 31. Fontes de informações sobre o piso salarial para cada Unidade da Federação 
brasileira. 

UF Nome do sindicato/instituição 

AC 
Sindicato das empresas de logística e transportes de cargas do estado do 

Acre  

AL 
Sindicato das empresas de transportes de cargas, logística & distribuidora de 

mercadorias & produtos no estado de alagoas 

AM Sindicato das empresas de asseio e conservação do estado do Amazonas 

BA Sindicato das empresas de transportes de cargas do estado da Bahia 

CE Sindicato trabalhadores transportes rodoviários do estado do Ceará 

DF Sindicato das empresas de transportadores de cargas - Sindibrás 

ES 
Sindicato das empresas de transportes de cargas e logística no estado do 

Espírito Santo 

GO Sindicato dos trabalhadores em transporte rodoviário no Estado de Goiás 

MA 
Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários do Estado do 

Maranhão 

MG Sindicato das empresas de transportes de carga do Estado de Minas Gerais 

MS 
Sindicato das empresas de transporte rodoviário de cargas & logística do 

estado de Mato Grosso do Sul 

MT Sindicato das Empresas de Transporte de Carga no Estado do Mato Grosso 

PA Sindicato da Industria da Construção do Estado do Pará 
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PB 
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transporte Rodoviário de 

Passageiros e Cargas do Estado da Paraíba 

PE 
Sindicato dos trabalhadores em transporte rodoviário carga do Recife e da 

região metropolitana de Pernambuco 

PI SINDICAPI - Sindicato dos Transportadores de Cargas no Estado do Piauí 

PR Sindicato dos trabalhadores em transportes rodoviários do estado do Paraná  

RJ 
Sindicato das empresas do transporte rodoviário de cargas e logística do Rio 

de Janeiro 

RN 
Sintrocern - Sindicato dos trabalhadores em transportes rodoviários de 

cargas do Rio Grande do Norte 

RO Sindicato das Empresas de Transporte de Cargas do Estado de Rondônia 

RR Sindicato das empresas de transportes de cargas do estado de Roraima 

RS 
Sindicato dos empregados em transportes rodoviário de carga seca do 

Estado do Rio Grande do Sul 

SC 
Sindicato das empresas de transporte de carga e logística no Estado de Santa 

Catarina 

SE Sindicato dos trabalhadores em transportes rodoviários de Aracaju 

SP Sindicato das empresas de transporte de cargas de Piracicaba 

TO 
Sindicato dos Motoristas e Trabalhadores em Transportes Rodoviários e 

Operadores de Máquinas do Estado do Tocantins 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 

 

Tabela 32. Preços coletados para o estabelecimento do parâmetro de referência do 

Arla. 

Preço (R$/litro) Município (UF) 

2,20 Campo Grande (MS) 

2,90 Campo Grande (MS) 

3,75 Campo Grande (MS) 

2,45 Cuiabá (MT) 

2,50 Cuiabá (MT) 

2,90 Porto Velho (RO) 

2,50 Porto Velho (RO) 

2,78 Porto Velho (RO) 

3,79 Florianópolis (SC) 

3,99 Florianópolis (SC) 

1,70 Belo Horizonte 

1,59 Belo Horizonte (MG) 
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2,10 Belo Horizonte (MG) 

2,55 Rio de Janeiro (RJ) 

3,00 Goiânia (GO) 

3,20 Goiânia (GO) 

2,75 Florianópolis (SC) 

2,50 Porto Alegre (RS) 

2,35 Porto Alegre (RS) 

2,75 Porto Alegre (RS) 

3,00 Porto Alegre (RS) 

3,40 Porto Alegre (RS) 

1,89 Curitiba (PR) 

1,69 Curitiba (PR) 

1,99 Curitiba (PR) 

2,32 São Paulo (SP) 

5,00 São Paulo (SP) 

3,62 São Paulo (SP) 

2,20 Goiânia (GO) 

2,50 Brasília (DF) 

2,80 Brasília (DF) 

3,25 Brasília (DF) 

3,25 Manaus (AM) 

3,25 Manaus (AM) 

1,75 Cuiabá (MT) 

2,50 Palmas (TO) 

3,15 Palmas (TO) 

3,75 Palmas (TO) 

3,75 Rio Branco (AC) 

2,25 Palmeira das Missões (AL) 

2,95 Maceió (AL) 

4,25 Cruzeiro do Sul (AC) 

3,75 Maceió (AL) 

5,00 Sena madureira (AC) 

3,00 Aracaju (SE) 

2,50 Vitória da Conquista (BA) 

3,90 Vitória da Conquista (BA) 

4,75 Rio de Janeiro (RJ) 

3,45 Rio de Janeiro (RJ) 

3,83 Cariacica (ES) 
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2,30 Vitória (ES) 

3,61 Cariacica (ES) 

1,25 Manaus (AM) 

2,45 Belém (PA) 

2,35 Belém (PA) 

1,99 Belém (PA) 

5,00 Boa Vista (RR) 

4,00 Boa Vista (RR) 

3,25 Macapá (AP) 

4,00 Macapá (AP) 

2,85 Macapá (AP) 

2,75 São Luis do Maranhão 

1,99 São Luis do Maranhão 

2,90 São Luis do Maranhão 

4,40 Recife (PE) 

4,45 Recife (PE) 

3,50 Recife (PE) 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 

 

Tabela 33. Preços coletados junto às lojas especializadas (para pneus do tipo 295/80). 

Produto Preço Marca Município (UF) 

Pneu direcional 1987,00 Bridgestone (R268) São Paulo (SP) 

Pneu de tração 1987,00 Bridgestone (R268) São Paulo (SP) 

Pneu direcional 1519,90 Pirelli São Paulo (SP) 

Pneu de tração 1711,90 Pirelli São Paulo (SP) 

Pneu direcional 1490,00 Dunlop Campo Grande/MS 

Pneu de tração 1715,00 Dunlop Campo Grande/MS 

Pneu direcional 1799,00 Goodyear Campo Grande/MS 

Pneu de tração 1935,00 Goodyear Campo Grande/MS 

Recapagem 595,00 - Campo Grande/MS 

Pneu direcional 1550,00 Pirelli-fórmula driver Campo Grande/MT 

Pneu de tração 2084,00 Pirelli-fg01 Campo Grande/MT 

Pneu direcional 1400,00 Fate-sr200 Campo Grande/MS 

Pneu de tração 1499,00 Fate-dr400 Campo Grande/MS 

Pneu direcional 1966,00 Bridgestone-r268 Campo Grande/MS 

Pneu de tração 2157,00 Bridgestone-n736 Campo Grande/MS 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE 

DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA POLÍTICA NACIONAL DE PISOS 

MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

GRUPO 4 

PRODUTO 6                                                  ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

 

160 
 
 

Recapagem 555,00 - Campo Grande/MS 

Pneu direcional 1690,00 Goodyear Curitiba/PR 

Pneu de tração 1920,00 Goodyear Curitiba/PR 

Pneu direcional 1595,00 Continental Curitiba-PR 

Pneu de tração 1785,00 Continental Curitiba-PR 

Pneu direcional 1815,00 Goodyear KMAX D São Paulo (SP) 

Pneu de tração 2140,00 Goodyear KMAX D São Paulo (SP) 

Recapagem 600,00 - São Paulo (SP) 

Pneu direcional 1490,00 Goodyear AGS São Paulo (SP) 

Pneu de tração 1695,00 
Goodyear Steelmark 

AGD 
São Paulo (SP) 

Recapagem 500,00 - São Paulo (SP) 

Pneu direcional 1418,62 
Continental 152/48M 

HSR2 
São Paulo (SP) 

Pneu de tração 1662,86 Continental HD3 São Paulo (SP) 

Recapagem 510,00 - São Paulo (SP) 

Pneu direcional 1405,00 Bridgestone 
Belo Horizonte 

(MG) 

Pneu de tração 1649,00 Bridgestone 
Belo Horizonte 

(MG) 

Pneu direcional 2316,00 Michelin Linhares (ES) 

Pneu de tração 2585,00 Michelin Linhares (ES) 

Pneu direcional 1680,00 Dunlop-sp320 Curitiba-PR 

Pneu de tração 1980,00 Dunlop-sp871 Curitiba-PR 

Recapagem 550,00 - Curitiba-PR 

Pneu direcional 1960,00 Michelin Xmulti z Curitiba-PR 

Pneu de tração 2200,00 Michelin Xmulti D Curitiba-PR 

Recapagem 620,00 - Curitiba-PR 

Recapagem 580,00 - Curitiba-PR 

Pneu direcional 1752,00 Pirelli Salvador 

Pneu de tração 1597,00 Pirelli Salvador 

Pneu direcional 2100,00 Bridgestone Salvador (BA) 

Pneu de tração 2500,00 Bridgestone Salvador (BA) 

Pneu direcional 1778,00 Goodyear Salvador (BA) 

Pneu de tração 2098,00 Goodyear Salvador (BA) 

Recapagem 550,00 - Salvador (BA) 

Recapagem 480,00 - Salvador (BA) 
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Pneu direcional 1970,00 FR88 Pirelli 
Cabo de Santo 
Agostinho (PE) 

Pneu de tração 2250,00 TR88 Pirelli 
Cabo de Santo 
Agostinho (PE) 

Recapagem 690,00 - 
Cabo de Santo 
Agostinho (PE) 

Pneu direcional 1622,00 Kenny Recife (PE) 

Pneu de tração 1820,00 AGP Recife (PE) 

Pneu direcional 1894,00 Pirelli Recife (PE) 

Pneu de tração 2275,00 Pirelli Recife (PE) 

Recapagem 650,00 - Paulista (PE) 

Recapagem 580,00 - Abreu e Lima (PE) 

Recapagem 550,00 - Guanambi (BA) 

Pneu direcional 2020,00 Michelin Fortaleza (CE) 

Pneu de tração 2250,00 Michelin Fortaleza (CE) 

Pneu direcional 1932,00 Kama São Luis (MA) 

Pneu de tração 2280,00 Kama São Luis (MA) 

Pneu direcional 1930,00 Fariston São Luis (MA) 

Pneu de tração 1953,00 Fariston São Luis (MA) 

Pneu direcional 1870,00 Michelin Codó (MA) 

Pneu direcional 1978,00 Michellin Rondonópolis (MT) 

Pneu de tração 2200,00 Michellin Rondonópolis (MT) 

Recapagem 639,50 - São Luis (MA) 

Pneu direcional 1893,00 Bridgestone Santa Inês (MA) 

Pneu de tração 1946,00 Bridgestone Santa Inês (MA) 

Recapagem 704,00 - Santa Inês (MA) 

Recapagem 625,00 - Pinheiro (MA) 

Recapagem 550,00 - Rondonópolis (MT) 

Pneu direcional 1860,00 Goodyear Cuiabá-MT 

Pneu de tração 2190,00 Goodyear Cuiabá-MT 

Pneu direcional 1850,00 Bridgestone Cuiabá (MT) 

Pneu de tração 2030,00 Bridgestone Cuiabá (MT) 

Recapagem 650,00 - Cuiabá (MT) 

Pneu direcional 1406,00 Fate Cuiabá (MT) 

Pneu de tração 1505,00 Fati Cuiabá (MT) 

Pneu direcional 1590,00 Fate-sr200 Cuiabá (MT) 

Pneu de tração 1760,00 Fate-br400 Cuiabá (MT) 

Recapagem 600,00 - Cuiabá (MT) 
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Pneu direcional 2015,00 Michelin X Multi Z Juiz de Fora (MG) 

Pneu de tração 2250,00 Michelin X Multi D Juiz de Fora (MG) 

Recapagem 559,00 - Juiz de Fora (MG) 

Recapagem 610,00 - Cuiabá (MT) 

Pneu direcional 1795,00 Pirelli-fr01 Porto Alegre (RS) 

Pneu direcional 2020,00 Multi-z Michelin Porto Alegre (RS) 

Pneu de tração 2060,00 Pirelli-Tr01 Porto Alegre (RS) 

Pneu de tração 2260,00 Multi-z Michelin Porto Alegre (RS) 

Recapagem 590,00 - Porto Alegre (RS) 

Recapagem 500,00 - Porto Alegre (RS) 

Pneu direcional 2047,00 Pirelli Lagarto (SE) 

Pneu de tração 2227,00 Pirelli Lagarto (SE) 

Pneu direcional 1580,00 Pirelli-formula driver II Porto Alegre (RS) 

Pneu de tração 1970,00 Pirelli-track II Porto Alegre (RS) 

Recapagem 576,00 - Porto Alegre (RS) 

Recapagem 550,00 - 
Nossa Sra. do 
Socorro (SE) 

Pneu direcional 2205,00 Good Year Aracaju (SE) 

Pneu de tração 2600,00 Good Year Aracaju (SE) 

Recapagem 600,00 - Aracaju (SE) 

Pneu direcional 1700,00 Firestone Cuiabá (MT) 

Pneu de tração 1860,00 Firestone Cuiabá (MT) 

Pneu direcional 2140,00 Michelin X Multi Z Ubá (MG) 

Pneu de tração 2390,00 Michelin X Multi D Ubá (MG) 

Recapagem 550,00 - Ubá (MG) 

Pneu direcional 1558,54 Pirelli Formula Driver II Porto Alegre (RS) 

Pneu de tração 2182,44 Pirelli FG01 Plus Porto Alegre (RS) 

Recapagem 693,00 - Porto Alegre (RS) 

Pneu direcional 1348,00 Pirelli Goiânia (GO) 

Pneu de tração 1764,00 Pirelli Goiânia (GO) 

Recapagem 731,00 - Goiânia (GO) 

Pneu direcional 1583,79 Continental Hsc1 Serra (ES) 

Pneu de tração 1793,05 Continental Hybrid Hd3 Serra (ES) 

Pneu direcional 1740,00 Continental Goiânia (GO) 

Pneu de tração 1920,00 Continental Goiânia (GO) 

Pneu direcional 1680,00 Altura Goiânia (GO) 

Recapagem 580,00 - Goiânia (GO) 

Pneu direcional 1950,00 Dunlop Maceió (AL) 
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Pneu de tração 2237,00 Dunlop Maceió (AL) 

Recapagem 640,00 - Maceió (AL) 

Pneu direcional 1525,00 Dunlop Goiânia (GO) 

Pneu de tração 1756,00 Dunlop Goiânia (GO) 

Recapagem 600,00 - Goiânia (GO) 

Pneu direcional 1900,00 KMAX goodyear Maceió (AL) 

Pneu de tração 2200,00 KMAX goodyear Maceió (AL) 

Pneu direcional 2100,00 Michelin Maceió (AL) 

Pneu de tração 2500,00 Michelin Maceió (AL) 

Recapagem 600,00 - Maceió (AL) 

Pneu direcional 1475,00 Pirelli Brasília (DF) 

Pneu direcional 1690,00 Goodyear Kmax S São Paulo (SP) 

Pneu de tração 1949,90 Goodyear Kmax D São Paulo (SP) 

Pneu direcional 2023,94 Dunlop Sp361 
Domingos Martins 

(ES) 

Pneu de tração 2100,00 Dulop Sp871 
Domingos Martins 

(ES) 

Pneu direcional 1680,00 Goodyear Brasília (DF) 

Pneu de tração 2100,00 Goodyear Brasília (DF) 

Recapagem 595,00 - Brasília (DF) 

Pneu direcional 1532,00 Continental-htr1 Curitiba (PR) 

Pneu de tração 1680,00 Continental-Hdc Curitiba (PR) 

Recapagem 620,00 - Curitiba (PR) 

Pneu direcional 1650,00 Continental Curitiba (PR) 

Pneu de tração 1750,00 Continental Curitiba (PR) 

Pneu direcional 1650,00 Magnum Parnamirim (RN) 

Pneu de tração 1730,00 Magnum Parnamirim (RN) 

Recapagem 560,00 - Parnamirim (RN) 

Pneu direcional 2073,00 Bridgestone Parnamirim (RN) 

Pneu de tração 2340,00 Bridgestone Parnamirim (RN) 

Recapagem 599,00 - Parnamirim (RN) 

Pneu direcional 1860,00 Continental Parnamirim (RN) 

Pneu de tração 1950,00 Continental Parnamirim (RN) 

Recapagem 590,00 - Parnamirim (RN) 

Recapagem 558,00 - Florianópolis (SC) 

Pneu direcional 1470,00 Dunlop-sp320 Florianópolis (SC) 

Pneu de tração 1690,00 Dunlop-sp871 Florianópolis (SC) 
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Pneu direcional 1600,00 Continetal-hs3 
São Francisco do 

Sul-SC 

Pneu de tração 1720,00 Continental-hd3 
São Francisco do 

Sul-SC 

Recapagem 550,00 - 
São Francisco do 

Sul-SC 

Pneu direcional 1410,00 Fate Brasília (DF) 

Pneu de tração 1505,00 Fate Brasília (DF) 

Recapagem 580,00 - Brasília (DF) 

Pneu direcional 1938,00 Goodyear Rondonópolis - MT 

Pneu de tração 2268,00 Goodyear Rondonópolis - MT 

Recapagem 650,00 - Maceió (AL) 

Recapagem 550,00 - 
Campina Grande 

(PB) 

Pneu direcional 1850,00 Pirelli Bayeux (PB) 

Pneu de tração 2130,00 Pirelli Bayeux (PB) 

Recapagem 550,00 - Bayeux (PB) 

Pneu direcional 1520,00 Goodyear João Pessoa (PB) 

Pneu de tração 1730,00 Goodyear João Pessoa (PB) 

Recapagem 570,00 - João Pessoa (PB) 

Pneu direcional 1330,00 JK Boa Vista (RR) 

Pneu de tração 1400,00 JK Boa Vista (RR) 

Pneu direcional 2060,00 Michelin Boa Vista (RR) 

Pneu de tração 2346,00 Michelin Boa Vista (RR) 

Pneu direcional 1590,00 Sylon 
Campina Grande 

(PB) 

Pneu de tração 1820,00 Sylon 
Campina Grande 

(PB) 

Pneu direcional 1325,00 JK Boa Vista (RR) 

Pneu de tração 1375,00 JK Boa Vista (RR) 

Recapagem 690,00 - Macapá (AP) 

Pneu direcional 1750,00 Bridgestone-L268 Curitiba (PR) 

Pneu de tração 1850,00 Bridgestone-M736 Curitiba (PR) 

Recapagem 550,00 - Curitiba (PR) 

Pneu direcional 1990,00 Pirelli Rio Branco (AC) 

Pneu de tração 2770,00 Pirelli Rio Branco (AC) 

Pneu direcional 2070,00 Bridgestone Rio Branco (AC) 

Pneu de tração 2200,00 Bridgestone Rio Branco (AC) 

Recapagem 650,00 - Rio Branco (AC) 
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Pneu direcional 1950,00 Firestone Rio Branco (AC) 

Pneu de tração 2090,00 Firestone Rio Branco (AC) 

Pneu direcional 1820,00 Fate Macapá (AP) 

Pneu de tração 1820,00 fate Macapá (AP) 

Recapagem 650,00 - Macapá (AP) 

Pneu direcional 1990,00 Pirelli Rio Branco (AC) 

Pneu de tração 2750,00 Pirelli Rio Branco (AC) 

Recapagem 575,00 - Rio Branco (AC) 

Pneu direcional 1800,00 Goodyear Santana (AP) 

Pneu de tração 2106,00 Goodyear Santana (AP) 

Pneu direcional 2130,00 Goodyear Teresina (PI) 

Pneu de tração 2350,00 Goodyear Teresina (PI) 

Recapagem 620,00 - Teresina (PI) 

Pneu direcional 2080,00 Michelin Teresina (PI) 

Pneu de tração 2350,00 Michelin Teresina (PI) 

Recapagem 600,00 - Teresina (PI) 

Pneu direcional 2050,00 Michelin Parnaíba (PI) 

Pneu de tração 2350,00 Michelin Parnaíba (PI) 

Recapagem 630,00 - Parnaíba (PI) 

Pneu direcional 1800,00 Goodyear G386 Rio de Janeiro (RJ) 

Pneu de tração 2100,00 Goodyear Rio de Janeiro (RJ) 

Pneu direcional 2157,44 Formula Fortaleza (CE) 

Pneu de tração 2404,00 Formula Fortaleza (CE) 

Recapagem 600,00 - Fortaleza (CE) 

Pneu direcional 1931,21 Good Year Fortaleza (CE) 

Pneu de tração 2279,54 Good Year Fortaleza (CE) 

Recapagem 600,00 - Eusébio (CE) 

Recapagem 675,00 - Eusébio (CE) 

Recapagem 600,00 - Fortaleza (CE) 

Pneu direcional 1757,50 Dunlop Belém (PA) 

Pneu de tração 1852,50 Dunlop Belém (PA) 

Recapagem 600,00 - Ananindeua (PA) 

Recapagem 620,00 - Manaus (AM) 

Pneu direcional 1129,00 Westlake Manaus (AM) 

Pneu de tração 1176,00 Westlake Manaus (AM) 

Pneu direcional 1760,00 Firestone Palmas (TO) 

Pneu de tração 2200,00 Bridgestone Palmas (TO) 

Recapagem 546,00 - Palmas (TO) 
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Recapagem 550,00 - Manaus (AM) 

Pneu direcional 1900,00 Bridgestone Palmas (TO) 

Pneu de tração 1790,00 Dayton Palmas (TO) 

Recapagem 550,00 - Palmas (TO) 

Pneu direcional 1672,00 Continental Palmas (TO) 

Pneu de tração 1764,00 Continental Palmas (TO) 

Pneu direcional 1350,00 Continental Manaus (AM) 

Pneu de tração 1650,00 Continental Manaus (AM) 

Recapagem 650,00 - Manaus (AM) 

Pneu direcional 1448,00 General (Continental) Palmas (TO) 

Pneu direcional 1510,00 Dunlop Palmas (TO) 

Pneu de tração 1740,00 Dunlop Palmas (TO) 

Pneu direcional 1840,00 Pirelli Cariacica (ES) 

Pneu de tração 2050,00 Pirelli Cariacica (ES) 

Recapagem 530,00 - Cariacica (ES) 

Pneu direcional 1246,00 Dayton Manaus (AM) 

Pneu de tração 1377,00 Dayton Manaus (AM) 

Recapagem 550,00 - Manaus (AM) 

Recapagem 550,00 - Santos (SP) 

Pneu direcional 1589,00 Pirelli Porto Velho (RO) 

Pneu de tração 2125,00 Pirelli Porto Velho (RO) 

Recapagem 680,00 - Porto Velho (RO) 

Recapagem 680,00 - Boa Vista (RR) 

Pneu direcional 1950,00 Michellin Porto Velho (RO) 

Pneu de tração 2200,00 Michellin Porto Velho (RO) 

Pneu direcional 1815,00 Goodyear Kmax S Petrópolis (RJ) 

Pneu de tração 2240,00 Goodyear Kmax D Petrópolis (RJ) 

Pneu direcional 1669,90 Pirelli Vila Redonda (RJ) 

Pneu de tração 1819,90 Pirelli Vila Redonda (RJ) 

Recapagem 645,00 - Vila Redonda (RJ) 

Recapagem 550,00 - Itaquari (ES) 

Pneu direcional 1400,00 - Ariquemes (RO) 

Pneu de tração 1500,00 - Ariquemes (RO) 

Recapagem 650,00 - Ariquemes (RO) 

Pneu direcional 1960,00 Michelin Águas Clara (DF) 

Pneu de tração 2290,00 Michelin Águas Clara (DF) 

Recapagem 570,00 - Águas Clara (DF) 

Pneu direcional 1650,00 Pirelli Santos (SP) 
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Pneu de tração 1850,00 Pirelli Santos (SP) 

Recapagem 540,00 - Santos (SP) 

Pneu direcional 1417,00 Dayton Macapá (AP) 

Pneu de tração 1533,00 Dayton Macapá (AP) 

Pneu direcional 1590,00 Dayton Belém 

Pneu de tração 1708,00 Dayton Belém 

Recapagem 578,00 - Belém 

Pneu direcional 1890,00 Bridgestone Belém (PA) 

Pneu de tração 2070,00 Bridgestone Belém (PA) 

Recapagem 600,00 - Belém (PA) 

Pneu direcional 1500,00 Kelly Belém (PA) 

Pneu de tração 1650,00 Steelmark Belém (PA) 

Recapagem 600,00 - Belém (PA) 

Pneu direcional 1900,00 Goodyear Belém (PA) 

Pneu de tração 2200,00 Goodyear Belém (PA) 

Fonte: ESALQ-LOG (2019), baseado em dados do levantamento de preços. 

 

Tabela 34. Preços coletados junto às lojas especializadas. 

Tipo do 
óleo 

Preço 
(R$/litro) 

Marca e especificações Município (UF) 

Motor 10,70 15W40, Lubrax Campo Grande (MS) 

Motor 12,31 15W40 Campo Grande (MS) 

Motor 20,00 15W40 Campo Grande (MS) 

Motor 11,75 Shell, 15W40 Cuiabá (MT) 

Motor 15,00 Ford, 15W40 Cuiabá (MT) 

Motor 21,80 
Mobil. Valor com pgto a 

prazo. 
Fortaleza CE 

Motor 21,80 
Shell. Valor com pgto a 

prazo. 
Fortaleza CE 

Motor 11,50 Ipiranga, 15w40 Porto Velho (RO) 

Motor 10,50 FonteLub, 15w40 Porto Velho (RO) 

Motor 18,00 Mobil. Pgto à vista. Fortaleza CE 

Motor 18,00 Shell. Pagto à vista. Fortaleza CE 

Motor 13,00 shell, 15w40 Porto Velho (RO) 

Motor 26,00 Castrol. Preço a Granel. Fortaleza CE 

Motor 17,00 Mobil. Preço a Granel. Frotaleza CE 
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Motor 17,00 Shell. Preço a Granel. Fortaleza CE 

Motor 32,00 
Castrol. Preço do óleo 

embalado. 
Fortaleza CE 

Motor 27,00 
Mobil. Preço do óleo 

embalado. 
Fortaleza CE 

Motor 30,00 Lion. Embalado. Fortaleza CE 

Motor 18,90 15W 40 Shell Rimula Florianópolis (SC) 

Motor 21,00 15W 40 Lubrax Florianópolis (SC) 

Motor 20,00 Petronas 15W 40 Florianópolis (SC) 

Motor 17,90 15W 40 Shell Florianópolis (SC) 

Motor 19,90 Mobil 15W 40 Florianópolis (SC) 

Motor 23,90 Top-Turbo Lubrax 15W 40 Florianópolis (SC) 

Motor 21,90 15W 40 Shell Rimula Florianópolis (SC) 

Motor 18,90 15W 40 S.A Turbo Florianópolis (SC) 

Motor 22,90 Top Turbo 15W 40 Florinópolis (SC) 

Motor 17,18 Ipiranga 15W 40 Florianópolis (SC) 

Motor 22,70 Valvoline Natal (RN) 

Motor 22,00 Motul Natal (RN) 

Motor 18,00 Avoline Natal (RN) 

Motor 20,00 Motuflex Natal (RN) 

Motor 10,50 15w40 da Poly Petro Belo Horizonte 

Motor 16,00 Madson Patos (PB) 

Motor 15,87 15w40 da Lubrax Belo Horizonte 

Motor 8,80 15w40 Belo Horizonte 

Motor 17,50 Lubrax João Pessoa (PB) 

Motor 20,00 Mobil João Pessoa (PB) 

Motor 8,82 Óleo 15w40 da Poly Petro Belo Horizonte (MG) 

Motor 20,00 
Óleo de motor 15w40 da 

Havoline 
Rio de Janeiro (RJ) 

Motor 17,90 
Óleo do motor 15w40 da 

Petrobras 
Rio de Janeiro (RJ) 

Motor 9,55 
Óleo de motor 15w40 da 

Multilub 
Rio de Janeiro (RJ) 

Motor 17,00 
Óleo de câmbio 15w40 da 

Petrobras 
Goiânia (GO) 

Motor 9,35 Elaion Goiânia (GO) 

Motor 24,90 Lubrax Top Turbo 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 11,40 Lubrax 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 30,00 15W 40 Ipiranga Porto Alegre (RS) 
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Motor 13,00 Multilub 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 17,10 Lubrax Top Turbo 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 8,45 VRLub 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 10,45 Ingrax 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 12,95 Total 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 10,99 Lubrax 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 24,90 
Shell Rimula R3 extra 15W 

40 
Porto Alegre (RS) 

Motor 20,00 
Shell Rimula R3 Multi 15W 

40 
Porto Alegre (RS) 

Motor 29,90 Shell Rimula RP4 15W 40 Porto Alegre (RS) 

Motor 30,00 Mobil 15W 40 Curitiba (PR) 

Motor 17,00 Lubrax 15W 40 Curitiba (PR) 

Motor 14,99 Ipiranga 15W 40 Curitiba (PR) 

Motor 24,90 Shell Rimula 15W 40 Curitiba (PR) 

Motor 18,00 Lubrax Top Turbo 15W 40 Curitiba (PR) 

Motor 32,00 Shell Rimula 15W 40 Curitiba (PR) 

Motor 11,57 Lubrax TecTurbo 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 20,00 Lubrax TopTurbo 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 19,00 Lubrax extra turbo 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 20,00 Ipiranga 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 16,90 Lubrax 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 12,00 Óleo de motor da Lubrax Goiania 

Motor 10,30 
Óleo de motor 15w40 da 

Lubrimotors 
Brasília (DF) 

Motor 14,95 
Óleo de motor 15w40 da 

Urania 
Brasília (DF) 

Motor 12,00 
Óleo de motor 15w40 da 

Lubrax 
Brasília (DF) 

Motor 15,00 Shell rimola 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 15,00 Shell Rimola 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 14,25 Shell Rimola 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 22,00 Ipiranga 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 13,75 Ipiranga 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 13,00 Mobil 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 13,00 Shell 15W 40 Manaus (AM) 

Motor 14,00 15w40 Cuiabá (MT) 

Motor 12,50 ipiranga, 15w40 Palmas (TO) 
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Motor 12,50 ipiranga 15w40 Palmas (TO) 

Motor 8,25 15w40, mult lub Palmas (TO) 

Motor 21,00 Ipiranga Recife (PE) 

Motor 13,00 15w40 Rio Branco (AC) 

Motor 9,85 GT 15w40 Rio Branco (AC) 

Motor 9,50 GT 15w40 Rio Branco (AC) 

Motor 17,00 Brutus 
Palmeira dos Índios 

(AL) 

Motor 14,95 Petronas Maceió (AL) 

Motor 19,00 Lubrax Maceió (AL) 

Motor 17,00 Urania Maceió (AL) 

Motor 14,00 Lubrax Aracaju (SE) 

Motor 18,00 Ipiranga Aracaju (SE) 

Motor 15,00 Petrobrás Aracaju (SE) 

Motor 17,00 Lubrax 
Vitória da Conquista 

(BA) 

Motor 26,00 Lubrax Salvador (BA) 

Motor 24,00 Shell 
Vitória da Conquista 

(BA) 

Motor 13,10 Lubrax Extra Turbo 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 12,60 Mobil 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 25,00 Texaco 15W 40 São Paulo (SP) 

Motor 11,97 
Óleo de motor 15w40 da 

Motul 
Vitória (ES) 

Motor 12,25 
Óleo de motor 15w40 da 

Texaco 
Vitória (ES) 

Motor 11,85 
Óleo de motor 15w40 da 

Petronas 
Serra (ES) 

Motor 13,00 15w40 da Mobil Manaus (AM) 

Motor 29,90 
15w40 semi-sintético da 

Ipiranga 
Belém (PA) 

Motor 16,97 15w40 Ipiranga Belém (PA) 

Motor 11,45 15w40 da Petronas Belém (PA) 

Motor 20,00 15w40 da Mobil Boa Vista (RR) 

Motor 14,98 15w40 da Texaco Macapá (AP) 

Motor 20,00 Castro 15W 40 São Luis do Maranhão 

Motor 15,00 Castrol 15W 40 São Luis do Maranhão 

Motor 15,40 Texaco Macapá (AP) 

Motor 23,00 Petronas São Luis do Maranhão 
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Motor 25,00 
Petrobrás Top Turbo 

15W40 
São Luis do Maranhão 

Motor 10,40 Dunlop 15W40 São Luis do Maranhão 

Motor 12,95 Lubrax 15W40 São Luis do Maranhão 

Motor 13,90 Petronas Urania 15W40 São Luis do Maranhão 

Motor 11,25 Ipiranga 15W40 São Luis do Maranhão 

Câmbio 10,25 80W, Lubrax Campo Grande (MS) 

Câmbio 14,45 80W Campo Grande (MS) 

Câmbio 19,00 80W Campo Grande (MS) 

Câmbio 16,30 Shell, 80W Cuiabá (MT) 

Câmbio 17,00 Ford, 80W Cuiabá (MT) 

Câmbio 17,50 Ipiranga, 80W Porto Velho (RO) 

Câmbio 10,50 Uni, 80w Porto Velho (RO) 

Câmbio 22,00 GLA. Pgto à vista. Fortaleza CE 

Câmbio 20,00 shell 80w Porto Velho (RO) 

Câmbio 30,00 
Tutela. Preço do óleo 

embalado. 
Fortaleza CE 

Câmbio 25,00 80 W Florianópolis (SC) 

Câmbio 26,00 80W 90 Lubrax Florianópolis (SC) 

Câmbio 24,90  Florianópolis (SC) 

Câmbio 20,00 80 W Radnaq Florianópolis (SC) 

Câmbio 28,90 80W Florianópolis (SC) 

Câmbio 22,68 Lubrax Natal (RN) 

Câmbio 12,00 Dulub Natal (RN) 

Câmbio 16,00 Madson Patos (PB) 

Câmbio 14,50 óleo de motor 80w Belo Horizonte 

Câmbio 21,00 Mobil João Pessoa (PB) 

Câmbio 12,15 Óleo de câmbio 80w Belo Horizonte 

Câmbio 9,00 
Óleo de câmbio 80w da 

Poly Petro 
Belo Horizonte (MG) 

Câmbio 25,00 
Óleo de câmbio 80w da 

multiflex 
Rio de Janeiro (RJ) 

Câmbio 20,00 
Óleo de câmbio 80w da 

Petrobras 
Rio de Janeiro (RJ) 

Câmbio 18,50 
Óleo de câmbio 80w da 

Lubrax 
Rio de Janeiro (RJ) 

Câmbio 20,00 
Óleo de câmbio 80w da 

Petrobras 
Goiânia (GO) 

Câmbio 12,80 Lubrax 80W Porto Alegre (RS) 
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Câmbio 11,90 Repsol 80W Porto Alegre (RS) 

Câmbio 16,80 Lubrax 80W Porto Alegre (RS) 

Câmbio 9,45 Maxon 80W Porto Alegre (RS) 

Câmbio 21,00 Ipiranga 80W Curitiba (PR) 

Câmbio 32,00 Shell Spirax 80W Curitiba (PR) 

Câmbio 13,00 Lubrax 80W Curitiba (PR) 

Câmbio 11,25 80 W São Paulo (SP) 

Câmbio 20,00 Grena 80W São Paulo (SP) 

Câmbio 22,00 Ipiranga 80W São Paulo (SP) 

Câmbio 14,90 Lubrax 80W São Paulo (SP) 

Câmbio 18,00 
Óleo de câmbio 80w da 

Lubrax 
Goiânia (GO) 

Câmbio 13,00 
Óleo de câmbio 80w da 

Petronas 
Goiânia (GO) 

Câmbio 10,50 
Óleo de câmbio 80w da 

Lubrimotors 
Brasília (DF) 

Câmbio 24,00 
Óleo de câmbio 80w da 

Maxon 
Brasília (DF) 

Câmbio 14,00 
Óleo de câmbio 80w da 

lubrax 
Brasília (DF) 

Câmbio 20,00 Havoline 80W Manaus (AM) 

Câmbio 13,00 Lubrax 80W Manaus (AM) 

Câmbio 23,00 Ipiranga 80W Manaus (AM) 

Câmbio 16,00 Texaco 80W Manaus (AM) 

Câmbio 15,00 80w cuiabá (MT) 

Câmbio 16,00 petrobras 80w Palmas (TO) 

Câmbio 20,00 80w Palmas (TO) 

Câmbio 14,00 80w Palmas (TO) 

Câmbio 22,00 80w Rio Branco (AC) 

Câmbio 9,50 GT 80w Rio Branco (AC) 

Câmbio 9,50 GT 80w Rio Branco (AC) 

Câmbio 25,00 APS 
Palmeiras das Missões 

(AL) 

Câmbio 17,50 Lubrax Maceió (AL) 

Câmbio 25,00 Lubrax  

Câmbio 18,00 Urania Maceió (AL) 

Câmbio 20,00 GT Aracaju (SE) 

Câmbio 20,00 Ipiranga Aracaju (SE) 

Câmbio 20,00 Petrobrás Aracaju (SE) 
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Câmbio 19,00 Lubrax 
Vitória da Conquista 

(BA) 

Câmbio 20,00 Lubrax Salvador (BA) 

Câmbio 17,50 Ipiranga 
Vitória da Conquista 

(BA) 

Câmbio 19,50 Petrona 80W São Paulo (SP) 

Câmbio 19,80 Lubrax 80W São Paulo (SP) 

Câmbio 10,37 
Óleo de câmbio 80w da 

Lubrioil 
Vitória (ES) 

Câmbio 14,75 
Óleo de câmbio 80w da 

Texaco 
Vitória (ES) 

Câmbio 13,75 
Óleo de câmbio 80w da 

Petronas 
Serra (ES) 

Câmbio 16,00 80w da Texaco Manaus (AM) 

Câmbio 26,50 80w da Ipiranga Belém (PA) 

Câmbio 21,60 80w Ipiranga Belém (PA) 

Câmbio 11,45 80w da Lubrax Belém (PA) 

Câmbio 18,00 80w da Carter Boa Vista (RR) 

Câmbio 18,00 80w da Texaco Macapá (AP) 

Câmbio 15,50 15w40 Elaion Macapá (AP) 

Câmbio 16,00 80w Havoline Macapá (AP) 

Câmbio 25,00 Petronas 80W São Luis do Maranhão 

Câmbio 17,65 Texaco Macapá (AP) 

Câmbio 20,00 Petronas 80W São Luis do Maranhão 

Câmbio 11,00 Maxon 80W São Luis do Maranhão 

Câmbio 16,00 Petronas 80W São Luis do Maranhão 

Câmbio 12,00 Dunlop 80W São Luis do Maranhão 

Fonte: ESALQ-LOG (2019). 
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8.4. Estatísticas de emplacamento dos veículos 
 

Tabela 35. Categoria Semi-Leve: 10 Modelos mais Emplacados em 2018. 

 Fabricante Modelo 2018 % %Acum 

1 M. BENZ SPRINTER 415 1.545 33,82% 33,82% 
2 FORD F350 1.043 22,83% 56,65% 

3 M. BENZ SPRINTER 515 778 17,03% 73,69% 
4 VW 6.160 695 15,21% 88,90% 
5 IVECO DAILY 55C17 216 4,73% 93,63% 

6 IVECO DAILY 40S14 128 2,80% 96,43% 
7 VW 5.150 126 2,76% 99,19% 
8 VW 4.150 21 0,46% 99,65% 
9 IVECO DAILY 45S17 12 0,26% 99,91% 

10 M. BENZ SPRINTER 413 3 0,07% 99,98% 
 Outros  1 0,02% 100,00% 

Total   4.568 100,00%  

 

 

Tabela 36. Categoria Leve: 10 Modelos mais Emplacados em 2018. 

 Fabricante Modelo 2018 % %Acum 

1 VW Delivery 9.170 2.030 17,60% 17,60% 
2 M. BENZ ACCELO 1016 2.007 17,40% 34,99% 
3 M. BENZ ACCELO 815 1.825 15,82% 50,81% 
4 FORD CARGO 816 1.696 14,70% 65,51% 
5 FORD F4000 1.346 11,67% 77,18% 
6 VW 8.160 999 8,66% 85,84% 
7 VW 10.160 917 7,95% 93,79% 
8 IVECO DAILY 70C17 226 1,96% 95,74% 
9 VW 9.160 201 1,74% 97,49% 

10 M. BENZ ACCELO 915 160 1,39% 98,87% 
 Outros  130 1,13% 100,00% 

Total   11.537 100,00%  
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Tabela 37. Categoria Médio: 10 Modelos mais Emplacados em 2018. 

 Fabricante Modelo 2018 % %Acum 

1 VW Delivery 11.180 2.581 39,95% 39,95% 
2 FORD CARGO 1119 1.257 19,46% 59,41% 
3 VW Constellation 13190 596 9,23% 68,64% 
4 M. BENZ ATEGO 1419 515 7,97% 76,61% 
5 M. BENZ ACCELO 1316 493 7,63% 84,24% 

6 FORD CARGO 1419 474 7,34% 91,58% 
7 VW 13.160 327 5,06% 96,64% 
8 VW 13.180 112 1,73% 98,37% 
9 M. BENZ 1418 77 1,19% 99,57% 

10 VW 15.210 28 0,43% 100,00% 
      

Total   6.460 100,00%  

 

 

Tabela 38. Categoria Semi-Pesado: 10 Modelos mais Emplacados em 2018. 

 Fabricante Modelo 2018 % %Acum 

1 VW Constellation 24.280 2.917 15,33% 15,33% 
2 M. BENZ ATEGO 2426 1.626 8,55% 23,88% 
3 M. BENZ ATEGO 1719 1.297 6,82% 30,70% 
4 VW Constellation 15.190 1.027 5,40% 36,10% 
5 VW Constellation 17.230 945 4,97% 41,07% 
6 VOLVO VM 270 909 4,78% 45,84% 
7 VW Constellation 17.190 745 3,92% 49,76% 
8 M. BENZ ATEGO 3030 735 3,86% 53,62% 
9 M. BENZ ATEGO 2430 634 3,33% 56,96% 

10 FORD CARGO 1723 589 3,10% 60,05% 
 Outros  7.599 39,95% 100,00% 

Total   19.023 100,00%  

 

 

 

Tabela 39. Categoria Pesado: 10 Modelos mais Emplacados em 2018. 
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 Fabricante Modelo 2018 % %Acum 

1 SCANIA R440 4.492 12,92% 12,92% 
2 VOLVO FH 540 4.188 12,05% 24,97% 
3 VOLVO FH 460 3.195 9,19% 34,16% 
4 M. BENZ ACTROS 2651 3.058 8,80% 42,95% 
5 DAF XF105 2.054 5,91% 48,86% 
6 M. BENZ ACTROS 2546 1.293 3,72% 52,58% 
7 M. BENZ AXOR 3344 950 2,73% 55,31% 

8 M. BENZ AXOR 2544 913 2,63% 57,94% 
9 SCANIA R480 854 2,46% 60,40% 

10 VW 25.420 820 2,36% 62,75% 
 Outros  12.949 37,25% 100,00% 

Total   34.766 100,00%  

 

8.5. Dados levantados para o cálculo do IPVA e do licenciamento 

dos veículos 

 

Estado IPVA (%) Licenciamento (R$) 

RS 1,00 78,69 

SC 1,00 119,00 

PR 1,00 86,50 

SP 1,50 90,00 

RJ 1,00 202,55 

ES 1,00 194,50 

MG 3,00 102,41 

MS 1,50 148,87 

GO 1,25 193,00 

MT 1,00 125,06 

TO 1,25 64,18 

MA 1,00 85,00 

PA 1,00  

AP 1,50 77,38 

RR 2,00 86,00 

AM 1,50 62,00 

AC 1,00 118,30 

RO 1,00 168,00 
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BA 1,00 119,83 

PI 1,00 81,00 

CE 1,00 127,82 

RN 1,00 90,00 

PB 1,00 149,25 

PE 1,00 100,24 

AL 1,00 109,00 

SE 1,00 127,00 

DF 1,00 72,00 

 

8.6. Nota Técnica sobre o tratamento de dados dos resultados do 

questionário 

 

A aplicação do instrumento do questionário foi desenvolvida em duas etapas. 

Primeiramente, foi estruturado um questionário piloto aplicado fisicamente durante o 

Ciclo de Reuniões com os embarcadores, transportadoras, cooperativas e motoristas 

autônomos objetivando calibrar as perguntas dos questionários. Na sequência, foi 

estruturado uma segunda versão de questionário, mais robusta e com uma quantidade 

maior de questões para ser aplicada eletronicamente. Tal versão foi divulgada pela ANTT 

e ESALQ-LOG nas suas páginas de internet, bem como, foi disparado um e-mail para 

todos os cadastrados no Registro Nacional de Transportadores Rodoviários de Cargas 

(RNTRC). 

As repostas obtidas durante a fase piloto foram cadastradas na versão eletrônica de 

forma a compor toda a amostra coletada de dados. Durante as reuniões presenciais, 

foram coletados dados das empresas para cadastramento de resposta no questionário 

eletrônica. 

Conforme destacado no Seção 6.1 do Relatório do Produto 5 (“Definição da metodologia 

do tratamento dos dados a serem utilizados no cálculo do frete”), as respostas do 

questionário foram tratadas usando a análise de distribuição não-paramétrica de 

intervalos interquartílicos (boxplot). A partir desse método, define-se o limite superior 

𝐿𝑆 = 𝑄3 + 1,5 (𝑄3 − 𝑄1) e o limite inferior 𝐿𝐼 = 𝑄1 − 1,5 (𝑄3 −  𝑄1) e classifica-se 

como outliers (informações descartadas para compor os indicadores) os valores situados 

fora desse intervalo.  
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A estatística descritiva de cada parâmetro utilizado no modelo de custo de transporte 

pode ser visualizada na Seção 2 deste relatório (“Pesquisa de preços dos insumos e 

definição dos parâmetros do modelo de custo de transporte”). 

 

8.7. Informações utilizadas para as regressões do cálculo da vida 

útil 
 

Tabela 40. Custo de Manutenção (R$/km) em função da idade do veículo 

IDADE (ANOS) CUSTO DE MANUTENÇÃO (R$/KM) 

3 0,22226 
4 0,25710 
8 0,17058 

10 0,18352 
11 0,21438 
12 0,17314 
14 0,27626 
16 0,26042 
18 0,30654 
23 0,27083 
26 0,17917 
28 0,19697 
29 0,20000 

 

Tabela 41. Rendimento do consumo de combustível (km/l) em função da idade do 
veículo 

IDADE (ANOS) 
RENDIMENTO DE 
CONSUMO (KM/L) 

1 2,486 
2 2,333 
3 2,402 
4 2,122 
5 2,360 
6 2,058 
7 2,296 
8 2,195 
9 2,090 

10 2,097 
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11 2,094 
12 1,990 
13 2,200 
14 2,175 
15 2,063 
17 1,900 
18 2,017 
19 1,980 
20 1,980 
21 2,033 
23 2,100 
24 1,800 
25 2,000 

 

 

8.8. Forma de obtenção das cotações de preço junto aos 

fabricantes 

 

A Tabela 42 apresenta a forma de obtenção das cotações de preço junto aos fabricantes 

de implementos para cada tipo de fabricante, tipo de carga e tipo de implemento.  

 

Tabela 42. Forma de obtenção das cotações de preço junto aos fabricantes 

FABRICANT
E 

TIPO DE 
CARGA 

IMPLEMENTO FONTE 

RANDON Granel 
Semireboque 

(2 eixos) 
Coleta com a revenda 

RANDON Granel 
Semireboque 

(3 eixos) 
Coleta com a revenda 

RANDON Carga Seca 
Semireboque 

(3 eixos) 
Coleta com a revenda 

NOMA Granel 
Semireboque 

(3 eixos) 
Coleta com a revenda 

NOMA Carga Seca 
Semireboque 

(3 eixos) 
Coleta com a revenda 

NOMA Granel 
Bitrem 

Graneleiro 
Coleta com a revenda 

NOMA Granel Rodotrem Coleta com a revenda 
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RANDON Granel 
Bitrem 

Graneleiro 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1153126012-bitrem-7-eixos-graneleiro-
spneus-2019-pronta-entrega-extra-_JM 

FACCHINI Granel 
Bitrem 

Graneleiro 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1175922307-carreta-bitrem-graneleiro-

facchini-7-eixos-750-x-180-novo-_JM 

RODOLINEA Granel 
Bitrem 

Graneleiro 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1051694279-bitrem-graneleiro-rodolinea-0-

km-direto-fabrica-_JM 

RODOLINEA Granel 
Bitremzão 
Graneleiro 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1051691982-bitrem-graneleiro-9-eixos-

rodolinea-bitrenzo-_JM 

RODOLINEA Granel 
Rodotrem 
Graneleiro 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1051691944-rodotrem-graneleiro-rodolinea-

10-m-10-m-direto-fabrica-_JM 

NOMA Granel 
Semireboque 

(3 eixos) 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1137838506-carretas-ls-noma-zero-km-

1819-_JM 

FACCHINI Granel 
Bitremzão 
Graneleiro 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1176046482-bitrenzo-graneleiro-rodotrem-

graneleiro-2019-suso-r185000-_JM 

RODOLINEA Granel 
Semireboque 

(3 eixos) 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1051688240-carreta-graneleira-rodolinea-

125-m-direto-fabrica-_JM 

BUONI Granel 
Carroceria 
(17.190) 

Coleta com a revenda 

BUONI Granel 
Carroceria 
(24.280) 

Coleta com a revenda 

BUONI Carga Seca 
Carroceria 
(17.190) 

Coleta com a revenda 

BUONI Carga Seca 
Carroceria 
(24.280) 

Coleta com a revenda 

AMINOX Tanque Inox 
Tanque de 10 

mil litros 
Contato com a revenda 

AMINOX Tanque Inox 
Tanque de 15 

mil litros 
Contato com a revenda 

AMINOX Tanque Inox 
Tanque de 20 

mil litros 
Contato com a revenda 

AMINOX Tanque Inox 
Tanque de 22 

mil litros 
Contato com a revenda 

FRIGOBRAS 
Frigorificado

s 
Carroceria do 

4x2 
Contato com a revenda 

FRIGOBRAS 
Frigorificado

s 
Carroceria do 

6x2 
Contato com a revenda 
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FRIGOBRAS 
Frigorificado

s 
Carroceria do 

8x4 
Contato com a revenda 

DAMBROZ Cegonha 
Semirreboque 

(2 eixos) 
Contato com a revenda 

RANDON 
Tanque Aço 

Carbono 
Bitrem Contato com a revenda 

RANDON 
Tanque Aço 

Carbono 
Bitrenzão Contato com a revenda 

FACCHINI 
Tanque Aço 

Carbono 

Semirreboque 
(3 eixos) - 

35.000L  - c/ 
pneu 

https://veiculo.mercadolivre.com.br/MLB-
1163683071-carreta-tanque-2018-35000-
litros-com-pneus-7-compartimento-_JM 

FACCHINI 
Tanque Aço 

Carbono 

Semirreboque 
(3 eixos) - 
35.000L 

Link e estimativa 

FACCHINI 
Tanque Aço 

Carbono 

Semirreboque 
(3 eixos) - 
30.000L 

Contato com a revenda 

LIBRELATO 
Tanque Aço 

Carbono 
Semirreboque 

(2 eixos) 
Contato com a revenda 

LIBRELATO 
Tanque Aço 

Carbono 
Semirreboque 

(3 eixos) 
Contato com a revenda 

LIBRELATO 
Tanque Aço 

Carbono 
Bitrem Contato com a revenda 

LIBRELATO 
Tanque Aço 

Carbono 
Bitrenzão Contato com a revenda 

RECRUSUL 
Frigorificado

s 

Semirreboque 
(2 eixos) - c/ 

pneu 
Contato com a revenda 

RECRUSUL 
Frigorificado

s 

Semirreboque 
(3 eixos) - c/ 

pneu 
Contato com a revenda 

RECRUSUL 
Frigorificado

s 
Rodotrem - c/ 

pneu 
Contato com a revenda 

RECRUSUL 
Frigorificado

s 
Semirreboque 

(2 eixos) 
Contato com a revenda + Estimativa 

RECRUSUL 
Frigorificado

s 
Semirreboque 

(3 eixos) 
Contato com a revenda + Estimativa 

RECRUSUL 
Frigorificado

s 
Rodotrem Contato com a revenda + Estimativa 
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8.9. Planilhas de cálculo dos pisos mínimos e as comparações 

entre a proposta e a resolução vigente 

 

Tais planilhas encontram-se no documento “Preços Mínimos Frete. ESALQ-LOGv6.xlsx” 

disponibilizado no pen-drive que consta como anexo físico deste relatório. 

 

8.10. Planilhas comparativas com o impacto de cada variável no 

resultado final 
 

Tais planilhas encontram-se no documento “Comparativo Proposta ESALQ-LOG e 

R5839.xlsm” disponibilizado no pen-drive que consta como anexo físico deste relatório. 

 

8.11. Planilhas com as respostas brutas e refinadas do questionário 

 

Tais planilhas encontram-se no documento “Questionário-Análise2019.03.11.xlsx” 

disponibilizado no pen-drive que consta como anexo físico deste relatório. 

 

8.12. Atas de reuniões presenciais específicas (externas ou nas 

dependências do ESALQ-LOG) 

8.12.1. Reuniões realizadas 

Essa seção do relatório visa sintetizar as reuniões realizadas por instituições diversas e 

o ESALQ-LOG, as quais tiveram como temática central discussões sobre o projeto 

intitulado “Revisão de metodologia de definição, monitoramento e atualização de dados 

e informações com vistas à implementação da Política Nacional de Pisos Mínimos do 

Transporte Rodoviário de Cargas e à adequação da Tabela de Fretes a ser divulgada 

semestralmente pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT”. A Tabela 43 
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sintetiza as reuniões realizadas desde o início do projeto. Na sequência, os detalhes das 

discussões tidas estão apresentadas em forma de tópico, para cada um dos encontros. 

Tabela 43. Reuniões realizadas. 

Data Reunião/Evento Horário 

15 de janeiro de 2019 
Reunião com o Ministério 

de Infraestrutura 
11:00 

29 de janeiro de 2019 Reunião com a ABIOVE 9:20 

30 de janeiro de 2019 
Reunião com a Garamaggio 

Transportes e Logistica 
14:30 

07, 08, 09 e 10 de fevereiro de 
2019 

CONET - Conferência 
Nacional dos Estudos em 

Transporte, 
- 

13 de fevereiro de 2019 
Reunião com a Transac 
Transporte Rodoviário 

 

13 de fevereiro de 2019 Reunião com o SETCEPAR  

20 de fevereiro de 2019 Reunião com a CNTA 14:00 

25 de fevereiro de 2019 Reunião com a CONAB 14:00 

26 de fevereiro de 2019 
Reunião com o 

SINDICOM/PLURAL 
14:00 

07 de março de 2019 Reunião com a FETCESP 10:00 

13 de março de 2019 Reunião com a ABPA 14:00 

14, 15 e 16 de março de 2019 
Ciclo de reuniões em Itajaí 

(SC) 
- 

20 de março de 2019 Reunião com a Cargo-X 14:00 

20 de março de 2019 Reunião com o INPEV  

25 de março de 2019 Reunião com a ANDA  

27 de março de 2019 Reunião com o SETCESP 9:30 

29 de março de 2019 Reunião com a CNI 8:30 

29 de março de 2019 
Reunião com o Ministério 

da Infraestrutura 
10:00 

29 de março de 2019 Reunião com a ANFAVEA 14:30 

02 de abril de 2019 

Reunião com o Sindicato 
dos Transportadores 
Autônomos de Carga 
(Sinditac) de Ijuí (RS) 

14:00 

05 de abril de 2019 Reunião com a ABOL 14:00 

09 de abril de 2019 
Reunião com a 
ATC/SETCARR 

15:30 
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8.12.2. Reunião com o Ministério da Infraestrutura (15 de janeiro de 2019) 

Nessa reunião com o Ministério da Infraestrutura, realizada no dia 15 de janeiro de 

2019, via telefone, da parte do ESALQ-LOG participou o Professor Dr. José Vicente 

Caixeta Filho. Nesta oportunidade foram discutidas as expectativas do ministério com 

relação ao projeto, bem como o cronograma de execução do mesmo. 

8.12.3. Reunião com a ABIOVE (29 de janeiro de 2019) 

A ata da reunião realizada entre o ESALQ-LOG e a ABIOVE no dia 29 de janeiro de 2019 

está disponibilizada abaixo. 

“Ata da reunião realizada entre o ESALQ-LOG e a Associação Brasileira de Indústria de Óleos Vegetais 
(ABIOVE), que aconteceu no dia 29 de janeiro de 2018, às 9 horas e 20 minutos, na sede do Grupo de 
Pesquisa e Extensão em Logística Agroindustrial, referente ao projeto intitulado “Revisão de metodologia 
de definição, monitoramento e atualização de dados e informações com vistas à implementação da 
Política Nacional de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas e à adequação da Tabela de Fretes 
a ser divulgada semestralmente pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT”. Participaram 
da reunião por parte do ESALQ-LOG: Thiago Guilherme Péra e Fernando Vinícius da Rocha. Por parte da 
ABIOVE participaram: Daniel Furlan Amaral e Michel Camacho Roulet. Esta reunião ocorreu em razão da 
contratação da Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz pela Agência Nacional de Transportes 
Terrestres – ANTT para apoio nas atividades de revisão de metodologia de definição, monitoramento e 
atualização de dados e informações com vistas à implementação da Política Nacional de Pisos Mínimos 
do Transporte Rodoviário de Cargas e à adequação da Tabela de Fretes a ser divulgada semestralmente 
pela Agência. Nos termos do art. 6º da Lei nº 13.703, de 08 de agosto de 2018, o processo de fixação dos 
pisos mínimos deverá ser técnico, ter ampla publicidade e contar com a participação dos representantes 
dos embarcadores, dos contratantes dos fretes, das cooperativas de transporte de cargas, dos sindicatos 
de empresas de transportes e de transportadores autônomos de cargas. Cabe à ANTT, através de sua 
Diretoria Colegiada, após Processo de Participação e Controle Social, a definição e a publicação da norma 
com os pisos mínimos referentes ao quilômetro rodado na realização de fretes, por eixo carregado, 
consideradas as distâncias e as especificidades das cargas definidas no art. 3º desta Lei, bem como planilha 
de cálculos utilizada para a obtenção dos respectivos pisos mínimos. Como tópicos discutidos na reunião: 
(i) o ESALQ-LOG apresentou as experiências anteriores com o desenvolvimento de projetos e estudos 
relacionados à temática da tabela de frete; (ii) o ESALQ-LOG apresentou o cronograma e escopo de 
trabalho do projeto; (iii) a ABIOVE apresentou alguns dados sobre o mercado de transporte no Brasil e 
trouxe comentários de forma a contribuir para a formulação da política de preços mínimos, sendo eles: 
(a) a metodologia de preços mínimos para o transporte rodoviário de cargas no Brasil poderia ser baseada 
na experiência da CONAB, no que diz respeito ao estabelecimento de preços mínimos para o mercado de 
milho no Brasil; (b) a política de preços mínimos para o frete rodoviário deve considerar a importância de 
estimular a competição e a eficiência entre os agentes do setor, de forma a fomentar o aumento na 
qualidade do transporte rodoviário de cargas no Brasil; (c) deve-se buscar a melhor referência do mercado 
em termos de produtividade e custos de transporte; (d) dados como o consumo do combustível e a 
velocidade média dos veículos poderia ser conseguidos junto ao fleetboard das montadoras de veículos, 
bem como empresas associadas à ABIOVE; (e) sobre o preço do combustível, a ABIOVE sugeriu que fosse 
considerado o preço de refinaria acrescentado de um percentual fixo relacionado aos custos de 
distribuição; (f) para cargas perigosas, deve-se pensar nas restrições operacionais as quais essas cargas 
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estão atreladas; (g) os custos com encargos sociais que recaem sobre a mão-de-obra devem ser 
reavaliados; (h) as autoridades devem implementar mecanismos de reforço da fiscalização de segurança 
dos veículos nas rodovias; e (i) deve-se ter uma preocupação clara com as cargas que tem como 
característica o contra fluxo (cargas de retorno). A ABIOVE ainda ressalta o interesse em participar da 
elaboração de uma pauta positiva para o setor de transporte rodoviário de cargas no Brasil, o qual deve 
propor o redesenho de questões como a tributação e os procedimentos burocráticos da contratação do 
serviço de transporte. Não havendo mais nada a tratar, foi encerrada a reunião às 11 horas, tendo eu, 
Fernando Vinícius da Rocha, lavrado esta ata.” 

8.12.4. Reunião com a Garamaggio Transportes e Logistica (30 de janeiro de 

2019) 

No dia 30 de janeiro de 2019, Carlos Eduardo Osório Xavier e Fernando Vinícius da 

Rocha, representando o ESALQ-LOG, foram até a sede da Garamaggio Transportes e 

Logistica (em Piracicaba/SP) para uma reunião. Por parte da transportadora estava 

presente o Emanuel Formaggio. 

Nesse encontro foi realizada uma primeira aplicação e validação do questionário por 

parte de transportadora. Além disso, a reunião também permitiu a observação de dados 

operacionais da transportadora, a qual se colocou à disposição para contribuir com o 

projeto desenvolvido. 

8.12.5. Participação no CONET – Conferência Nacional dos Estudos em 

Transporte (07, 08, 09 e 10 de fevereiro de 2019) 

A participação do ESALQ-LOG na Conferência Nacional dos Estudos em Transporte, 

evento realizado em João Pessoa (PB) entre os dias 07 e 10 de fevereiro de 2019, ocorreu 

no sentido de compartilhar informações sobre a estrutura do projeto (cronograma e 

atividades propostos) que está sendo desenvolvido entre o ESALQ-LOG e a ANTT. Além 

disso, a participação no evento também foi importante para captar as principais 

demandas e pontos de vista do setor de transporte sobre para com a Política de Pisos 

Mínimos do transporte rodoviário de cargas no Brasil. 

Estiveram presentes no evento, da equipe técnica do ESALQ-LOG, os seguintes 

pesquisadores: Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho, Thiago Guilherme Péra, Carlos 

Eduardo Osório Xavier e José Eduardo Holler Branco. 
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8.12.6. Reunião com a Transac Transporte Rodoviário (13 de fevereiro de 2019) 

No dia 13 de fevereiro de 2019, representando a equipe técnica do ESALQ-LOG, Carlos 

Eduardo Osório Xavier esteve presente em uma reunião com a Transac Transporte 

Rodoviário. Essa reunião foi realizada na sede da empresa, no município de Americana 

(SP) e esteve presente o Oswaldo Caixeta Júnior. Na oportunidade, a transportadora 

apresentou dados operacionais do transporte rodoviário de cargas, além de trazer 

explicações sobre o funcionamento de toda a operação. 

8.12.7. Reunião com o SETCEPAR (13 de fevereiro de 2019) 

Também realizada nas dependências do ESALQ-LOG, a reunião com o SETCEPAR ocorreu 

no dia 13 de fevereiro de 2019. Nessa oportunidade, estiverem presentes 

representando esta entidade: Fernando Klein Nunes e Gerson Medeiros. Da parte do 

ESALQ-LOG, o Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho, Thiago Guilherme Péra e 

Fernando Vinícius da Rocha. 

Na oportunidade, o SETCEPAR se mostrou à disposição da equipe técnica para auxílio 

com dados e eventuais dúvidas que possam surgir no projeto. Também na reunião o 

ESALQ-LOG apresentou as principais ideias que tem norteado a definição da 

metodologia das política de fretes mínimos. 

8.12.8. Reunião com a CNTA (20 de fevereiro de 2019) 

Realizada nas dependências do ESALQ-LOG, a reunião com a Confederação Nacional dos 

Transportadores Autônomos (CNTA) ocorreu no dia 20 de fevereiro 2019. Do ESALQ-

LOG, participaram da reunião Thiago Guilherme Péra, José Eduardo Holler Branco e 

Abner Matheus João. Abaixo é apresentada a ata da reunião. 

“Ata da reunião realizada entre o ESALQ-LOG e a Confederação Nacional dos Transportadores Autônomos 

(CNTA), que aconteceu no dia 20 de fevereiro de 2019, às 14 horas, na sede do Grupo de Pesquisa e 

Extensão em Logística Agroindustrial, referente ao projeto intitulado “Revisão de metodologia de 

definição, monitoramento e atualização de dados e informações com vistas à implementação da Política 

Nacional de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas e à adequação da Tabela de Fretes a ser 

divulgada semestralmente pela Agência Nacional de Transportes Terrestres – ANTT”. Participaram da 

reunião por parte do ESALQ-LOG: Thiago Guilherme Péra, José Eduardo Holler Branco e Abner Matheus 

João. Por parte da CNTA participaram: Norival de Almeida, Alziro Santos Filho, Plínio Dias, Sérgio 

Barsalobre, Vanderli Caetano, Nilton Barboza, Vanderlei Oliveira, Gilmar Carvalho, Everaldo Bastos, Carlos 

Oliveira, João Silva, Disceu Pastorelli Junior, Wilson Isamo, Antonio Vitaliano, Josué Correa, Isac Oliveira, 
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José Ribeiro, Wagner Jones, Bruno Pelegrini, Walmir Pelegrini, João Venerozo Junior, Lucélia Venerozo, 

Aylton Mage Junior, Hélio bessa, Esmeraldo Barbosa, Bernardo Gastão e Arimel Saraiva. Esta reunião 

ocorreu em razão da contratação da Fundação de Estudos Agrários Luiz de Queiroz pela Agência Nacional 

de Transportes Terrestres – ANTT para apoio nas atividades de revisão de metodologia de definição, 

monitoramento e atualização de dados e informações com vistas à implementação da Política Nacional 

de Pisos Mínimos do Transporte Rodoviário de Cargas e à adequação da Tabela de Fretes a ser divulgada 

semestralmente pela Agência. Nos termos do art. 6º da Lei nº 13.703, de 08 de agosto de 2018, o processo 

de fixação dos pisos mínimos deverá ser técnico, ter ampla publicidade e contar com a participação dos 

representantes dos embarcadores, dos contratantes dos fretes, das cooperativas de transporte de cargas, 

dos sindicatos de empresas de transportes e de transportadores autônomos de cargas. Cabe à ANTT, 

através de sua Diretoria Colegiada, após Processo de Participação e Controle Social, a definição e a 

publicação da norma com os pisos mínimos referentes ao quilômetro rodado na realização de fretes, por 

eixo carregado, consideradas as distâncias e as especificidades das cargas definidas no art. 3º desta Lei, 

bem como planilha de cálculos utilizada para a obtenção dos respectivos pisos mínimos. Como tópicos 

discutidos na reunião: (i) o ESALQ-LOG apresentou as experiências anteriores com o desenvolvimento de 

projetos e estudos relacionados à temática da tabela de frete; (ii) o ESALQ-LOG apresentou o cronograma 

e escopo de trabalho do projeto, bem como a metodologia proposta; (iii) Lucélia do SINDICAM de Ribeirão 

Preto (SP) apresentou alguns números sobre a classe de trabalhadores autônomos e trouxe comentários 

sobre a contratação de transportadoras para a entrega de produtos manufaturados e e-commerce, além 

de elencar a necessidade de aumentar a abrangência da tabela para veículos de dois eixos; (iv) Walmir 

Joel Pelegrini do Sindicato dos Caminhoneiros de Araras (SINDICAMARARAS) de Araras (SP) apresentou 

duas observações a respeito do excesso de peso no transporte, sendo: (a) a característica comum no 

transporte de frutas e cana-de-açúcar, na qual a contratação do frete se dá no formato “caixa-peso” e não 

quilômetros por eixo, fazendo com que haja sobrepeso no transporte; e (b) na comum sobrelotação de 

carga no transporte para reduzir os custos de transporte pondo em risco a vida do trabalhador autônomo 

e dos motoristas; (v) Walmir Joel Pelegrini também concluiu que a necessidade de fiscalização é primordial 

para resolução da situação atual da categoria; (vi) Alziro da Motta Santos Filho, da CNTA pediu 

esclarecimentos a respeito da participação da Escola Superior de Agricultura “Luiz de Queiroz”, em 

especial o ESALQ-LOG para com a transparência na formulação da metodologia e para com a relação entre 

os custos e preços de frete no longo prazo; (vii) Thiago Guilherme Péra, do ESALQ-LOG informou que: (a) 

o ESALQ-LOG é uma instituição isenta com tradição e valores no estudo e na formação de profissionais 

hábeis para realizar as atividades necessárias para a continuidade do projeto e (b) a respeito dos custos, 

o preço dos fretes aumentaram mais que os custos de transporte no período em decorrência do aumento 

significativo na produção de soja no país, porém a desaceleração do setor industrial fez com que houvesse 

migração da mão-de-obra para o setor agroindustrial; (viii) Vanderli Caetano, do Sindicato dos 

Caminhoneiros do Estado de Goiás comentou sobre a atuação do agronegócio na contratação de fretes, 

sempre pagando o mínimo possível; (ix) Plínio Dias do Sindicato dos Caminhoneiros de São José dos 

Pinhais comentou sobre os tópicos de discussão: (a) sobre o primeiro tópico, definiu a necessidade de 

igualação dos valores com os custos rodoviários; (b) sobre o segundo tópico, afirmou a inexistência do 

retorno nos fretes devido a igualdade nos custos com o transporte para a ida; (c) sobre o terceiro tópico, 

afirmou que, caso os pisos mínimos forem respeitados, a renovação da frota e as condições econômicas 

e ambientais serão melhoradas naturalmente; (d) a falta de inclusão a respeito do frete de contâiners; (e) 
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e necessidade da regulamentação para a contratação do frete de agregados com aluguel de equipamentos 

(pneus, implementos, entre outros); (x) Alziro de Motta Santos Filho da CNTA, reforçou a informação de 

que o ESALQ-LOG está responsável apenas pela formulação e não pela fiscalização; (xi) Thiago Guilherme 

Péra do ESALQ-LOG informou a respeito do próximo evento que será realizado no município de Itajaí (SC); 

(xii) Bernardo A. P. Rodrigues Gastão informou a respeito da (a) divergência dos fretes apresentados na 

tabela de pisos mínimos e os conhecidos no mercado; (b) da dificuldade e burocracia para investimentos 

por parte dos autônomos, além da burocracia para realização de transporte de cargas líquidas; (c) por fim, 

congratulou o trabalho que vem sendo realizado pelo ESALQ-LOG; (xiii) Everaldo Bastos do Sindicaro dos 

Caminhoneiros do Vale do Paraíba informou da necessidade de regulamentação no modelo de 

contratação dos fretes de agregados com equipamento de transporte parcial; (xiv) Gilmar Ferreira de 

Carvalho, da FETRAMIG reinformou sobre a urgência dos resultados e a necessidade de agrupamento com 

as informações do SIOT para a fiscalização; (xv) Luís Paulo do Sindicato dos Caminhoneiros de São Gonçalo 

(RJ) indagou a respeito da necessidade de se esperar por mais tempo para a conclusão do trabalho do 

ESALQ-LOG; (xvi) Thiago Guilherme Péra, do ESALQ-LOG, informou que a Lei deve continuar sendo 

cumprida, porém compete ao ESALQ-LOG revisar a tabela de pisos mínimos e publicar de acordo com o 

calendário estabelecido pela ANTT; (xvii) Nilton Aparecido Barboza da Federação dos Caminhoneiros do 

Estado do Espírito Santo informou a necessidade do conhecimento do cotidiano dos trabalhadores 

autônomos; (xviii) Plínio Dias do SINDITAC de São José dos Pinhais reforçou a necessidade do 

acompanhamento das reuniões; e (xix) Thiago Guilherme Péra, por fim, agradecendo os presentes e as 

contribuições, encerrou a reunião às 16 horas, tendo eu, Abner Matheus João, lavrado esta ata.” 

8.12.9. Reunião com a CONAB (25 de fevereiro de 2019) 

Em reunião realizada nas dependências do ESALQ-LOG, no dia 25 de fevereiro de 2019 

estiveram presentes alguns representantes da CONAB. Da parte do ESALQ-LOG esteve 

presente na reunião o Thiago Guilherme Péra. Na oportunidade, a CONAB entregou ao 

ESALQ-LOG um estudo que eles realizaram sobre a temática dos fretes mínimos. Além 

disso, foram apresentados também os principais pontos de demanda da CONAB para 

com essa política de fretes. 

8.12.10. Reunião com a SINDICOM/PLURAL (26 de fevereiro de 2019) 

No dia 26 de fevereiro de 2019, no ESALQ-LOG, foi realizada a reunião com o SINDICOM 

e a PLURAL. Da equipe técnica do ESALQ-LOG participaram da reunião o Thiago 

Guilherme Péra e o Carlos Eduardo Osório Xavier. 

Na reunião, os representantes do SINDICOM/PLURAL ressaltaram questões como as 

especificações necessárias para que se tenha uma operação de transporte de 

combustíveis dentro das normas atualmente existentes. Eles se colocaram à disposição 
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também para auxílio com dados e informações técnicas sobre as operações de 

transporte desses produtos. 

8.12.11. Reunião com a FETCEPS (01 de março de 2019) 

A ata da reunião realizada entre o ESALQ-LOG e a FETCESP está disponibilizada abaixo. 

“Data: 07/03/2019 | Local da reunião: auditório da FETECESP em São Paulo | Pauta de discussão proposta: 
detalhada no Anexo I 
Participantes: 
• ESALQ-LOG: Carlos Xavier e Renata Ferrari 
• FETCESP: 20 pessoas 
 
Objetivo do encontro 
A reunião teve como objetivo validar alguns parâmetros e indicadores de desempenho que estão sendo 
considerados no cálculo dos pisos de fretes, bem como apresentar os resultados preliminares dos custos 
calculados, a fim verificar a aderência às práticas de mercado. A escolha da FETCESP foi motivada pelo 
fato de a federação congregar os 14 sindicatos de transportadoras do estado de São Paulo.  
De forma a organizar as discussões, os pesquisadores do ESALQ-LOG utilizaram, durante a reunião, o 
documento de apresentação detalhado no Anexo II. 
As discussões foram bem produtivas e ficou evidente a necessidade de revisar/ajustar alguns parâmetros 
utilizados no modelo referente a especificação dos veículos de tração, bem como no aprofundamento das 
discussões sobre as especificidades de cada grupo de carga estabelecidas na Lei 13.703/2018 e na busca 
por um maior número de informações via aplicação dos questionários. Nesse sentido, a FETCESP enviará 
um comunicado eletrônico as todos os seus afiliados solicitando a participação efetiva através do 
preenchimento do questionário que está disponível no site no ESALQ-LOG. 
Sugestões, contribuições e validações feitas durante a reunião: 
1. Validações: 
a. segregação da carga granel, em granel sólido e granel líquido 
b. a inclusão de carga conteinerizada 
c. a abertura de carga perigosa em: carga geral perigosa, granel líquido perigoso e granel sólido perigoso. 
2. Foi sugerido que na nova resolução a carga perigosa seja definida como aqueles produtos classificados 
pela ONU (grupos de riscos), os quais também estão contemplados nas resoluções e decretos específicos 
da própria ANTT. No caso de granel líquido, recomendou-se constar que são todos aqueles produtos não 
classificados pela ONU.   
3. Sugeriu-se também que o cálculo seja feito pelo tipo de implemento (refrigerado, baú, silo, sider, bitrem 
graneleiro, etc) e não apenas pelo tipo de carga, dado que um dos diferenciais de custo é o tipo de 
implemento utilizado pois considera-se mais fácil a organização de dados realizada dessa forma 
4. Com relação aos tipos / modelos de implementos, bem como vida útil, foi reforçado que esses dados 
podem ser obtidos junto ao cadastro do RNTRC, via ANTT. 
5. Foi sugerido a inclusão do peso do produto no cálculo do frete mínimo, em função da especificidade de 
determinadas cargas. 
6. Embora não tinha sido consenso geral, boa parte dos participantes está de acordo com a utilização da 
capacidade máxima de transporte da composição para o cálculo do custo total de operação. 
7. Com relação aos modelos de caminhões, sugeriu-se convergir para uma média e não considerar apenas 
os mais vendidos (mais emplacados). 
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8. Recomendou-se que na nova resolução, os valores mínimos sejam aplicados para veículos com 
capacidade útil a partir de 7 toneladas. 
9. Tempo de carga e descarga de 5 horas (lei): foi considerado muito alto, sugeriu-se separar o tempo de 
espera, pois está atrelado a eficiência da operação do embarcador. 
10. Necessidade de ter uma tabela de valor mínimo apenas para o cavalo mecânico. 
11. Para contêiner, sugeriu-se que seja publicado valores mínimos de fretes de ida e volta, pois a operação 
é casada (contêiner vai cheio e volta vazio e vice-versa).” 
 

8.12.12. Reunião com a ABPA (13 de março de 2019) 

Em reunião realizada entre a ABPA e o ESALQ-LOG, participaram: Professor Dr. José 

Vicente Caixeta Filho e Thiago Guilherme Péra (ambos representando o ESALQ-LOG); e 

representantes diversos da ABPA, liderados por Jose Perboyre. A reunião foi realizada 

nas dependências do ESALQ-LOG. 

Na oportunidade a ABPA apresentou as particularidades dos transportes no setor de 

proteína animal, particularmente as características das operações de transporte 

dedicado, a produtividade alcançada ao longo dos anos, a harmonia entre 

embarcadores e transportadoras, dentre outros pontos. Adicionalmente, a ABPA 

compartilhou um estudo realizado que visa apresentar os valores referências para a 

política de pisos mínimos do transporte de carga, trabalho este que foi pautado pelos 

aspectos técnicos e operacionais e lastreado no que permite o artigo 5º, parágrafo 5º 

da Lei. 

8.12.13. Ciclo de reuniões realizado em Itajaí/SC (14, 15 e 16 de março de 

2019) 

Em encontro na Câmara Municipal de Itajaí nos dias 14, 15 e 16 de março de 2019, teve-

se a oportunidade de realizar mais um ciclo de reuniões com embarcadores, 

transportadoras, cooperativas de transporte e motoristas autônomos, de forma a 

coletar contribuições que irão basear a política de frete mínimo do transporte 

rodoviário. O encontro, nos mesmos moldes como o realizado no ESALQ-LOG em 

fevereiro de 2019, também foi transmitido ao vivo. 

Com um enfoque maior no transporte de contêiner, o ESALQ-LOG, na presença do 

Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho e do Thiago Guilherme Péra, apresentou a ideia 

central que vem sendo proposta para a política de fretes mínimos do transporte 
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rodoviário. Além disso, os presentes nas reuniões tiveram a oportunidade de se 

pronunciar, de forma a apresentar suas principais sugestões ao grupo de trabalho. 

8.12.14. Reunião com a Cargo-X (20 de março de 2019) 

Em reunião realizada entre o ESALQ-LOG e a Cargo-X, no dia 20 de março de 2019, 

estiveram presentes o Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho, Thiago Guilherme Péra 

e Fernando Vinícius da Rocha do ESALQ-LOG. Por parte da Cargo-X estiveram presentes 

a Hellen Patrícia Soares de Abreu, Clara Coutinho e Ana Capelhuchnik. A reunião foi 

realizada em Piracicaba (SP), no ESALQ-LOG. 

Na reunião o ESALQ-LOG mostrou como tem sido desenhado o projeto. Na sequência a 

Cargo-X apresentou uma sugestão de resolução que visa regulamentar o artigo 5º, §5º, 

da Lei nº 13.703/2018 por meio da criação do frete sequencial. Essa sugestão já foi 

encaminhada para a ANTT e será novamente encaminhada durante a fase de consulta 

pública. 

8.12.15. Reunião com a INPEV (20 de março de 2019) 

No dia 20 de março de 2019, na sede do ESALQ-LOG, foi realizada uma reunião entre o 

ESALQ-LOG e o INPEV. Participaram da reunião o Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho 

representando o ESALQ-LOG e o Mario Fuji representando o INPEV. 

Na reunião foi discutido o andamento do projeto bem como as principais definições 

metodológicas tidas até a data do encontro. Além disso, foi externalizado com o INPEV 

as preocupações da organização com relação aos impactos que os valores de referência 

para os pisos mínimos de frete podem ter em relação as operações de logística reversa 

atualmente consolidadas no Brasil. Especificamente para o caso das embalagens vazias 

de defensivos agrícolas, a manutenção da competitividade das operações reversas é 

fundamental para o compromisso das empresas desse setor com as Política Nacional de 

Resíduos Sólidos e o meio ambiente. 

8.12.16. Reunião com a ANDA (25 de março de 2019) 

Em reunião realizada no dia 25 de março de 2019, nas dependências do ESALQ-LOG, 

representantes da ANDA se reuniram junto com o Thiago Guilherme Péra. Nessa 

oportunidade a ANDA apresentou os principais pontos de preocupação com relação aos 
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valores de referência para piso mínimo dos fretes do rodoviário no Brasil. Além disso, 

foram discutidos também considerações sobre o potencial impacto que esses valores 

podem ter nas operações de transporte de fertilizantes diversos, além de questões 

relativas ao frete de retorno. 

8.12.17. Reunião com a SETCESP (27 de março de 2019) 

No dia 27 de março de 2019 foi realizada a 5ª Conferência SETCESP, na cidade de São 

Paulo (SP). Com o tema “ESALQ e a nova Tabela de Pisos Mínimos de Frete”, o evento 

contou com quatro apresentações, dentre elas a do Professor Dr. José Vicente Caixeta 

Filho intitulada de “ESALQ e a Adequação do Piso Mínimo de Frete”. Nesta foram 

apresentadas as principais definições relacionadas ao projeto, em termos 

metodológicos e dados de entrada. 

O evento também contou com palestras de Lauro Valdívia, Adauto Bentivegna Filho e 

Tayguara Helou. 

8.12.18. Reunião com a CNI (29 de março de 2019) 

Representantes da CNI, no dia 29 de março de 2019, estiveram presentes no ESALQ-LOG 

para uma reunião de discussão sobre o andamento do estudo relacionado ao 

estabelecimento dos valores referencias para o frete mínimo. Na oportunidade o ESALQ-

LOG, na presença do Thiago Guilherme Péra, apresentou um breve relato de como tem 

caminhado as definições metodológicas do projeto. Ainda no encontro, o 

representantes da CNI trouxeram alguns pontos para discussão, estes relacionados à 

existência de operações de alta performance no transporte rodoviário, que 

potencialmente poderiam ter um custo efetivo de transporte menor que o proposto por 

pela ação normativa discutida. 

8.12.19. Reunião com o Ministério da Infraestrutura (29 de março de 2019) 

Em reunião realizada junto ao Ministério da Infraestrutura, no dia 29 de março de 2019 

às 10 horas, estiveram participando: General Jamil Megid Junior, Secretário Nacional de 

Transportes Terrestre do Ministério da Infraestrutura; representando o ESALQ-LOG, 

estiveram presentes: Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho, Thiago Guilherme Péra, 

Fernando Vinícius da Rocha, Carlos Eduardo Osório Xavier, Renata Ferrari, Valeriana 
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Cunha, Vinícius Brito e Carmem Parada Dias. A reunião foi realizada nas dependências 

do ESALQ-LOG. 

Nessa reunião o ESALQ-LOG apresentou os principais pontos relacionados ao 

andamento do projeto, bem como as definições sobre a metodologia e dados utilizados. 

Foi realizado ainda um alinhamento sobre o trabalho que vem sendo conduzido no 

projeto e as etapas futuras do mesmo. 

8.12.20. Reunião com a ANFAVEA (29 de março de 2019) 

No dia 29 de março, às 14h30, liderados por Danilo Kaltmaier, estiveram presentes três 

representantes da ANFAVEA. Da parte do ESALQ-LOG estiveram presentes o Professor 

Dr. José Vicente Caixeta Filho, Thiago Guilherme Péra, Fernando Vinícius da Rocha e 

Renata Ferrari. 

Na reunião a ANFAVEA apresentou os principais pontos de preocupação em relação à 

estrutura atual da política de pisos mínimos do transporte rodoviário de cargas. A 

reunião também serviu para o ESALQ-LOG explicar o escopo desse projeto atualmente 

desenvolvido entre ESALQ-LOG e ANTT, além de explicar algumas definições que vêm 

pautando a atual metodologia criada. 

8.12.21. Reunião com o Sindicato dos Transportadores Autônomos de 

Carga (Sinditac) de Ijuí/RS (02 de abril de 2019) 

No dia 02 de abril de 2019, na presença de Carlos Alberto Litti Dahmer, representantes 

do SINDITAC estiveram presentes na sede do ESALQ-LOG para uma reunião junto ao 

Grupo. Por parte do ESALQ-LOG, estiveram presentes no encontro o Professor Dr. José 

Vicente Caixeta Filho, Thiago Guilherme Péra e Fernando Vinícius da Rocha. 

Na reunião foram discutidas as principais ideias e definições que pautaram a construção 

da metodologia para a obtenção dos valores de referência para a política de frete 

mínimo do transporte rodoviário de carga no Brasil. Na oportunidade o SINDITAC 

expressou preocupação com as potenciais diferenças de valores entre os veículos dentro 

de uma mesma classe de produtos. Além disso, a instituição informou também sobre a 

contratação por parte deles de dois professores, os quais irão auxiliar o sindicato nas 

simulações e análise dos valores e metodologias que serão divulgados pela ANTT. 
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8.12.22. Reunião com a ABOL (05 de abril de 2019) 

Em 05 de abril de 2019, na sede do ESALQ-LOG, estiveram presentes representantes da 

Associação Brasileira dos Operadores Logísticos (ABOL). A reunião teve início as 14 horas 

desse mesmo dia. Por parte do ESALQ-LOG, o Professor Dr. José Vicente Caixeta Filho e 

o Thiago Guilherme Péra participaram da reunião. 

Na reunião foram apresentados as principais definições que pautaram a construção da 

metodologia para a obtenção dos valores de referência para os pisos mínimos. Além 

disso, a ABOL externalizou as principais preocupações com relação às definições dessa 

política pública, bem como se colocou à disposição da equipe técnica para contribuições. 

8.12.23. Reunião com a ATC/SETCARR (09 de abril de 2019) 

No dia 09 de abril de 2019, no auditório do ATC/SETCARR, em Rondonópolis (MT), às 

15h30, foi realizado um evento que contou com a palestra do Professor José Vicente 

Caixeta Filho, representando o ESALQ-LOG. Intitulada de “ESALQ e os novos pisos 

mínimos de fretes”, o ESALQ-LOG apresentou uma síntese do trabalho realizado, 

evidenciando os principais pontos da metodologia e valores obtidos. Estiveram 

presentes no evento em torno de 50 pessoas. 

 

 

8.13. Simulações de pisos mínimos de fretes para diferentes 

distâncias e cargas 
 

As Tabelas 44 a 54 apresentam exemplos de resultados obtidos com a aplicação das 

equações cujos coeficientes são apresentados na Tabela 29 para o cálculo do custo da 

viagem para os 11 tipos de grupos de carga definidos nessa resolução. 
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Tabela 44. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Granel Sólido 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 154,97 R$ 278,52 R$ 333,86 R$ 422,19 R$ 491,94 R$ 657,59 R$ 722,57 

150 R$ 304,37 R$ 465,40 R$ 562,15 R$ 689,56 R$ 799,37 R$ 1.004,04 R$ 1.116,53 

250 R$ 453,77 R$ 652,28 R$ 790,44 R$ 956,93 R$ 1.106,80 R$ 1.350,49 R$ 1.510,49 

350 R$ 603,17 R$ 839,16 R$ 1.018,73 R$ 1.224,30 R$ 1.414,23 R$ 1.696,94 R$ 1.904,45 

450 R$ 752,57 R$ 1.026,04 R$ 1.247,02 R$ 1.491,67 R$ 1.721,66 R$ 2.043,39 R$ 2.298,41 

550 R$ 901,97 R$ 1.212,92 R$ 1.475,31 R$ 1.759,04 R$ 2.029,09 R$ 2.389,84 R$ 2.692,37 

650 R$ 1.051,37 R$ 1.399,80 R$ 1.703,60 R$ 2.026,41 R$ 2.336,52 R$ 2.736,29 R$ 3.086,33 

750 R$ 1.200,77 R$ 1.586,68 R$ 1.931,89 R$ 2.293,78 R$ 2.643,95 R$ 3.082,74 R$ 3.480,29 

850 R$ 1.350,17 R$ 1.773,56 R$ 2.160,18 R$ 2.561,15 R$ 2.951,38 R$ 3.429,19 R$ 3.874,25 

950 R$ 1.499,57 R$ 1.960,44 R$ 2.388,47 R$ 2.828,52 R$ 3.258,81 R$ 3.775,64 R$ 4.268,21 

1.050 R$ 1.648,97 R$ 2.147,32 R$ 2.616,76 R$ 3.095,89 R$ 3.566,24 R$ 4.122,09 R$ 4.662,17 

1.150 R$ 1.798,37 R$ 2.334,20 R$ 2.845,05 R$ 3.363,26 R$ 3.873,67 R$ 4.468,54 R$ 5.056,13 

1.250 R$ 1.947,77 R$ 2.521,08 R$ 3.073,34 R$ 3.630,63 R$ 4.181,10 R$ 4.814,99 R$ 5.450,09 

1.350 R$ 2.097,17 R$ 2.707,96 R$ 3.301,63 R$ 3.898,00 R$ 4.488,53 R$ 5.161,44 R$ 5.844,05 

1.450 R$ 2.246,57 R$ 2.894,84 R$ 3.529,92 R$ 4.165,37 R$ 4.795,96 R$ 5.507,89 R$ 6.238,01 

1.550 R$ 2.395,97 R$ 3.081,72 R$ 3.758,21 R$ 4.432,74 R$ 5.103,39 R$ 5.854,34 R$ 6.631,97 

1.650 R$ 2.545,37 R$ 3.268,60 R$ 3.986,50 R$ 4.700,11 R$ 5.410,82 R$ 6.200,79 R$ 7.025,93 

1.750 R$ 2.694,77 R$ 3.455,48 R$ 4.214,79 R$ 4.967,48 R$ 5.718,25 R$ 6.547,24 R$ 7.419,89 

1.850 R$ 2.844,17 R$ 3.642,36 R$ 4.443,08 R$ 5.234,85 R$ 6.025,68 R$ 6.893,69 R$ 7.813,85 

1.950 R$ 2.993,57 R$ 3.829,24 R$ 4.671,37 R$ 5.502,22 R$ 6.333,11 R$ 7.240,14 R$ 8.207,81 

2.050 R$ 3.142,97 R$ 4.016,12 R$ 4.899,66 R$ 5.769,59 R$ 6.640,54 R$ 7.586,59 R$ 8.601,77 

2.150 R$ 3.292,37 R$ 4.203,00 R$ 5.127,95 R$ 6.036,96 R$ 6.947,97 R$ 7.933,04 R$ 8.995,73 

2.250 R$ 3.441,77 R$ 4.389,88 R$ 5.356,24 R$ 6.304,33 R$ 7.255,40 R$ 8.279,49 R$ 9.389,69 

2.350 R$ 3.591,17 R$ 4.576,76 R$ 5.584,53 R$ 6.571,70 R$ 7.562,83 R$ 8.625,94 R$ 9.783,65 

2.450 R$ 3.740,57 R$ 4.763,64 R$ 5.812,82 R$ 6.839,07 R$ 7.870,26 R$ 8.972,39 R$ 10.177,61 

2.550 R$ 3.889,97 R$ 4.950,52 R$ 6.041,11 R$ 7.106,44 R$ 8.177,69 R$ 9.318,84 R$ 10.571,57 

2.650 R$ 4.039,37 R$ 5.137,40 R$ 6.269,40 R$ 7.373,81 R$ 8.485,12 R$ 9.665,29 R$ 10.965,53 

2.750 R$ 4.188,77 R$ 5.324,28 R$ 6.497,69 R$ 7.641,18 R$ 8.792,55 R$ 10.011,74 R$ 11.359,49 

2.850 R$ 4.338,17 R$ 5.511,16 R$ 6.725,98 R$ 7.908,55 R$ 9.099,98 R$ 10.358,19 R$ 11.753,45 

2.950 R$ 4.487,57 R$ 5.698,04 R$ 6.954,27 R$ 8.175,92 R$ 9.407,41 R$ 10.704,64 R$ 12.147,41 
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Tabela 45. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Granel Líquido 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 158,72 R$ 286,45 R$ 337,36 R$ 431,80 R$ 512,99 R$ 677,20 R$ 736,41 

150 R$ 311,25 R$ 476,88 R$ 569,94 R$ 704,48 R$ 827,74 R$ 1.030,14 R$ 1.136,04 

250 R$ 463,78 R$ 667,31 R$ 802,52 R$ 977,16 R$ 1.142,49 R$ 1.383,08 R$ 1.535,67 

350 R$ 616,31 R$ 857,74 R$ 1.035,10 R$ 1.249,84 R$ 1.457,24 R$ 1.736,02 R$ 1.935,30 

450 R$ 768,84 R$ 1.048,17 R$ 1.267,68 R$ 1.522,52 R$ 1.771,99 R$ 2.088,96 R$ 2.334,93 

550 R$921,37 R$ 1.238,60 R$ 1.500,26 R$ 1.795,20 R$ 2.086,74 R$ 2.441,90 R$ 2.734,56 

650 R$ 1.073,90 R$ 1.429,03 R$ 1.732,84 R$ 2.067,88 R$ 2.401,49 R$ 2.794,84 R$ 3.134,19 

750 R$ 1.226,43 R$ 1.619,46 R$ 1.965,42 R$ 2.340,56 R$ 2.716,24 R$ 3.147,78 R$ 3.533,82 

850 R$ 1.378,96 R$ 1.809,89 R$ 2.198,00 R$ 2.613,24 R$ 3.030,99 R$ 3.500,72 R$ 3.933,45 

950 R$ 1.531,49 R$ 2.000,32 R$ 2.430,58 R$ 2.885,92 R$ 3.345,74 R$ 3.853,66 R$ 4.333,08 

1.050 R$ 1.684,02 R$ 2.190,75 R$ 2.663,16 R$ 3.158,60 R$ 3.660,49 R$ 4.206,60 R$ 4.732,71 

1.150 R$ 1.836,55 R$ 2.381,18 R$ 2.895,74 R$ 3.431,28 R$ 3.975,24 R$ 4.559,54 R$ 5.132,34 

1.250 R$ 1.989,08 R$ 2.571,61 R$ 3.128,32 R$ 3.703,96 R$ 4.289,99 R$ 4.912,48 R$ 5.531,97 

1.350 R$ 2.141,61 R$ 2.762,04 R$ 3.360,90 R$ 3.976,64 R$ 4.604,74 R$ 5.265,42 R$ 5.931,60 

1.450 R$ 2.294,14 R$ 2.952,47 R$ 3.593,48 R$ 4.249,32 R$ 4.919,49 R$ 5.618,36 R$ 6.331,23 

1.550 R$ 2.446,67 R$ 3.142,90 R$ 3.826,06 R$ 4.522,00 R$ 5.234,24 R$ 5.971,30 R$ 6.730,86 

1.650 R$ 2.599,20 R$ 3.333,33 R$ 4.058,64 R$ 4.794,68 R$ 5.548,99 R$ 6.324,24 R$ 7.130,49 

1.750 R$ 2.751,73 R$ 3.523,76 R$ 4.291,22 R$ 5.067,36 R$ 5.863,74 R$ 6.677,18 R$ 7.530,12 

1.850 R$ 2.904,26 R$ 3.714,19 R$ 4.523,80 R$ 5.340,04 R$ 6.178,49 R$ 7.030,12 R$ 7.929,75 

1.950 R$ 3.056,79 R$ 3.904,62 R$ 4.756,38 R$ 5.612,72 R$ 6.493,24 R$ 7.383,06 R$ 8.329,38 

2.050 R$ 3.209,32 R$ 4.095,05 R$ 4.988,96 R$ 5.885,40 R$ 6.807,99 R$ 7.736,00 R$ 8.729,01 

2.150 R$ 3.361,85 R$ 4.285,48 R$ 5.221,54 R$ 6.158,08 R$ 7.122,74 R$ 8.088,94 R$ 9.128,64 

2.250 R$ 3.514,38 R$ 4.475,91 R$ 5.454,12 R$ 6.430,76 R$ 7.437,49 R$ 8.441,88 R$ 9.528,27 

2.350 R$ 3.666,91 R$ 4.666,34 R$ 5.686,70 R$ 6.703,44 R$ 7.752,24 R$ 8.794,82 R$ 9.927,90 

2.450 R$ 3.819,44 R$ 4.856,77 R$ 5.919,28 R$ 6.976,12 R$ 8.066,99 R$ 9.147,76 R$ 10.327,53 

2.550 R$ 3.971,97 R$ 5.047,20 R$ 6.151,86 R$ 7.248,80 R$ 8.381,74 R$ 9.500,70 R$ 10.727,16 

2.650 R$ 4.124,50 R$ 5.237,63 R$ 6.384,44 R$ 7.521,48 R$ 8.696,49 R$ 9.853,64 R$ 11.126,79 

2.750 R$ 4.277,03 R$ 5.428,06 R$ 6.617,02 R$ 7.794,16 R$ 9.011,24 R$ 10.206,58 R$ 11.526,42 

2.850 R$ 4.429,56 R$ 5.618,49 R$ 6.849,60 R$ 8.066,84 R$ 9.325,99 R$ 10.559,52 R$ 11.926,05 

2.950 R$ 4.582,09 R$ 5.808,92 R$ 7.082,18 R$ 8.339,52 R$ 9.640,74 R$ 10.912,46 R$ 12.325,68 
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Tabela 46. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Frigorificada 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 183,27 R$ 325,09 R$ 380,59 R$ 530,04 R$ 599,06 R$ 779,52 R$ 858,12 

150 R$ 359,14 R$ 542,75 R$ 646,88 R$ 847,12 R$ 954,74 R$ 1.179,95 R$ 1.316,15 

250 R$ 535,01 R$ 760,41 R$ 913,17 R$ 1.164,20 R$ 1.310,42 R$ 1.580,38 R$ 1.774,18 

350 R$ 710,88 R$ 978,07 R$ 1.179,46 R$ 1.481,28 R$ 1.666,10 R$ 1.980,81 R$ 2.232,21 

450 R$ 886,75 R$ 1.195,73 R$ 1.445,75 R$ 1.798,36 R$ 2.021,78 R$ 2.381,24 R$ 2.690,24 

550 R$ 1.062,62 R$ 1.413,39 R$ 1.712,04 R$ 2.115,44 R$ 2.377,46 R$ 2.781,67 R$ 3.148,27 

650 R$ 1.238,49 R$ 1.631,05 R$ 1.978,33 R$ 2.432,52 R$ 2.733,14 R$ 3.182,10 R$ 3.606,30 

750 R$ 1.414,36 R$ 1.848,71 R$ 2.244,62 R$ 2.749,60 R$ 3.088,82 R$ 3.582,53 R$ 4.064,33 

850 R$ 1.590,23 R$ 2.066,37 R$ 2.510,91 R$ 3.066,68 R$ 3.444,50 R$ 3.982,96 R$ 4.522,36 

950 R$ 1.766,10 R$ 2.284,03 R$ 2.777,20 R$ 3.383,76 R$ 3.800,18 R$ 4.383,39 R$ 4.980,39 

1.050 R$ 1.941,97 R$ 2.501,69 R$ 3.043,49 R$ 3.700,84 R$ 4.155,86 R$ 4.783,82 R$ 5.438,42 

1.150 R$ 2.117,84 R$ 2.719,35 R$ 3.309,78 R$ 4.017,92 R$ 4.511,54 R$ 5.184,25 R$ 5.896,45 

1.250 R$ 2.293,71 R$ 2.937,01 R$ 3.576,07 R$ 4.335,00 R$ 4.867,22 R$ 5.584,68 R$ 6.354,48 

1.350 R$ 2.469,58 R$ 3.154,67 R$ 3.842,36 R$ 4.652,08 R$ 5.222,90 R$ 5.985,11 R$ 6.812,51 

1.450 R$ 2.645,45 R$ 3.372,33 R$ 4.108,65 R$ 4.969,16 R$ 5.578,58 R$ 6.385,54 R$ 7.270,54 

1.550 R$ 2.821,32 R$ 3.589,99 R$ 4.374,94 R$ 5.286,24 R$ 5.934,26 R$ 6.785,97 R$ 7.728,57 

1.650 R$ 2.997,19 R$ 3.807,65 R$ 4.641,23 R$ 5.603,32 R$ 6.289,94 R$ 7.186,40 R$ 8.186,60 

1.750 R$ 3.173,06 R$ 4.025,31 R$ 4.907,52 R$ 5.920,40 R$ 6.645,62 R$ 7.586,83 R$ 8.644,63 

1.850 R$ 3.348,93 R$ 4.242,97 R$ 5.173,81 R$ 6.237,48 R$ 7.001,30 R$ 7.987,26 R$ 9.102,66 

1.950 R$ 3.524,80 R$ 4.460,63 R$ 5.440,10 R$ 6.554,56 R$ 7.356,98 R$ 8.387,69 R$ 9.560,69 

2.050 R$ 3.700,67 R$ 4.678,29 R$ 5.706,39 R$ 6.871,64 R$ 7.712,66 R$ 8.788,12 R$ 10.018,72 

2.150 R$ 3.876,54 R$ 4.895,95 R$ 5.972,68 R$ 7.188,72 R$ 8.068,34 R$ 9.188,55 R$ 10.476,75 

2.250 R$ 4.052,41 R$ 5.113,61 R$ 6.238,97 R$ 7.505,80 R$ 8.424,02 R$ 9.588,98 R$ 10.934,78 

2.350 R$ 4.228,28 R$ 5.331,27 R$ 6.505,26 R$ 7.822,88 R$ 8.779,70 R$ 9.989,41 R$ 11.392,81 

2.450 R$ 4.404,15 R$ 5.548,93 R$ 6.771,55 R$ 8.139,96 R$ 9.135,38 R$ 10.389,84 R$ 11.850,84 

2.550 R$ 4.580,02 R$ 5.766,59 R$ 7.037,84 R$ 8.457,04 R$ 9.491,06 R$ 10.790,27 R$ 12.308,87 

2.650 R$ 4.755,89 R$ 5.984,25 R$ 7.304,13 R$ 8.774,12 R$ 9.846,74 R$ 11.190,70 R$ 12.766,90 

2.750 R$ 4.931,76 R$ 6.201,91 R$ 7.570,42 R$ 9.091,20 R$ 10.202,42 R$ 11.591,13 R$ 13.224,93 

2.850 R$ 5.107,63 R$ 6.419,57 R$ 7.836,71 R$ 9.408,28 R$ 10.558,10 R$ 11.991,56 R$ 13.682,96 

2.950 R$ 5.283,50 R$ 6.637,23 R$ 8.103,00 R$ 9.725,36 R$ 10.913,78 R$ 12.391,99 R$ 14.140,99 
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Tabela 47. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Conteinerizada 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

5 6 9 

50 R$ 426,35 R$ 495,75 R$ 713,21 

150 R$ 695,10 R$ 803,85 R$ 1.105,83 

250 R$ 963,85 R$ 1.111,95 R$ 1.498,45 

350 R$ 1.232,60 R$ 1.420,05 R$ 1.891,07 

450 R$ 1.501,35 R$ 1.728,15 R$ 2.283,69 

550 R$ 1.770,10 R$ 2.036,25 R$ 2.676,31 

650 R$ 2.038,85 R$ 2.344,35 R$ 3.068,93 

750 R$ 2.307,60 R$ 2.652,45 R$ 3.461,55 

850 R$ 2.576,35 R$ 2.960,55 R$ 3.854,17 

950 R$ 2.845,10 R$ 3.268,65 R$ 4.246,79 

1.050 R$ 3.113,85 R$ 3.576,75 R$ 4.639,41 

1.150 R$ 3.382,60 R$ 3.884,85 R$ 5.032,03 

1.250 R$ 3.651,35 R$ 4.192,95 R$ 5.424,65 

1.350 R$ 3.920,10 R$ 4.501,05 R$ 5.817,27 

1.450 R$ 4.188,85 R$ 4.809,15 R$ 6.209,89 

1.550 R$ 4.457,60 R$ 5.117,25 R$ 6.602,51 

1.650 R$ 4.726,35 R$ 5.425,35 R$ 6.995,13 

1.750 R$ 4.995,10 R$ 5.733,45 R$ 7.387,75 

1.850 R$ 5.263,85 R$ 6.041,55 R$ 7.780,37 

1.950 R$ 5.532,60 R$ 6.349,65 R$ 8.172,99 

2.050 R$ 5.801,35 R$ 6.657,75 R$ 8.565,61 

2.150 R$ 6.070,10 R$ 6.965,85 R$ 8.958,23 

2.250 R$ 6.338,85 R$ 7.273,95 R$ 9.350,85 

2.350 R$ 6.607,60 R$ 7.582,05 R$ 9.743,47 

2.450 R$ 6.876,35 R$ 7.890,15 R$ 10.136,09 

2.550 R$ 7.145,10 R$ 8.198,25 R$ 10.528,71 

2.650 R$ 7.413,85 R$ 8.506,35 R$ 10.921,33 

2.750 R$ 7.682,60 R$ 8.814,45 R$ 11.313,95 

2.850 R$ 7.951,35 R$ 9.122,55 R$ 11.706,57 

2.950 R$ 8.220,10 R$ 9.430,65 R$ 12.099,19 
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Tabela 48. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Geral 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 154,56 R$ 276,04 R$ 330,83 R$ 426,00 R$ 495,75 R$ 648,22 R$ 713,21 

150 R$ 303,81 R$ 462,39 R$ 558,50 R$ 694,04 R$ 803,85 R$ 993,33 R$ 1.105,83 

250 R$ 453,06 R$ 648,74 R$ 786,17 R$ 962,08 R$ 1.111,95 R$ 1.338,44 R$ 1.498,45 

350 R$ 602,31 R$ 835,09 R$ 1.013,84 R$ 1.230,12 R$ 1.420,05 R$ 1.683,55 R$ 1.891,07 

450 R$ 751,56 R$ 1.021,44 R$ 1.241,51 R$ 1.498,16 R$ 1.728,15 R$ 2.028,66 R$ 2.283,69 

550 R$ 900,81 R$ 1.207,79 R$ 1.469,18 R$ 1.766,20 R$ 2.036,25 R$ 2.373,77 R$ 2.676,31 

650 R$ 1.050,06 R$ 1.394,14 R$ 1.696,85 R$ 2.034,24 R$ 2.344,35 R$ 2.718,88 R$ 3.068,93 

750 R$ 1.199,31 R$ 1.580,49 R$ 1.924,52 R$ 2.302,28 R$ 2.652,45 R$ 3.063,99 R$ 3.461,55 

850 R$ 1.348,56 R$ 1.766,84 R$ 2.152,19 R$ 2.570,32 R$ 2.960,55 R$ 3.409,10 R$ 3.854,17 

950 R$ 1.497,81 R$ 1.953,19 R$ 2.379,86 R$ 2.838,36 R$ 3.268,65 R$ 3.754,21 R$ 4.246,79 

1.050 R$ 1.647,06 R$ 2.139,54 R$ 2.607,53 R$ 3.106,40 R$ 3.576,75 R$ 4.099,32 R$ 4.639,41 

1.150 R$ 1.796,31 R$ 2.325,89 R$ 2.835,20 R$ 3.374,44 R$ 3.884,85 R$ 4.444,43 R$ 5.032,03 

1.250 R$ 1.945,56 R$ 2.512,24 R$ 3.062,87 R$ 3.642,48 R$ 4.192,95 R$ 4.789,54 R$ 5.424,65 

1.350 R$ 2.094,81 R$ 2.698,59 R$ 3.290,54 R$ 3.910,52 R$ 4.501,05 R$ 5.134,65 R$ 5.817,27 

1.450 R$ 2.244,06 R$ 2.884,94 R$ 3.518,21 R$ 4.178,56 R$ 4.809,15 R$ 5.479,76 R$ 6.209,89 

1.550 R$ 2.393,31 R$ 3.071,29 R$ 3.745,88 R$ 4.446,60 R$ 5.117,25 R$ 5.824,87 R$ 6.602,51 

1.650 R$ 2.542,56 R$ 3.257,64 R$ 3.973,55 R$ 4.714,64 R$ 5.425,35 R$ 6.169,98 R$ 6.995,13 

1.750 R$ 2.691,81 R$ 3.443,99 R$ 4.201,22 R$ 4.982,68 R$ 5.733,45 R$ 6.515,09 R$ 7.387,75 

1.850 R$ 2.841,06 R$ 3.630,34 R$ 4.428,89 R$ 5.250,72 R$ 6.041,55 R$ 6.860,20 R$ 7.780,37 

1.950 R$ 2.990,31 R$ 3.816,69 R$ 4.656,56 R$ 5.518,76 R$ 6.349,65 R$ 7.205,31 R$ 8.172,99 

2.050 R$ 3.139,56 R$ 4.003,04 R$ 4.884,23 R$ 5.786,80 R$ 6.657,75 R$ 7.550,42 R$ 8.565,61 

2.150 R$ 3.288,81 R$ 4.189,39 R$ 5.111,90 R$ 6.054,84 R$ 6.965,85 R$ 7.895,53 R$ 8.958,23 

2.250 R$ 3.438,06 R$ 4.375,74 R$ 5.339,57 R$ 6.322,88 R$ 7.273,95 R$ 8.240,64 R$ 9.350,85 

2.350 R$ 3.587,31 R$ 4.562,09 R$ 5.567,24 R$ 6.590,92 R$ 7.582,05 R$ 8.585,75 R$ 9.743,47 

2.450 R$ 3.736,56 R$ 4.748,44 R$ 5.794,91 R$ 6.858,96 R$ 7.890,15 R$ 8.930,86 R$ 10.136,09 

2.550 R$ 3.885,81 R$ 4.934,79 R$ 6.022,58 R$ 7.127,00 R$ 8.198,25 R$ 9.275,97 R$ 10.528,71 

2.650 R$ 4.035,06 R$ 5.121,14 R$ 6.250,25 R$ 7.395,04 R$ 8.506,35 R$ 9.621,08 R$ 10.921,33 

2.750 R$ 4.184,31 R$ 5.307,49 R$ 6.477,92 R$ 7.663,08 R$ 8.814,45 R$ 9.966,19 R$ 11.313,95 

2.850 R$ 4.333,56 R$ 5.493,84 R$ 6.705,59 R$ 7.931,12 R$ 9.122,55 R$ 10.311,30 R$ 11.706,57 

2.950 R$ 4.482,81 R$ 5.680,19 R$ 6.933,26 R$ 8.199,16 R$ 9.430,65 R$ 10.656,41 R$ 12.099,19 
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Tabela 49. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Neogranel 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 

50 R$ 154,56 R$ 276,04 R$ 330,83 R$ 426,00 R$ 495,75 

150 R$ 303,81 R$ 462,39 R$ 558,50 R$ 694,04 R$ 803,85 

250 R$ 453,06 R$ 648,74 R$ 786,17 R$ 962,08 R$ 1.111,95 

350 R$ 602,31 R$ 835,09 R$ 1.013,84 R$ 1.230,12 R$ 1.420,05 

450 R$ 751,56 R$ 1.021,44 R$ 1.241,51 R$ 1.498,16 R$ 1.728,15 

550 R$ 900,81 R$ 1.207,79 R$ 1.469,18 R$ 1.766,20 R$ 2.036,25 

650 R$ 1.050,06 R$ 1.394,14 R$ 1.696,85 R$ 2.034,24 R$ 2.344,35 

750 R$ 1.199,31 R$ 1.580,49 R$ 1.924,52 R$ 2.302,28 R$ 2.652,45 

850 R$ 1.348,56 R$ 1.766,84 R$ 2.152,19 R$ 2.570,32 R$ 2.960,55 

950 R$ 1.497,81 R$ 1.953,19 R$ 2.379,86 R$ 2.838,36 R$ 3.268,65 

1.050 R$ 1.647,06 R$ 2.139,54 R$ 2.607,53 R$ 3.106,40 R$ 3.576,75 

1.150 R$ 1.796,31 R$ 2.325,89 R$ 2.835,20 R$ 3.374,44 R$ 3.884,85 

1.250 R$ 1.945,56 R$ 2.512,24 R$ 3.062,87 R$ 3.642,48 R$ 4.192,95 

1.350 R$ 2.094,81 R$ 2.698,59 R$ 3.290,54 R$ 3.910,52 R$ 4.501,05 

1.450 R$ 2.244,06 R$ 2.884,94 R$ 3.518,21 R$ 4.178,56 R$ 4.809,15 

1.550 R$ 2.393,31 R$ 3.071,29 R$ 3.745,88 R$ 4.446,60 R$ 5.117,25 

1.650 R$ 2.542,56 R$ 3.257,64 R$ 3.973,55 R$ 4.714,64 R$ 5.425,35 

1.750 R$ 2.691,81 R$ 3.443,99 R$ 4.201,22 R$ 4.982,68 R$ 5.733,45 

1.850 R$ 2.841,06 R$ 3.630,34 R$ 4.428,89 R$ 5.250,72 R$ 6.041,55 

1.950 R$ 2.990,31 R$ 3.816,69 R$ 4.656,56 R$ 5.518,76 R$ 6.349,65 

2.050 R$ 3.139,56 R$ 4.003,04 R$ 4.884,23 R$ 5.786,80 R$ 6.657,75 

2.150 R$ 3.288,81 R$ 4.189,39 R$ 5.111,90 R$ 6.054,84 R$ 6.965,85 

2.250 R$ 3.438,06 R$ 4.375,74 R$ 5.339,57 R$ 6.322,88 R$ 7.273,95 

2.350 R$ 3.587,31 R$ 4.562,09 R$ 5.567,24 R$ 6.590,92 R$ 7.582,05 

2.450 R$ 3.736,56 R$ 4.748,44 R$ 5.794,91 R$ 6.858,96 R$ 7.890,15 

2.550 R$ 3.885,81 R$ 4.934,79 R$ 6.022,58 R$ 7.127,00 R$ 8.198,25 

2.650 R$ 4.035,06 R$ 5.121,14 R$ 6.250,25 R$ 7.395,04 R$ 8.506,35 

2.750 R$ 4.184,31 R$ 5.307,49 R$ 6.477,92 R$ 7.663,08 R$ 8.814,45 

2.850 R$ 4.333,56 R$ 5.493,84 R$ 6.705,59 R$ 7.931,12 R$ 9.122,55 

2.950 R$ 4.482,81 R$ 5.680,19 R$ 6.933,26 R$ 8.199,16 R$ 9.430,65 
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Tabela 50. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Perigosa (granel sólido) 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 225,53 R$ 399,55 R$ 463,05 R$ 582,63 R$ 652,37 R$ 854,00 R$ 918,99 

150 R$ 415,13 R$ 626,62 R$ 733,30 R$ 893,85 R$ 1.003,66 R$ 1.244,50 R$ 1.357,00 

250 R$ 604,73 R$ 853,70 R$ 1.003,55 R$ 1.205,08 R$ 1.354,95 R$ 1.634,99 R$ 1.795,01 

350 R$ 794,33 R$ 1.080,78 R$ 1.273,79 R$ 1.516,30 R$ 1.706,24 R$ 2.025,49 R$ 2.233,01 

450 R$ 983,94 R$ 1.307,86 R$ 1.544,04 R$ 1.827,53 R$ 2.057,52 R$ 2.415,99 R$ 2.671,02 

550 R$ 1.173,54 R$ 1.534,94 R$ 1.814,29 R$ 2.138,76 R$ 2.408,81 R$ 2.806,49 R$ 3.109,03 

650 R$ 1.363,14 R$ 1.762,01 R$ 2.084,54 R$ 2.449,98 R$ 2.760,10 R$ 3.196,98 R$ 3.547,04 

750 R$ 1.552,74 R$ 1.989,09 R$ 2.354,79 R$ 2.761,21 R$ 3.111,38 R$ 3.587,48 R$ 3.985,05 

850 R$ 1.742,34 R$ 2.216,17 R$ 2.625,03 R$ 3.072,43 R$ 3.462,67 R$ 3.977,98 R$ 4.423,06 

950 R$ 1.931,94 R$ 2.443,25 R$ 2.895,28 R$ 3.383,66 R$ 3.813,96 R$ 4.368,48 R$ 4.861,07 

1.050 R$ 2.121,54 R$ 2.670,32 R$ 3.165,53 R$ 3.694,89 R$ 4.165,24 R$ 4.758,97 R$ 5.299,08 

1.150 R$ 2.311,15 R$ 2.897,40 R$ 3.435,78 R$ 4.006,11 R$ 4.516,53 R$ 5.149,47 R$ 5.737,09 

1.250 R$ 2.500,75 R$ 3.124,48 R$ 3.706,03 R$ 4.317,34 R$ 4.867,82 R$ 5.539,97 R$ 6.175,09 

1.350 R$ 2.690,35 R$ 3.351,56 R$ 3.976,27 R$ 4.628,56 R$ 5.219,10 R$ 5.930,47 R$ 6.613,10 

1.450 R$ 2.879,95 R$ 3.578,64 R$ 4.246,52 R$ 4.939,79 R$ 5.570,39 R$ 6.320,96 R$ 7.051,11 

1.550 R$ 3.069,55 R$ 3.805,71 R$ 4.516,77 R$ 5.251,02 R$ 5.921,68 R$ 6.711,46 R$ 7.489,12 

1.650 R$ 3.259,15 R$ 4.032,79 R$ 4.787,02 R$ 5.562,24 R$ 6.272,96 R$ 7.101,96 R$ 7.927,13 

1.750 R$ 3.448,75 R$ 4.259,87 R$ 5.057,27 R$ 5.873,47 R$ 6.624,25 R$ 7.492,46 R$ 8.365,14 

1.850 R$ 3.638,35 R$ 4.486,95 R$ 5.327,52 R$ 6.184,69 R$ 6.975,54 R$ 7.882,95 R$ 8.803,15 

1.950 R$ 3.827,96 R$ 4.714,03 R$ 5.597,76 R$ 6.495,92 R$ 7.326,82 R$ 8.273,45 R$ 9.241,16 

2.050 R$ 4.017,56 R$ 4.941,10 R$ 5.868,01 R$ 6.807,15 R$ 7.678,11 R$ 8.663,95 R$ 9.679,17 

2.150 R$ 4.207,16 R$ 5.168,18 R$ 6.138,26 R$ 7.118,37 R$ 8.029,40 R$ 9.054,45 R$ 10.117,17 

2.250 R$ 4.396,76 R$ 5.395,26 R$ 6.408,51 R$ 7.429,60 R$ 8.380,68 R$ 9.444,95 R$ 10.555,18 

2.350 R$ 4.586,36 R$ 5.622,34 R$ 6.678,76 R$ 7.740,82 R$ 8.731,97 R$ 9.835,44 R$ 10.993,19 

2.450 R$ 4.775,96 R$ 5.849,41 R$ 6.949,00 R$ 8.052,05 R$ 9.083,26 R$ 10.225,94 R$ 11.431,20 

2.550 R$ 4.965,56 R$ 6.076,49 R$ 7.219,25 R$ 8.363,28 R$ 9.434,55 R$ 10.616,44 R$ 11.869,21 

2.650 R$ 5.155,17 R$ 6.303,57 R$ 7.489,50 R$ 8.674,50 R$ 9.785,83 R$ 11.006,94 R$ 12.307,22 

2.750 R$ 5.344,77 R$ 6.530,65 R$ 7.759,75 R$ 8.985,73 R$ 10.137,12 R$ 11.397,43 R$ 12.745,23 

2.850 R$ 5.534,37 R$ 6.757,73 R$ 8.030,00 R$ 9.296,95 R$ 10.488,41 R$ 11.787,93 R$ 13.183,24 

2.950 R$ 5.723,97 R$ 6.984,80 R$ 8.300,24 R$ 9.608,18 R$ 10.839,69 R$ 12.178,43 R$ 13.621,24 
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Tabela 51. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Perigosa (granel líquido) 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 236,45 R$ 422,80 R$ 476,87 R$ 622,53 R$ 708,29 R$ 923,38 R$ 988,92 

150 R$ 430,25 R$ 654,82 R$ 749,95 R$ 940,76 R$ 1.069,39 R$ 1.323,79 R$ 1.436,92 

250 R$ 624,05 R$ 886,84 R$ 1.023,03 R$ 1.258,99 R$ 1.430,49 R$ 1.724,20 R$ 1.884,92 

350 R$ 817,85 R$ 1.118,86 R$ 1.296,11 R$ 1.577,22 R$ 1.791,59 R$ 2.124,61 R$ 2.332,92 

450 R$ 1.011,65 R$ 1.350,88 R$ 1.569,19 R$ 1.895,45 R$ 2.152,69 R$ 2.525,02 R$ 2.780,92 

550 R$ 1.205,45 R$ 1.582,90 R$ 1.842,27 R$ 2.213,68 R$ 2.513,79 R$ 2.925,43 R$ 3.228,92 

650 R$ 1.399,25 R$ 1.814,92 R$ 2.115,35 R$ 2.531,91 R$ 2.874,89 R$ 3.325,84 R$ 3.676,92 

750 R$ 1.593,05 R$ 2.046,94 R$ 2.388,43 R$ 2.850,14 R$ 3.235,99 R$ 3.726,25 R$ 4.124,92 

850 R$ 1.786,85 R$ 2.278,96 R$ 2.661,51 R$ 3.168,37 R$ 3.597,09 R$ 4.126,66 R$ 4.572,92 

950 R$ 1.980,65 R$ 2.510,98 R$ 2.934,59 R$ 3.486,60 R$ 3.958,19 R$ 4.527,07 R$ 5.020,92 

1.050 R$ 2.174,45 R$ 2.743,00 R$ 3.207,67 R$ 3.804,83 R$ 4.319,29 R$ 4.927,48 R$ 5.468,92 

1.150 R$ 2.368,25 R$ 2.975,02 R$ 3.480,75 R$ 4.123,06 R$ 4.680,39 R$ 5.327,89 R$ 5.916,92 

1.250 R$ 2.562,05 R$ 3.207,04 R$ 3.753,83 R$ 4.441,29 R$ 5.041,49 R$ 5.728,30 R$ 6.364,92 

1.350 R$ 2.755,85 R$ 3.439,06 R$ 4.026,91 R$ 4.759,52 R$ 5.402,59 R$ 6.128,71 R$ 6.812,92 

1.450 R$ 2.949,65 R$ 3.671,08 R$ 4.299,99 R$ 5.077,75 R$ 5.763,69 R$ 6.529,12 R$ 7.260,92 

1.550 R$ 3.143,45 R$ 3.903,10 R$ 4.573,07 R$ 5.395,98 R$ 6.124,79 R$ 6.929,53 R$ 7.708,92 

1.650 R$ 3.337,25 R$ 4.135,12 R$ 4.846,15 R$ 5.714,21 R$ 6.485,89 R$ 7.329,94 R$ 8.156,92 

1.750 R$ 3.531,05 R$ 4.367,14 R$ 5.119,23 R$ 6.032,44 R$ 6.846,99 R$ 7.730,35 R$ 8.604,92 

1.850 R$ 3.724,85 R$ 4.599,16 R$ 5.392,31 R$ 6.350,67 R$ 7.208,09 R$ 8.130,76 R$ 9.052,92 

1.950 R$ 3.918,65 R$ 4.831,18 R$ 5.665,39 R$ 6.668,90 R$ 7.569,19 R$ 8.531,17 R$ 9.500,92 

2.050 R$ 4.112,45 R$ 5.063,20 R$ 5.938,47 R$ 6.987,13 R$ 7.930,29 R$ 8.931,58 R$ 9.948,92 

2.150 R$ 4.306,25 R$ 5.295,22 R$ 6.211,55 R$ 7.305,36 R$ 8.291,39 R$ 9.331,99 R$ 10.396,92 

2.250 R$ 4.500,05 R$ 5.527,24 R$ 6.484,63 R$ 7.623,59 R$ 8.652,49 R$ 9.732,40 R$ 10.844,92 

2.350 R$ 4.693,85 R$ 5.759,26 R$ 6.757,71 R$ 7.941,82 R$ 9.013,59 R$ 10.132,81 R$ 11.292,92 

2.450 R$ 4.887,65 R$ 5.991,28 R$ 7.030,79 R$ 8.260,05 R$ 9.374,69 R$ 10.533,22 R$ 11.740,92 

2.550 R$ 5.081,45 R$ 6.223,30 R$ 7.303,87 R$ 8.578,28 R$ 9.735,79 R$ 10.933,63 R$ 12.188,92 

2.650 R$ 5.275,25 R$ 6.455,32 R$ 7.576,95 R$ 8.896,51 R$ 10.096,89 R$ 11.334,04 R$ 12.636,92 

2.750 R$ 5.469,05 R$ 6.687,34 R$ 7.850,03 R$ 9.214,74 R$ 10.457,99 R$ 11.734,45 R$ 13.084,92 

2.850 R$ 5.662,85 R$ 6.919,36 R$ 8.123,11 R$ 9.532,97 R$ 10.819,09 R$ 12.134,86 R$ 13.532,92 

2.950 R$ 5.856,65 R$ 7.151,38 R$ 8.396,19 R$ 9.851,20 R$ 11.180,19 R$ 12.535,27 R$ 13.980,92 
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Tabela 52. Exemplos de resultados obtidos com a aplicação das equações de Carga Perigosa (frigorificada) 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 234,83 R$412,43 R$475,14 R$ 647,28 R$ 716,30 R$ 923,65 R$ 1.002,25 

150 R$ 442,24 R$661,63 R$773,43 R$ 997,74 R$ 1.105,37 R$ 1.357,71 R$ 1.493,91 

250 R$ 649,66 R$910,83 R$ 1.071,73 R$ 1.348,21 R$ 1.494,44 R$ 1.791,78 R$ 1.985,57 

350 R$ 857,07 R$ 1.160,03 R$ 1.370,02 R$ 1.698,67 R$ 1.883,50 R$ 2.225,85 R$ 2.477,23 

450 R$ 1.064,49 R$ 1.409,23 R$ 1.668,31 R$ 2.049,13 R$ 2.272,57 R$ 2.659,92 R$ 2.968,89 

550 R$ 1.271,90 R$ 1.658,43 R$ 1.966,60 R$ 2.399,59 R$ 2.661,64 R$ 3.093,99 R$ 3.460,55 

650 R$ 1.479,32 R$ 1.907,63 R$ 2.264,90 R$ 2.750,05 R$ 3.050,71 R$ 3.528,06 R$ 3.952,21 

750 R$ 1.686,73 R$ 2.156,83 R$ 2.563,19 R$ 3.100,52 R$ 3.439,77 R$ 3.962,12 R$ 4.443,88 

850 R$ 1.894,15 R$ 2.406,03 R$ 2.861,48 R$ 3.450,98 R$ 3.828,84 R$ 4.396,19 R$ 4.935,54 

950 R$ 2.101,56 R$ 2.655,23 R$ 3.159,78 R$ 3.801,44 R$ 4.217,91 R$ 4.830,26 R$ 5.427,20 

1.050 R$ 2.308,98 R$ 2.904,43 R$ 3.458,07 R$ 4.151,90 R$ 4.606,97 R$ 5.264,33 R$ 5.918,86 

1.150 R$ 2.516,40 R$ 3.153,63 R$ 3.756,36 R$ 4.502,37 R$ 4.996,04 R$ 5.698,40 R$ 6.410,52 

1.250 R$ 2.723,81 R$ 3.402,83 R$ 4.054,65 R$ 4.852,83 R$ 5.385,11 R$ 6.132,47 R$ 6.902,18 

1.350 R$ 2.931,23 R$ 3.652,03 R$ 4.352,95 R$ 5.203,29 R$ 5.774,17 R$ 6.566,53 R$ 7.393,84 

1.450 R$ 3.138,64 R$ 3.901,23 R$ 4.651,24 R$ 5.553,75 R$ 6.163,24 R$ 7.000,60 R$ 7.885,50 

1.550 R$ 3.346,06 R$ 4.150,43 R$ 4.949,53 R$ 5.904,21 R$ 6.552,31 R$ 7.434,67 R$ 8.377,17 

1.650 R$ 3.553,47 R$ 4.399,63 R$ 5.247,83 R$ 6.254,68 R$ 6.941,38 R$ 7.868,74 R$ 8.868,83 

1.750 R$ 3.760,89 R$ 4.648,83 R$ 5.546,12 R$ 6.605,14 R$ 7.330,44 R$ 8.302,81 R$ 9.360,49 

1.850 R$ 3.968,30 R$ 4.898,03 R$ 5.844,41 R$ 6.955,60 R$ 7.719,51 R$ 8.736,87 R$ 9.852,15 

1.950 R$ 4.175,72 R$ 5.147,23 R$ 6.142,70 R$ 7.306,06 R$ 8.108,58 R$ 9.170,94 R$ 10.343,81 

2.050 R$ 4.383,13 R$ 5.396,43 R$ 6.441,00 R$ 7.656,53 R$ 8.497,64 R$ 9.605,01 R$ 10.835,47 

2.150 R$ 4.590,55 R$ 5.645,63 R$ 6.739,29 R$ 8.006,99 R$ 8.886,71 R$ 10.039,08 R$ 11.327,13 

2.250 R$ 4.797,96 R$ 5.894,83 R$ 7.037,58 R$ 8.357,45 R$ 9.275,78 R$ 10.473,15 R$ 11.818,80 

2.350 R$ 5.005,38 R$ 6.144,03 R$ 7.335,87 R$ 8.707,91 R$ 9.664,85 R$ 10.907,22 R$ 12.310,46 

2.450 R$ 5.212,79 R$ 6.393,23 R$ 7.634,17 R$ 9.058,37 R$ 10.053,91 R$ 11.341,28 R$ 12.802,12 

2.550 R$ 5.420,21 R$ 6.642,43 R$ 7.932,46 R$ 9.408,84 R$ 10.442,98 R$ 11.775,35 R$ 13.293,78 

2.650 R$ 5.627,63 R$ 6.891,63 R$ 8.230,75 R$ 9.759,30 R$ 10.832,05 R$ 12.209,42 R$ 13.785,44 

2.750 R$ 5.835,04 R$ 7.140,83 R$ 8.529,05 R$ 10.109,76 R$ 11.221,11 R$ 12.643,49 R$ 14.277,10 

2.850 R$ 6.042,46 R$ 7.390,03 R$ 8.827,34 R$ 10.460,22 R$ 11.610,18 R$ 13.077,56 R$ 14.768,76 

2.950 R$ 6.249,87 R$ 7.639,23 R$ 9.125,63 R$ 10.810,69 R$ 11.999,25 R$ 13.511,63 R$ 15.260,43 
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Tabela 53. Exemplos de resultados obtidos coma a aplicação das equações de Carga Perigosa (conteinerizada) 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

5 6 9 

50 R$ 525,81 R$ 595,20 R$ 836,44 

150 R$ 814,03 R$ 922,77 R$ 1.248,72 

250 R$ 1.102,26 R$ 1.250,34 R$ 1.661,01 

350 R$ 1.390,48 R$ 1.577,91 R$ 2.073,30 

450 R$ 1.678,71 R$ 1.905,48 R$ 2.485,58 

550 R$ 1.966,93 R$ 2.233,06 R$ 2.897,87 

650 R$ 2.255,16 R$ 2.560,63 R$ 3.310,16 

750 R$ 2.543,38 R$ 2.888,20 R$ 3.722,44 

850 R$ 2.831,61 R$ 3.215,77 R$ 4.134,73 

950 R$ 3.119,83 R$ 3.543,34 R$ 4.547,02 

1.050 R$ 3.408,06 R$ 3.870,91 R$ 4.959,30 

1.150 R$ 3.696,28 R$ 4.198,49 R$ 5.371,59 

1.250 R$ 3.984,51 R$ 4.526,06 R$ 5.783,88 

1.350 R$ 4.272,73 R$ 4.853,63 R$ 6.196,17 

1.450 R$ 4.560,96 R$ 5.181,20 R$ 6.608,45 

1.550 R$ 4.849,18 R$ 5.508,77 R$ 7.020,74 

1.650 R$ 5.137,41 R$ 5.836,34 R$ 7.433,03 

1.750 R$ 5.425,63 R$ 6.163,92 R$ 7.845,31 

1.850 R$ 5.713,86 R$ 6.491,49 R$ 8.257,60 

1.950 R$ 6.002,08 R$ 6.819,06 R$ 8.669,89 

2.050 R$ 6.290,31 R$ 7.146,63 R$ 9.082,17 

2.150 R$ 6.578,53 R$ 7.474,20 R$ 9.494,46 

2.250 R$ 6.866,76 R$ 7.801,77 R$ 9.906,75 

2.350 R$ 7.154,98 R$ 8.129,35 R$ 10.319,03 

2.450 R$ 7.443,21 R$ 8.456,92 R$ 10.731,32 

2.550 R$ 7.731,43 R$ 8.784,49 R$ 11.143,61 

2.650 R$ 8.019,66 R$ 9.112,06 R$ 11.555,90 

2.750 R$ 8.307,88 R$ 9.439,63 R$ 11.968,18 

2.850 R$ 8.596,11 R$ 9.767,20 R$ 12.380,47 

2.950 R$ 8.884,33 R$ 10.094,78 R$ 12.792,76 



PROJETO: REVISÃO DE METODOLOGIA DE DEFINIÇÃO, MONITORAMENTO E ATUALIZAÇÃO DE DADOS E INFORMAÇÕES COM VISTAS À IMPLEMENTAÇÃO DA 

POLÍTICA NACIONAL DE PISOS MÍNIMOS DO TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS E À ADEQUAÇÃO DA TABELA DE FRETES 

 

                                                 ENCAMINHADO NA DATA: 15/04/2019  

 

 

205 
 

Tabela 54. Exemplos de resultados obtidos coma a aplicação das equações de Carga Perigosa (carga geral) 

Distância (km) 
Número de eixos carregados do veículo combinado 

2 3 4 5 6 7 9 

50 R$ 194,97 R$ 348,61 R$ 410,04 R$ 525,45 R$ 595,20 R$ 771,45 R$ 836,44 

150 R$ 360,70 R$ 551,45 R$ 655,95 R$ 812,96 R$ 922,77 R$ 1.136,22 R$ 1.248,72 

250 R$ 526,44 R$ 754,28 R$ 901,87 R$ 1.100,47 R$ 1.250,34 R$ 1.501,00 R$ 1.661,01 

350 R$ 692,17 R$ 957,12 R$ 1.147,78 R$ 1.387,98 R$ 1.577,91 R$ 1.865,77 R$ 2.073,30 

450 R$ 857,90 R$ 1.159,95 R$ 1.393,69 R$ 1.675,49 R$ 1.905,48 R$ 2.230,55 R$ 2.485,58 

550 R$ 1.023,63 R$ 1.362,79 R$ 1.639,61 R$ 1.963,00 R$ 2.233,06 R$ 2.595,32 R$ 2.897,87 

650 R$ 1.189,36 R$ 1.565,63 R$ 1.885,52 R$ 2.250,51 R$ 2.560,63 R$ 2.960,10 R$ 3.310,16 

750 R$ 1.355,10 R$ 1.768,46 R$ 2.131,43 R$ 2.538,02 R$ 2.888,20 R$ 3.324,88 R$ 3.722,44 

850 R$ 1.520,83 R$ 1.971,30 R$ 2.377,35 R$ 2.825,54 R$ 3.215,77 R$ 3.689,65 R$ 4.134,73 

950 R$ 1.686,56 R$ 2.174,13 R$ 2.623,26 R$ 3.113,05 R$ 3.543,34 R$ 4.054,43 R$ 4.547,02 

1.050 R$ 1.852,29 R$ 2.376,97 R$ 2.869,17 R$ 3.400,56 R$ 3.870,91 R$ 4.419,20 R$ 4.959,30 

1.150 R$ 2.018,03 R$ 2.579,81 R$ 3.115,09 R$ 3.688,07 R$ 4.198,49 R$ 4.783,98 R$ 5.371,59 

1.250 R$ 2.183,76 R$ 2.782,64 R$ 3.361,00 R$ 3.975,58 R$ 4.526,06 R$ 5.148,75 R$ 5.783,88 

1.350 R$ 2.349,49 R$ 2.985,48 R$ 3.606,91 R$ 4.263,09 R$ 4.853,63 R$ 5.513,53 R$ 6.196,17 

1.450 R$ 2.515,22 R$ 3.188,32 R$ 3.852,83 R$ 4.550,60 R$ 5.181,20 R$ 5.878,30 R$ 6.608,45 

1.550 R$ 2.680,95 R$ 3.391,15 R$ 4.098,74 R$ 4.838,11 R$ 5.508,77 R$ 6.243,08 R$ 7.020,74 

1.650 R$ 2.846,69 R$ 3.593,99 R$ 4.344,65 R$ 5.125,62 R$ 5.836,34 R$ 6.607,86 R$ 7.433,03 

1.750 R$ 3.012,42 R$ 3.796,82 R$ 4.590,57 R$ 5.413,13 R$ 6.163,92 R$ 6.972,63 R$ 7.845,31 

1.850 R$ 3.178,15 R$ 3.999,66 R$ 4.836,48 R$ 5.700,64 R$ 6.491,49 R$ 7.337,41 R$ 8.257,60 

1.950 R$ 3.343,88 R$ 4.202,50 R$ 5.082,39 R$ 5.988,15 R$ 6.819,06 R$ 7.702,18 R$ 8.669,89 

2.050 R$ 3.509,62 R$ 4.405,33 R$ 5.328,31 R$ 6.275,67 R$ 7.146,63 R$ 8.066,96 R$ 9.082,17 

2.150 R$ 3.675,35 R$ 4.608,17 R$ 5.574,22 R$ 6.563,18 R$ 7.474,20 R$ 8.431,73 R$ 9.494,46 

2.250 R$ 3.841,08 R$ 4.811,00 R$ 5.820,13 R$ 6.850,69 R$ 7.801,77 R$ 8.796,51 R$ 9.906,75 

2.350 R$ 4.006,81 R$ 5.013,84 R$ 6.066,05 R$ 7.138,20 R$ 8.129,35 R$ 9.161,29 R$ 10.319,03 

2.450 R$ 4.172,55 R$ 5.216,68 R$ 6.311,96 R$ 7.425,71 R$ 8.456,92 R$ 9.526,06 R$ 10.731,32 

2.550 R$ 4.338,28 R$ 5.419,51 R$ 6.557,87 R$ 7.713,22 R$ 8.784,49 R$ 9.890,84 R$ 11.143,61 

2.650 R$ 4.504,01 R$ 5.622,35 R$ 6.803,78 R$ 8.000,73 R$ 9.112,06 R$ 10.255,61 R$ 11.555,90 

2.750 R$ 4.669,74 R$ 5.825,18 R$ 7.049,70 R$ 8.288,24 R$ 9.439,63 R$ 10.620,39 R$ 11.968,18 

2.850 R$ 4.835,47 R$ 6.028,02 R$ 7.295,61 R$ 8.575,75 R$ 9.767,20 R$ 10.985,16 R$ 12.380,47 

2.950 R$ 5.001,21 R$ 6.230,86 R$ 7.541,52 R$ 8.863,26 R$ 10.094,78 R$ 11.349,94 R$ 12.792,76 
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8.14. Pen-Drive que contém as planilhas referentes a: cálculo dos pisos mínimos e as comparações entre a proposta e 

a resolução vigentes (“Preços Mínimos Frete.ESALQ-LOGv6.xlsx”); comparativo do impacto de cada variável no 

resultado final (“Comparativo Proposta ESALQ-LOG e R5839.xlsm”); respostas brutas e refinadas do questionário 

(“Questionário-Análise2019.03.11.xlsx”) 
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